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PROTOCOLO 

VIA REEMITIDA 

REQUERIMENTO 

Processo 

Nome 

Assunto 

Orgão 

Local 

7 2 3 5 1 1 7 7 D a t : 2ffikW-2 017 H o r : 1 7 : 0 7 
ADRIANO RODRIGUES 

REQUERIMENTO 

COMPANHIA METROPOLÍEQ?í)fi$A^OEeíTBSteÇORTES COLET 

MTC 
PROTOCOLO 

de Transportes Coletivos 

Informações - www.goiania.go.gov.br 

Processo 

Nome 

Assunto 

Orgão 

Local 

OS 
iama 

72351177 Data: 21/11/2017 Hora: 17:07 

ADRIANO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

REQUERIMENTO 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 

PROTOCOLO 

A d i c i o n a l : 1 3 1 / 2 0 1 7 - P R 
H i s t ó r i c o : REAJUSTE TARIFÁRIO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE PUBL 

ICO COLETIVO DA RMTC, CONFORME DESCREVE 

R e s p . P r o t o c o l o : 1 2 3 7 1 2 8 - DANIELLY SILVA GONÇALVES 
R e s p . R e e m i s s a o : 1 2 3 7 1 2 8 - DANIELLY SILVA GONÇALVES 

F i c a o r e q u e r e n t e c i e n t e q u e a p ó s 60 ( s e s s e n t a ) d i a s d a a b e r t u r a d o p r o c e s s o , 
h a v e n d o p e n d ê n c i a s , o mesmo s e r á a r q u i v a d o . 

O REQUERENTE ASSUME TOTAL RESPONSABILIDADE PELAS INFORMAÇÕES ACIMA PRESTADAS. 

G o i â n i a , 2 1 d e n o v e m b r o d e 2 0 1 7 . 

C I Nutnr: 
A s s i n a t u r a d o R e q u e r e n t e 

CPF: 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 352 -̂1818 

presidência(gcmtc.goiania.go.gov br - CEP 74605-020 

ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 211

http://www.goiania.go.gov.br
http://go.gov


Ofício n°131/2017-FR Goiânia, 17 de novembro de 2017. 

Hmo. Sr. 

FERNANDO O U N T O METCELLES 

Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC 

I a Avenida, 486, Setor Leste Universitário 

Goiânia-GO 

y r t 

Ref.: Processo CMTC nD 69428363/2017, que trata do reajuste tarifário dos serviços de 

transporte público coletivo da RMTC. 

RECEBIDO -aC 

Senhor Presidente, 

mm 
Pmtaeolo: 

Saudando-o, vimos pelo presente expediente dar prosseguimento às íratativas que 

temos estabelecido com a CMTC em face do processo de reajuste tarifário dos contratos de 

concessão dos serviços da Rede Metropolitana de Transporte Coletivo (a "RMTC"), e o 

fazemos na qualidade de entidade sindical representativa das concessionárias. Em especial, 

é o presente Ofício para endereçar e reforçar fatos descritos no Relatório Técnico da CMTC, 

datado do dia 3 de outubro próximo passado, que se acha apensado nos autos do Processo 

Administrativo em epígrafe. 

Como é de conhecimento de V.Sa., em fevereiro deste ano a tarifa de R$ 3,70 (três 

reais e setenta centavos) completou um ano de vigência. Desde então, sem aplicação do 

reajuste tarifário contratual, as concessionárias vêm operando com valores de receitas 

defasados, somando-se a isso, como agravante, a perda de receitas decorrente do fato de 

que a demanda pelo transporte coletivo tem caído persistentemente, conforme já tivemos a 

oportunidade de apontar no nosso Ofício de n° 081/2017-PR, protocolado na CMTC no dia 

9 de agosto último. 

Embora a CMTC tenha iniciado regularmente a instrução do processo de reajuste 

Um mundo melhor 
é coletivo. 

Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros de Goiânia 

Av. Dr. Irany Alves Ferreira, 220 - Setor Aeroporto 
Fone/Fax (62) 3237-3800 • CEP74075-290 - Goiânia-GQ 
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armai da tarifa (observando previsão constante da cláusula 24a c/c cláusula 26a dos 

contratos de concessão), tal processo não foi finalizado. Vale dizer: o anúncio feito pelo 

Governo do Estado de Goiás de que arcaria integralmente com os subsídios relativos ao 

chamado Passe l ivre Estudantil ("PLE") obstou o prosseguimento do processo de reajuste 

tarifário, sob o argumento de que o resultado de tal iniciativa governamental compensaria 

o reajuste da tarifa no período, argumento este que se mostrou inconsistente. 

A propósito, permita-nos fazer uma breve retrospectiva. 

No último dia 6 de junho endereçamos à V.Sa. o Ofício SET n° 060/2017-PR, 

apontando que a desoneração decorrente do chamado PLE seria insuficiente para fazer 

frente ao reajuste regularmente devido às concessionárias. Solicitou-se, no mesmo 

expediente, que a CMTC procedesse ao recalculo, a fim de apurar com clareza o valor 

correto da nova tarifa aplicável aos serviços da PMTC. Confira-se abaixo o trecho que fox 

recortado do citado Oficio: 

Feitas essas considerações $etsS$, Senhor Presidente, a vo!íando a tjaestão do reajuste da tarifa 
da RM% é o presente enedrente para requerer dessa Entidade Gestora que proceda 30 
recalculo da tarifa, desta feita íevando em conta a desoneração compromissada pelo Estado de 
âolás. Do recáíeu!o ora requerido restará demonstrado, conforme 3 atf tc irã -verificar, que 
apesar da ampliação do Programa Passe livre Estudantil i"PlS.% guê incrementará a receita 
tarifária das eoncasskmãrias, os contratos de concessão ainda manter-se-ao em desequilíbrio, 
Isto porque o montante da receita adicional originada do PLE seri inferior àquele que resultaria 
do reajuste contratual da tarifa. 

Posteriormente, no dia 10 de julho, tivemos a oportunidade de protocolar na CMTC 

novo expediente endereçado a V.Sa., qual seja, o Oficio SET n° 072/2017-PR, por meio do 

qual reiteramos o fato de que a desoneração relacionada ao subsídio cruzado dos 

estudantes seria insuficiente para compensar o acréscimo dos custos verificado no período, 

bem como destacamos o fato de que, àquela altura, o Estado de Goiás ainda não havia 

editado instrumento normativo que previsse- a assunção da integralidade dos custos do 

transporte dos estudantes, e tampouco havia procedido ao necessário cadastramento dos 

Um mundo melhor 
é coletivo. 

Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiros de Goiânia 

Av. Dr. Irany Alves Ferreira, 220 • Setor Aeroporto 
Fone/Fax: (62) 3237-3800 - CEP 74075-290 - Goi§nia-GO 
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beneficiários., de modo que até então não havia desoneração alguma de custos para as 

concessionárias. Ao revês, as mesmas já arcavam com prejuízos substanciais decorrentes da 

ausência do reajuste tarifário anual, devido desde fevereiro. 

Diante daquele cenário, solicitamos naquela ocasião, conforme recorte abaixo do 

" citado Ofício SET n° 072/2017-PS: 

1- Que seja autorizada a contratação de urna ampmm especializada 
de consu!toria/sudtfcõHa, de padrão internacional, e ser escolhida 
antro as quatro maiores com ordenes e atuação no Êrass! pata, no 
prazo de até 45 dias, cem base nos contratos de concessão e seus 
anexos, aparar as receitas, custos e despesa: da operação dos cinco 
lotes de serviços da Rí$TC, com o propósito de verificar, mensurar 
e comprovar a situação de deaquWbho (ou não) dos contratos; 

2- fe a CMTC, com a celeridade possível, proceda ao recáWo da 
Sarna, levarsdo em cofita a desoneração compromissada pelo Es-
tado de Goiás, para deixar demonstrado nos autos do processo que 
apesar da ampliação do programa Base Uwe Estudantil f P l í ^ 
que fremente rá a receAa trifana das concessionárias, os embra-
tosde concessão ainda maftter-se-eoem desequilíbrio, isto poiíjue, 
conforme wtafá demonsü-aó%, o montante do receita adicional 
originada do PIE será iníerioréqueíe que resultaria do reajuste con-
íratuai da tarife; e 

3- Que e CMTC também com a celeridade possível submeta o r$càU 
cuio, com o novo percentual de reajuste da tarife, primeiro ao crivo 
técnico da ASR e, logo depois, à decisão soberana da Câmara DeK-
beratíva de Transportes Coletivos. 

Dias depois, em 20 de julho, as concessionárias dá RMTC foram surpreendidas com 

o Decreto Federal n° 9.101, de 20 de julho de 2017, por força do qual houve aumento do PIS 

e da COFINS incidentes sobre o óleo diesel. Diante desse fato, o cenário que já não era 

favorável ás concessionárias agravou-se ainda mais, o que rios motivou a endereçar novo 

Ofício a V.Sa., qual seja, o Ofício SET n° 081/2017-PR, solicitando que CMTC procedesse ao 

recalculo da tarifa. No expediente citado, em números preliminares, chegamos ao cálculo 

de uma tarifa técnica de R$ 3,8895. 

Um mundo melhor 
é coletivo. 

Sindicato das Empresasde Transporte Coletivo Urbano 
de Passageiras de Goiânia 

Av. Dr. Irany Alves Ferreira, 220 • Setor Aeroporto 
Fone/Fax: (62) 3237-3800 - CEP 74075-290 - Goiânia-GO 
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Contado, como já se passaram quase 2 anos desde o último reajuste da tarifa, 

cálculo acima citado resta hoje muito desatualizado, ou seja, o valor de K$ 3,8895 se mostra 

atualmente insufiaente pará fazer frente aos acréscimos de custos enfrentados pelas 

empresas do setor nesse longo período. 

Portanto, tendo em vista que a data contratual para o reajuste da tarifa, conforme 

consta da cabeça da cláusula 24a dos contratos de concessão, é originalmente o mês de 

dezembro de cada ano, abrangendo atualização dos componentes da fórmula paramétrica 

no período de dezembro do ano anterior a novembro do ano corrente, é fundamental que 

a CMTC realize o reajuste de agora contemplando todo o período decorrido até novembro 

de 2017, para que a nova tarifa passe a viger no mês de dezembro. Ressalte-se: tal 

movimento do Poder Concedente, além de atenuar a fase aguda da crise financeira das 

concessionárias, ocasionada pelo não reajuste da tarira, possibilitará restabelecer o mês de 

dezembro como o mês do reajuste anual, ou seja, ensejará o restabelecimento da condição 

original fixada na cláusula 24a dos contratos de concessão. 

Dito isto, Senhor Presidente, e sem prejuízo de um necessário e apartado processo 

amplo de revisão do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos de concessão, inclusive 

por meio da contratação de empresa especializada de consultoria/auditoria de padrão 

internacional, é imperativo que às concessionárias daRMTC seja concedido agora o reajuste 

contratual da tarifa a que elas têm direito, contemplando nos cálculos o período de fevereiro 

de 2016 até novembro de 2017, pelas razões já declinadas neste expediente. 

Portanto, tendo em vista todos os fatos narrados, o SET, -perrmssa vênia, entende 

recomendável que a CMTC promova o arquivamento do Processo CMTC n° 69428363, 

autuado em 10/03/2017, que cuidou da instrução do reajuste tarifário devido às 

concessionárias desde 6 de fevereiro do corrente ano (data que completou 12 meses do 

reajuste anterior), haja vista a ocorrência de fatos supervenientes desde então, 

principalmente a assunção da integralidade do Passe livre Estudantil pelo Estado de Goiás, 

o aumento substancial do preço do óleo diesel em razão do aumento da sua carga tributária, 

o aumento salarial decorrente do dissídio coletivo de 2017, e o decurso até agora de mais 

Um mundo melhor 
é coletivo. 

Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano Av Dr Irany Alves Ferreira, 220 - Setor Aeroporto 
de Passageiros de Goiânia Fone/Fax. (62)- 3237-3800 - CEP 74075-290 - Goiâma-GO 
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de 9 meses desde a data (mês def evereiro/2017) que deveria ter sido aplicado o reajuste da 

tarifa, a qual neste momento está somando 21 meses sem qualquer correção. 

De conseqüência, uma vez mais -permissa vênia, o SET entende que novo processo de 

reajuste anual contratual deve ser instaurado pela CMTC, desta feita para corrigir o preço 

atual da tarifa abrangendo atualização dos componentes da fórmula paramétrica do 

período desde o último reajuste havido (fevereiro/2016) até novembro/2017, para vigência 

do novo preço da tarifa no mês de dezembro próximo. 

Diante do exposto, Senhor Presidente, rogamos que a CMTC proceda ao exame e 

deliberação da matéria, isto no bojo de novo Processo Administrativo de reajuste da tarifa 

da RMTC, submetendo-o com a maior brevidade possível à oitiva da AGR e, na seqüência, 

ao exame e homologação da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos (a "CDTC"). 

Limitados ao exposto, atenciosamente subscrevemos. 

Lgues de Oliveira 

Presidente em Exercício 

Í? Um mundo melhor 
é coletivo. 

Sindicato das Empresas ás Transporte Coletivo Urbano 
às Passageiros de Goiânia 

Av. Dr. Irany Alves Ferreira, 220 • Setor Aeroporto 
Fone/Fax: (62) 3237-3800 • CEP 74075-290 - Goiânia-GO 
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PROCESSO :72351177/2017 Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

ASSUNTO : Reajuste Tarifário 2017 F ^ çivnt "$ê$fà 

INTERESSADO : Adriano Rodrigues de Oliveira/Sindicato das Empresas de 

Transporte Coletivo de Goiânia - SET 

DESPACHO N.° 022/17 - CFGAB 

Remetemos o presente Processo n° 72351177/2017, referente ao 

reajuste tarifário, encaminhado pelo Sindicato das Empresas de Transporte 

Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia-SET, à Diretoria Técnica desta 

Companhia, para análise e providências. 

CHEFIA DE GABINETE, DA COMPANHIA METROPOLITANA 

DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, em Goiânia, aos 21 dias do mês 

de novembro de 2017. 

TATIANA ARRAES DBGASTRO PEREIRA 

Chefe de Gabinete da CMTC 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidenciaigcmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 
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PROCESSO: 

DATA AUTUAÇÃO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

ICMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

72351177/2017 

24/11/2017 

PRESIDENTE DA CMTC 

REQUERIMENTO - ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

DELIBERAÇÃO N° 083, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016 
Homologa ato administrativo de reajuste anual da tarifa 
dos serviços da Rede Metropolitana de Transportes 
Coletivos da Grande Goiânia - RMTC e fixa o novo valor. 

Goiânia, 24 de Novembro de 2017 

Wa 

Diretor Técnico 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Te!.: (62) 3524-1818 

presidencia(g!cmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 
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CÂMARA DELIBERATIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CDTC 

DELIBERAÇÃO N° 83, DE 03 DE FEVEREIRO DE 2016. 

^ ( W K A)lÉnh 

HOMOLOGA ATO ADMINISTRATIVO 
DE REAJUSTE ANUAL DA TARIFA 
DOS SERVIÇOS DA REDE 
METROPOLITANA DE TRANSPORTES 
COLETIVOS DA GRANDE GOIÂNIA -
RMTC E FIXA NOVO VALOR. 

A CÂMARA DELIBERATIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
DA REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA (CDTC-RMG), instituída por força da 
Lei Complementar Estadual n° 27. de 30 de dezembro de 1999. consolidada pelã Lei 
Complementar n° 34. de 3 de outubro de 2001, e modificações posteriores, no uso das suas 
atribuições legais, e 

1 - considerando que o Edital de Licitação n.° 001/2007-CMTC e os contratos de concessão 
dele derivados estabelecem as condições de atualização da tarifa dos Serviços de Transporte 
Coletivo Urbano de Passageiros da Região Metropolitana de Goiânia (RMG), na modalidade 
de reajuste tarifário (Cláusula 24a), constante dos Contratos de Concessão: 

2 - considerando o teor da memória de cálculo oriunda da Diretoria Técnica da CMTC. 
Processo n.° 64474162/2016, concluindo pela atualização da tarifa dos serviços do transporte 
coletivo da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos - RMTC: 

3 - considerando os termos da Resolução n° 091. de 13 de janeiro de 2016. de lavra da 
Diretoria Colegiada da CMTC. que aprova o Relatório Técnico CMTC n° 001/2016. acolhe 
os termos do Parecer Jurídico que instrui os referidos autos e submete à homologação da 
Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos (CDTC) a fixação do novo valor para a tarifa 
da RMTC: 

4 - considerando o contido no Despacho n° 003/2016. de 01 de fevereiro de 2016. assinado 
pelo presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC. e contido 
nos autos do Processo Administrativo CMTC n° 64474162/2016. por meio do qual pede. nos 
termos do inciso V do artigo 29 da Lei Geral das Concessões (Lei Federal n° 8.987/1095 j. e 
nos termos do parágrafo único da Cláusula 24;t dos contratos de concessão dos serviços da 
RMTC. celebrados na data de 25/03/2008. a homologação desta Câmara Deliberativa para os 
atos administrativos que resultam no cálculo tarifário que instrui o meneíonadonrocesso; 

5 - considerando a oitiva e o pronunciamento favorável da Agência Goiaba ne Regulação e 
Controle dos Serviços Públicos - AGtfT êxarados em conformidade c por Jjórtfa do disposto no 
§ T. do art. 9". da Lei Complementar n. 
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CÂMARA DELIBERATIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CDTC 

6 - considerando, por último, o que ficou deliberado e aprovado na reunião deste colegiado 
metropolitano, realizada na data de 03 de fevereiro de 2016. 

^ 0 v f K K)IAnta 
DELIBERA: „ - ^ . € S 

Art. Io. Ficam homologados, para que surtam seus efeitos, os atos jurídicos contidos nos 
autos do Processo n.° 64474162/2016. a Memória de Cálculo que o instrui e, com efeito, 
fixada em RS3,70 (três reais e setenta centavos) a tarifa básica contratual aplicável aos 
serviços da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da Grande Goiânia, a qual terá 
vigência a partir das 05:00 (cinco) horas do dia 06 de fevereiro de 2016. 

Art. 2o. Esta Deliberação entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA DELIBERATIVA DE 
TRANSPORTES COLETIVOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA 
(CDTC/RMG), em Goiânia, aos 03 dias do mês de fevereiro de 2016. 

Paulo de^SiqTteira Garcia 
ísídentedaCDTC 

Prefeito de Goiânia 

Misael Pereira de Oliveira. 
Prefeito de Senador Caned( 

Vilmar da 
Secretário dc MéhrTÇmbiente. Rfciíursos 

Hídwcossjnfraestrutura. Cidsfâes e 
Los Metro; 

tiag^AttTcrnaz 
areador de Goiânia 

Luiz AlbertoMaguito Vilela 
Prefeito de/Apatecida de Goiânia 

Dep 
Represe. 

Ivaldeny Pereira Pires 
Representante da Associação de Câmaras 

Municipais e Vereadores de Goiás 

Sebastião Ferreira Leite 
Secretário Municipal de Planejamento e 

Habitação 

f 
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CMTC 
PROCESSO: 72351177 / 2017 

DATA AUTUAÇÃO: 24/11/2017 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CMTC 

ASSUNTO: REQUERIMENTO - ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

RELATÓRIO TÉCNICO. 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DA ATUALIZAÇÃO DA TARIFA DE 2017 

VARIAÇÃO DE PREÇOS DO ÓLEO DIESEL 
Relatório da Agência Nacional de Petróleo (ANP) disponível no site da ANP na 
Internet. Relatório do "Levantamento de Preços, Síntese dos Preços Praticados. 
Goiás. 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2017/2018 

VARIAÇÃO DO INPC 

Relatório do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) disponível no 
site do IBGE na Internet. Relatório "Indicadores. Preços. INPC". 

VARIAÇÃO DE PREÇOS DE MATERIAIS DE TRANSPORTES. VEÍCULOS A 
MOTOR. ÍNDICES DA COLUNA 36 DA FUNDAÇÃO GETÚLIO VARGAS. 

Os dados informados na coluna 36 da Revista Conjuntura Econômica, da FGV. 

TABELA COM OS VALORES DO IPKe E DA MÉDIA MÓVEL DO IPKe. 

Goiânia, 24 de Novembro de 2017 

eretor Técnico 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - Tel.: (62) 3524-1818 

presidenciaigicmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 
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PROCESSO: 

AUTUAÇÃO: 

INTERESSADO: 

ASSUNTO: 

72351177/2017 

24/11/2017 

PRESIDENTE DA CMTC 

ATUALIZAÇÃO ANUAL DA TARIFA 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

RELATÓRIO T É C N I C O N°002/2017 

Em resposta ao Despacho n° 022/2017 - PRES, da Presidência da CMTC, e tendo sido 
realizadas as diligências e análises necessárias, esta Diretoria Técnica apresenta suas 
considerações e conclusões, nos seguintes termos: 

1. Fundamentação 

Os contratos de concessão dos serviços do transporte coletivo urbano de passageiros da Região 
Metropolitana de Goiânia (RMG), em sua Cláusula Vigésima Quarta (24a), fixam a fórmula 
paramétrica de cálculo, os parâmetros, os índices e as condições para reajuste anual automático 
da tarifa básica contratual aplicável na Rede Metropolitana de Transportes Coletivos (RMTC). 

2. Última Atualização: 

Os cálculos da atualização da tarifa básica contratual para o período de dezembro de 2015 a 
dezembro de 2016 estão estabelecidos e demonstrados no Relatório Técnico n° 001/2016 (folhas 
16 a 21 dos autos do Processo Administrativo CMTC n° 64474162/2016), os quais acham-se 
fundamentados em memória de cálculo e nos levantamentos de dados, informações e 
documentos pertinentes à matéria, todos acostados nos autos, com pronunciamento favorável e 
formalizado pela CMTC e, nos termos da lei, também pela Agência Goiana de Regulação, 
Controle e Fiscalização de Serviços Públicos - AGR, às folhas 203 e 204 do já referido 
Processo Administrativo. 

À vista do contido no referido Processo, o valor da tarifa base calculada restou igual a R$ 
3,7396, valor de referência originado dos estudos apresentados e que foi homologado pela 
Deliberaçãon° 83, de 03 de fevereiro de 2016, da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos 
da Região Metropolitana de Goiânia (CDTC). 

Por decorrência, a tarifa praticada foi fixada pela CDTC no valor de RS 3,70 (três reais e setenta 
centavos), com início de vigência no dia 06 do mês de fevereiro/2016. 

3. Cálculo da atualização da tarifa 

Memória de C á l c u l o ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 
T, = T0xR,onde: 
Ti = Valor da tarifa reajustada expresso em R$ 
T0 = valor da tarifa básica contratual vigente 
R = índice de reajustamento conforme fórmula: 

R = 10,35 x Vd + 0,25 x Vs + 0,10 x Vinpc + 0,30 x Vfgv36J - Vipk, onde: 

Vd = variação do preço do óleo diesel 
Vs = variação do salário do motorista 
Vinpc = variação do índice INPC 
Vfgv36 = variação do índice da coluna 36 da Fundação Getúlio Vargas (extinta a coluna 43 FGV) 
Vipk = variação do índice de passageiro por quilômetro que mede a produtividade do sistema 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 
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Tarifa na data base 
Mês base 
Mês final 
Majoração 

3,7396 
dez. 15 
out. 17 
0,00% 

7CMTC 
Cláusula 24a dos Contratos de Concessão 
Cláusula 24a dos Contratos de Concessão 
Cláusula 24a dos Contratos de Concessão 
Cláusula 22a dos Contratos de Concessão 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

INSUMOS 

Preço do Óleo Diesel (1) 
Salário do Motorista (2) 
índice INPC (3) 
Coluna 36 FGV (4) 

IPKequiv(5) 

Valor da Tarifa Base = 

Resumo 
Fator "R" 
Tarifa Base 

Tarifa Atualizada 

INDICADORES INFLACIONÁRIOS 

Dez. 15 
2,355 

1.716,97 
4.635,75 
117,086 

1,368 

4,0521 

1,0836 
4,0521 

4,05 

Out. 17 
2,444 

1.996,65 
5.020,80 
130,21 

1,383 

Variação % 
3,75% 
16,29% 
8,31% 
11,21% 

1,13% 

Fator 
1,03753 
1,16289 
1,08306 
1,11209 

1,01129 

Fontes: 

(1) Agência Nacional do Petróleo - Preços Praticados Diese! R$/fitro - Preço Distribuidora 
http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo—MensaLMunicipio.asp?seIEstado=GO)tGOIÁS 
(2) Convenções coletivas de trabalho entre Setransp e 
Sindittrarnsporte 
(3) IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de índices de Preços, Sistema Nacional de 
índices de Preço ao Consumidor. 
httpY/www.ibge.qov.br/home/estatistica/indicadores/precos/inpcipca/ipca-inpc 201601 
l.shtm 

(4) Revista Conjuntura Econômica da FGV - O índice Coluna 43 se refere ao índice de 
Preços por, Atacado - Disponibilidade Interna - Origem - IPA-DI-OG representado por urna 
série histórica calculada mensalmente de 1969 a dezembro de 2008, quando foi 
descontinuado. Por essa razão, substituímos esse índice pelo índice de Preços por Atacado 
OG-DI - Produtos industriais - Indústria de Transformação - Veículos Automotores, 
Reboques, Carrocerias e Autopeças (atualmente índice Coluna 36). 

(5) CMTC 

4. Conclusões e recomendações: 

Foram procedidos os cálculos para a atualização da tarifa à luz dos Contratos de Concessão, 
conforme acima demonstrado, resultando o novo valor da tarifa básica contratual em R$ 4,0521. 

A recomendação desta Gerência, a ser confirmada pela diretoria do CMTC, para efeito de 
fixação do preço da tarifa a ser praticada, é que o valor tecnicamente apurado seja arredondado 
pará R$ 4,05 (quatro reais e cinco centavos). 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
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tMTC 

7CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

Devolva-se o presente Processo à Presidência, com a sugestão de que, antes de sua remessa para 
oitiva da Agência Goiana de Regulação (AGR), seja ouvida a Assessoria Jurídica desta 
Companhia, para manifestar-se sobre os aspectos processuais e de legalidade da matéria tratada. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS -
CMTC, em Goiânia, aos 24 de novembro de 2017. 

O XAVIER 
GERENTE DE PROGRAMAÇÃO OPERACIONAL 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás - lei.: (62) 3524-1818 
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CMTC Gf lanta 

7ÕMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

PROCESSO: 72351177 / 2017 

DATA AUTUAÇÃO: 24/11/2017 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CMTC 

ASSUNTO: REQUERIMENTO - ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

RELATÓRIO TÉCNICO N° 002/2017 

Goiânia, 24 de Novembro de 2017 

Diretor Técnico 
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Fk. tWf^oWnla"-

SLP 
SKTaWDELDWnMíBnDDEMlECOS 

Você está em A Home yy Mensal - Resumo II s Município)) 

Síntese dos P reços Praticados - GOIÁS 

RESUMO H - Diesel R$/l 

Período : 2 0 1 7 - Novembro 

município 

Águas Lindas 
de Goiás 
Anápolis 

Aparecida de 
Goiânia 
Caldas Novas 
Catalão 
Formosa 
Goiânia 
Goiatuba 
Itumbiara 
Jatai 
Luziânia 
Mineiros 
Morrinhos 
Porangatu 
Rio Verde 
Trindade 

Valparaíso de 
Goiás 

n° de postos 
pesquisados 

4 

13 

9 

8 
7 
7 

36 
9 
15 
12 
18 
6 
10 
6 
10 
7 

6 

preço 
médio 

3,460 

3,289 

3,204 

3,348 
3,529 
3,391 
3,209 
3,346 
3,270 
3,549 
3,310 
3,397 
3,355 
3,237 
3,442 
3,290 

3,328 

DADOS MUNICÍPIO 
Preço ao Consumidor 

desvio preço preço 
padrão 

0,049 

0,110 

0,079 

0,162 
0,071 
0,091 
0,090 
0,153 
0,091 
0,193 
0,078 
0,102 
0,107 
0,141 
0,099 
0,037 

0,084 

mínimo 

3,390 

3,189 

3,090 

3,240 
3,450 
3,240 
3,089 
3,14Cf 
3,190 
3,180 
3,189 
3,280 
3,190 
3,090 
3,290 
3,240 

3,290 

máximo 

3,499 

3,449 

3,299 

3,659 
3,599 
3,550 
3,399 
3,590 
3,399 
3,760 
3,499 
3,520 
3,499 
3,450 
3,560 
3,350 

3,499 

Exportar 

margem 
média 

0,510 

0,302 

0,322 

0,507 
0,465 
0,524 
0,333 
0,353 
0,318 
0,534 
0,298 
0,500 
0,353 
0,341 
0,546 
0,387 

0,248 

preço 
médio 

2,950 

2,988 

2,882 

2,842 
3,065 
2,867 
2,875 
2,993 
2,952 
3,015 
3,012 
2,897 
3,002 
2,896 
2,897 
2,903 

3,080 

Preço Distribuidora 
desvio preço 
padrão 

0,000 

0,160 

0,017 

0,007 
0,007 
0,042 
0,009 
0,136 
0,210 
0,049 
0,200 
0,000 
0,149 
0,000 
0,000 
0,033 

0,217 

mínimo 

2,950 

2,875 

2,870 

2,837 
3,060 
2,837 
2,870 
2,897 
2,807 
2,981 
2,897 
2,897 
2,897 
2,896 
2,897 
2,880 

2,927 

preço 
máximo 

2,950 

3,101 

2,895 

2,847 
3,070 
2,897 
2,886 
3,089 
3,192 
3,050 
3,242 
2,897 
3,107 
2,896 
2,897 
2,927 

3,233 

Site melhor visualizado com o Microsoft Internet Explorer 

Em caso de dúvidas na utilização do sistema, entre em contato com o 

Centro de Relações com o Consumidor da ANP - Telefone 0800 - 970 0267 

Data de Emissão : 21/11/2017 

É autorizada a reprodução total ou parcial dos dados publicados nesta página, mediante menção obrigatória da fonte (endereço 
eletrônico e data de acesso) de forma clara e visível. 

ANP - Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 a REGIÃO 

TRIBUNAL PLENO 

DCG 0010343-39.2017.5.18.0000 

ATA DE AUDIÊNCIA 

Aos vinte e dois dias do mês de maio de dois mil e 
dezessete, às lOh, na Sala de Sessões do Egrégio Tribunal Regional 
do Trabalho da 18 a Região, sob a Presidência do Excelentíssimo 
Desembargador PAULO PIMENTA, com a presença da Excelentíssima 
Procuradora-Chéfé da -Procuradoria Regional do Trabalho,- JaniIda 
Guimarães de Lima, teve inicio a audiência de conciliação do 
Dissídio Coletivo de Greve n° DCG 0010343-39.2017.5.18.0000, 
instaurado por SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIROS DE GOIÂNIA - SET em face do SINDICATO DOS 
TRABALHADORES EM TRANSPORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS -
SINDITTRANSPORTE. 

Aberta a audiência e apregoadas as partes, verificou-se o 
comparecimento do suscitante SET, representado pelo seu presidente 
Décio Caetano Vieira Filho, acompanhado da advogada Patrícia 
Miranda Centeno, OAB/GO 24190, e do suscitado SINDITTRANSPORTE, 
representado pelo seu presidente Alberto Magno Borges, acompanhado 
do advogado Henrique César Souza, OAB/GO 32322. 

Dada a palavra ao advogado do suscitado, este disse que os 
trabalhadores realizaram uma assembleia ontem, dia 21/05/2017, e 
aprovaram a proposta apresentada pelo suscitante SET na audiência 
realizada em 15/05/2017 nestes autos, acrescendo apenas que os 
trabalhadores integrantes da comissão de negociação formada pelo 
sindicato suscitado ficarão dispensados de suas atividades nas 
suas respectivas empresas para participação das reuniões para 
negociação da CCT, o que, foi aceito pelo suscitante SET. 

Considerando que as partes entabularam o acordo supra e em 
observância ao art. 79, parágrafo único, do Regimento Interno 
deste Tribunal combinado com o art. 863, CLT, a homologação do 
presente ajuste será submetida a apreciação do eg. Tribunal Pleno 
na próxima sessão de julgamento. 

Nada ma: 

Desembargador PAULO PIMENTA 
PRESIDENTE DA AUDIÊNCIA 

jjf^-Assinado eletronicamente. A Certificação Digitai pertence a: IVAN JERONIMO CIRÍACO 
^htípV/pje.trt18.)usbr/segiindograu/Processo/ConsultaDocurnerito/listView.seam,?nd=17052210532477500000007127690 
P r ó m e r o do documento: 17052210532477500000007127690 
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1 8 a REGIÃO 

TRIBUNAL PLENO 

DCG 0010343^9- r2$17 .5 .18 .0000 

JANI MARÃESJ5E LIMA 
PROCURADOR DO TRABALHO 

Suscita; Advogado(s) 

T^ss inado eletronicamente A Certificação Digital pertence a IVAN JERONIMO CIRÍACO 
S-T.ap7/pje trt18 jus br/segundograu/Processo/ConsultaDocumento/listView seam?nd=17052210532477500000007127690 

f ^ u m e r o do documento 17052210532477500000007127690 Num fdb23ae - Pág 2 
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Io ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO (CCT) FIRMADA 
17/07/2015, ENTRE O "SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS -SINDITTRANSPORTE" E O 
"SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO DE 
PASSAGEIROS DE GOIÂNIA- SET". 

1 PREÂMBULO 

1.1 Os signatários deste instrumento, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes 
Rodoviários no Estado de Goiás SINDITTRANSPORTE e Sindicato das Empresas de 
Transporte Coletivo Urbano de Passageiros de Goiânia - SETRANSP, qualificados e 
representados, enquanto 1" Convenente e 2o Convenente, respectivamente, na Convenção 
Coletiva de Trabalho celebrada em 17.07.2015, resolvem, de acordo com o item 13.1.1, 
firmar o V Aditivo àquele pacto. 

2 OBJETO E ALCANCE 

2.1 O fluente Aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) tem por objeto 
harmonizar os interesses econômicos e sociais entre as categorias representadas pelos 
CONVENENTES. 

2.2 Este pacto aplica-se a todos os trabalhadores no transporte público e coletivo de 
passageiros na Grande Goiânia, subordinado às diretrizes e deliberações da Câmara 
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia (CDTC-
RMG), instituída pela Lei Complementar n° 27, de 30.12.1999, modificada pela Lei 
Complementar n° 30, de 09.06.2000, depois alterada pela Lei Complementar rC 34, de 
03.10.2001. 

3. REMUNERAÇÃO 

3.1 SALÁRIO BASE 

3.1.1 A partir de 1° de julho de 2016, inclusive, ficam reajustados os salários de todos os 
empregados abrangidos pela Convenção Coletiva de Trabalho, inclusive os da 
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A. / TRANSURB S/A, pelo percentual de 
onze vírgula zero oito por cento (11,08%) sobre o salário base de fevereiro de 2016. 

3.1.2 A partir de Io de julho, de 2016, inclusive, o salário base mensal dos motoristas de 
ônibus e manobristas, será de R$ 1.907,19 (um mil, novecentos e sete reais e dezenove 
centavos). 

3.1.3 A partir de 1 ° de julho de 2016, inclusive, o salário base de motoristas e manobristas 
de veículos do transporte coletivo do tipo ônibus articulado será de R$ 2.189,91 (dois mil 
cento e oitenta e nove reais e noventa e um centavos). 

3.1.4 O salário mensal dos motoristas de ônibus articulados e manobristas da 
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO SÁ. / TRANSURB S/A, a partir de Io de 

y^ julho de 2016, inclusive, será de R$ 2.229,40 (dois mil, duzentos e vinte e nove reais e 
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quarenta centavos) e dos operadores, cargo exclusivo dos quadros funcionais da 
METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A., será de R$ 2.340,88 (dois mil trezentos 
e quarenta reais e oitenta e oito centavos), equivalente a 5% (cinco inteiros por cento) 
acima do piso salarial dos motoristas e manobristas da empresa referida. 

3.1.5 O salário base mensal de motoristas e manobristas de veículos do serviço 
diferenciado, denominado CITYBUS, a partir de Io de julho de 2016, inclusive, será de 
R$ 1.239,65 (um mil duzentos e trinta e nove reais e sessenta e cinco centavos). 

3.1.6 Na mesma data, Io de julho de 2016, o salário base dos controladores de catraca de 
solo da METROBUS, será de R$ 1.560,56 (um mil quinhentos e sessenta reais e cinqüenta 
e seis centavos) e dos apontadores ou assistentes de tráfego R$ 1.170,21 (um mil, cento e 
setenta reais e vinte e um centavos). 

3.1.7 As diferenças salariais ainda devidas, serão pagas aos empregados abrangidos por 
esta Convenção até o quinto (5a) dia útil do mês de setembro de 2016. 

4. GRATIFICAÇÃO POR FUNÇÕES SUPLEMENTARES 

4.1 A partir de Io de julho de 2016, inclusive, em virtude do disposto no item 3.2.2 da 
C.C.T. vigente, será pago aos motoristas das linhas de ônibus, um adicional de R$ 154,10 
(cento e cinqüenta e quatro reais e dez centavos) mensais, o qual será discriminado no 
contracheque como "Grat Item 3.2 da CCT". 

5. AUXILIO ALIMENTAÇÃO OU AUXILIO REFEIÇÃO 

5.1 A partir de Io de julho de 2016, inclusive, o "auxílio alimentação" ou "auxílio 
refeição" para os empregados das operadoras, será de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e 
oito reais), num percentual de reajuste de 20% (vinte inteiros por cento). O "auxílio 
alimentação" ou "auxílio refeição" para os empregados da METROBUS TRANSPORTE 
COLETIVO S.A. / TRANSURB S/A será reajustado em 20% (vinte por cento), 
alcançando o valor de R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais), também a partir de 
l°dejuihode2016. 

5.2 As diferenças do ticket alimentação serão pagas aos empregados abrangidos por esta 
Convenção até o quinto (5 o) dia útil do mês de setembro de 2016. Os tripulantes ou 
trabalhadores de bordô do turno matutino que iniciam jornada de trabalho nas 
dependências das operadoras receberão, em caráter facultativo, antes do inicio da jornada, 
café da manhã composto de pão, leite e café ou equivalente, mediante pagamento 
individual e mensal de R$ 32,35 (trinta e dois reais e trinta e cinco centavos). 

6. CESTA BÁSICA ANUAL 

6.1 Até o dia 20 de dezembro de 2016, as empregadores concederão a todos os 
empregados admitidos até o dia 15 de dezembro deste ano e que estiverem trabalhando 
até a data mencionada, AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO complementar (Cesta Básica 
Anual), correspondente a 50% (cinqüentapor cento) do "auxílio alimentação" ou "auxílio 
refeição" definido na cláusula 4.1.1 da Convenção Coletiva de Trabalho vigente. Poderá, 
a sem critério, em substituição aos produtos referidos 4.1.1 da CCT 2015/2017, fornecer 
ticket alimentação aos empregados respectivos. 
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6.2 A METROBUS TRANSPORTE COLETIVO SÁ. / TRANSURB S/A poderá, a seu 
critério, em substituição aos produtos referidos na cláusula 4.1.1 da CCT 2015/2017, 
fornecer ticket alimentação aos empregados respectivos, no valor mínimo de R$ 972,00 
(novecentos e setenta e dois reais), não constituindo com isso salário in-natura. 

Este aditamento terá vigência no período de 1" de março de 2016 até 28 de fevereiro de 
2017, ratificando as demais cláusulas e condições da Convenção Coletiva de Trabalho 
firmada em 17 de julho de 2015 protocolizada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego 
sob on MR 046498/2015 (via sistema Mediador) e registrada na Unidade do MTE sob 
o n° GO000602/2015, ora aditado, que continua em vigor, na forma como se acha nela 
expressa. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes convenentes assinam o presente Termo 
Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 

Goiânia, 16 de agosto de 2016. 

Xo CONVENENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPORTES 
RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS-

SINDUTRANSPORTE " 

ALBERTO MAOmO BORGES 

Presidente do SINDITTRANSPORTE 

2o CONVENENTE 

SINDICATO DAS EMPRESAS DE TRANSPORTE COLETIVO 
URBANO DE PASSAGEIRO DE GOIÂNIA - SET 

DÉCIO CAETANO VIEIRA FILHO 

Presidente do SET 
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EMTC GoWn(a 

TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2016/2017 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR055700/2016 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 17/08/2016 ÀS 12:06 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 46208.008914/2015-68 
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL: 23/07/2015 
SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO, CNPJ n. 01.089.689/0001-35, 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). ALBERTO MAGNO BORGES; 

SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIÂNIA, CUPXp. 
neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). DÉCIO CAETANO VlHRArfTO; 

celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA^ 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATABASE 

O presente Termo Aditivo de Convenção Goletiv 
dos Condutores de Veículos Rodoviário com 
Aragoiânia/GO, Bela Vista de Goiá%K), 
Goianira/GO, Guapó/GO, Nerópolis/GO, Sena%o 

i, estipulando as 

As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção^oletWa de Trabalho no período" de 01° 
de março de 2016 a 28 de fevereiro de 2017 e a data-basWa categon%ern 01 ° de março. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

ié Trapalho abrangerá a(s) categoria(s) Profissional, 
fência territorial em Aparecida de Goiânia/GO, 

íonfinópolis/GO, Brazabrantes/GO, Goiãnía/GO, 
íanedo/GO e Trindade/GO. 

REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLAUSULA TERCEI 

^Ih 
. SALÁRIO BASE 

3.1.1 A par$iF de l^dejumo de 2016, inclusive, ficam reajustados os salários de todos os empregados 
abran^deís^^on^ição Coletiva de Trabalho, inclusive os da METROBUS TRANSPORTE 
COLyrWo%,/jkANSURB S/A, pelo percentual de onze vírgula zero oito por cento (11,08%) sobre 
o salakoítafô,d^evereiro de 2016, 

3.1.2 A partir de Io de julho de 2016, inclusive, o salário base mensal dos motoristas de ônibus e 
manobristas, será de R$ 1.907,19 (um mil, novecentos e sete reais e dezenove centavos). 

3.1.3 A partir de 1° de julho de 2016, inclusive, o salário base de motoristas e manobristas de veículos do 
transporte coletivo do tipo ônibus articulado será de R$ 2.189,91 (dois mil cento e oitenta e nove reais e 
noventa e um centavos). 

-Ide4 
1 

3.1.4 O salário mensal dos motoristas de ônibus articulados e manobristas da METROBUS 

-%x 

17/08/2016 12:0( 
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TRANSPORTE COLETIVO S,A. / TRANSURB S/A, a partir de Io de julho de 2016, indusiversera-
R$ 2.229,40 (dois mil, duzentos e vinte e nove reais e quarenta centavos) e dos operadores, cargo 
exclusivo dos quadros funcionais da METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A., será de R$ 2.340,88 
(dois mil trezentos e quarenta reais e oitenta e oito centavos), equivalente a 5% (cinco inteiros por cento) 
acima do piso salarial dos motoristas e manobristas da empresa referida. 

3.1.5 O salário base mensal de motoristas e manobristas de veículos do serviço diferenciado, denominado 
CITYBUS, a partir de Io de julho de 2016, inclusive, será de R$ 1.239,65 (um mil duzentos e trinta e 
nove reais e sessenta e cinco centavos). 

GRATIFICAÇÕES, ADICIp 
OUTRAS SRATI 

z . j L 

3.1.6 Na mesma data, Io de julho de 2016, o salário base dos controladores desgraça 
METROBUS, será de R$ 1.560,56 (um mil quinhentos e sessenta reais e cma$ênta^ejseis^centavos) e dos 
apontadores ou assistentes de tráfego R$ 1.170,21 (um mil, cento e setenta re^Js e vm% eum centavos). 

3.1.7 As diferenças salariais ainda devidas, serão pagas aos em 
até o quinto (5o) dia útil do mês de setembro de 2016. 

igidos por esta Convenção 

ÜÍIOS E OUTROS 
ÓES 

CLÁUSULA QUARTA - 4. GrWIFICAÇÃ$ÍPOR FÚr%BEÊ SUPLEMENTARES 

4.1 A partir de Io de julho de 2016, in^u^^em^virtude do disposto no item 3.2.2 da C.C.T. vigente, 
será pago aos motoristas das lin%s de WbusMím adicional de R$ 154,10 (cento e cinqüenta e quatro 
reais e dez centavos) mensais, o qW se%discriminado no contracheque como "Grat. Item 3.2 da CCT". 

CLAUSULA OU 

AUXILIO ALIMENTAÇÃO 

AFILIO ALIMENTAÇÃO OU AUXILIO REFEIÇÃO 

5.1 A ^ t i r l ^ ° dejiflho de 2016, inclusive, o "auxílio alimentação" ou "auxílio refeição" pará os 
emprga%sd^Weradoras, será de R$ 648,00 (seiscentos e quarenta e oito reais), num percentual de 
reajustrar2S§6fvinte inteiros por cento). O "auxílio alimentação" ou "auxílio refeição" para os 
empregadgsada METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A. / TRANSURB S/A será reajustado em 
20% (vinte por cento), alcançando o valor de R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais), também a 
partir de Io de julho de 2016. 

5.2 As diferenças do ticket alimentação serão pagas aos empregados abrangidos por esta Convenção até 
o quinto (5Ó) dia útil do mês de setembro de 2016. Os tripulantes ou trabalhadores de bordo do turno 
matutino que iniciam jornada de trabalho nas dependências das operadoras receberão, em caráter 
facultativo, antes do inicio da jornada, café da manhã composto de pão, leite e café ou equivalente, 
mediante pagamento individual e mensal de R$ 32.35 (trinta e dois reais e trinta e cinco centavos). 

-2 de 4 

CLÁUSULA SEXTA - 6. CESTA BÁSICA ANUAL 

17/08/2016 12:0i 
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6.1 Até o dia 20 de dezembro de 2016, as empregadoras concederão a todos ps empregados admitidos U 
até o dia 15 de dezembro deste ano e que estiverem trabalhando até a data mencionada, AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO complementar (Cesta Básica Anual), correspondente a 50% (cinqüenta por cento) do 
"auxílio alimentação" ou "auxílio refeição" definido na cláusula 4.1.1 da Convenção Coletiva de 
Trabalho vigente. Poderá, a seu critério, em substituição aos produtos referidos na cláusula 4.1.1 da CCT 
2015/2017, fornecer ticket aumentação aos empregados respectivos. 

6.2 A METROBUS TRANSPORTE COLETIVO S.A. / TRANSURB S/A poderá, a seu critério, em 
substituição aos produtos referidos na cláusula 4.1.1 da CCT 2015/2017, fornecer ticket alimentação aos 
empregados respectivos, no valor mínimo de R$ 972,00 (novecentos e setenta e dois reais), não 
constituindo com isso salário in-natura. 

Este aditamento terá vigência no período de Io de março de 2016 até 28 de fevereiro de 2017, 
ratificando as demais cláusulas e condições da Convenção Coletiva de Trabalho firmada em 17 de julho 
de 2015 protocolizada junto ao Ministério do Trabalho e Emprego sob o n° MR 046498/2015 (via 
sistema Mediador) e registrada na Unidade do MIE sob o n° GO000602/2015, ora aditado, que continua 
em vigor, na forma como se acha nela expressa. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA SÉTIMA - PREÂMBULO 

Os signatários deste instrumento, Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários no Estado de 
Goiás SINDITTRANSPORTE e Sindicato das Empresas de Transporte Coletivo Urbano de Passageiros 
de Goiânia - SEtRANSP, qualificados e representados, enquanto Io Convenente e 2° Convenente, 
respectivamente, na Convenção Coletiva de Trabalho celebrada em 17.07.2015, resolvem, de acordo 
com o item 13.1.1, firmar o Io Aditivo àquele pacto. 

CLÁUSULA OITAVA - OBJETO E ALCANCE 

O fluente Aditivo a Convenção Coletiva de Trabalho (CCT) tem por objeto harmonizar os interesses 
econômicos e sociais entre as categorias representadas pelos CONVENENTES. 

Este pacto aplica-se a todos os trabalhadores no transporte público e coletivo de passageiros na Grande 
Goiânia, subordinado às diretrizes e deliberações da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da 
Região Metropolitana de Goiânia (CDTC-RMG), instituída pela Lei Complementar n° 27, de 30.12.1999, 
modificada pela Lei Complementar n° 30, de 09.06.2000, depois alterada pela Lei Complementar n° 34, 
de 03.10.2001. 

E, por estarem justas e acordadas, as partes convenentes assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) 
vias de igual teor, para que produza seus legais e jurídicos efeitos. 
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Goiânia, 16 de Agosto de 2016. ^ g j f f^ 3 8 0 " 1 3 

- ^ " 

ALBERTO MAGNO BORGES 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSP RODOV NO EST GO 

DÉCIO CAETANO VIEIRA FILHO 
PRESIDENTE 

SINO EMPRESAS TRANSP COLETIVO URB PASSAGEIROS GOIÂNIA 

ANEXOS 
ANEXO I - ATA ADITIVO COLETIVO 2016 

Anexo (PDF) 
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SERIE HISTÓRICA DO INPC 

GWíTC 

ANO 

2015 

2 0 i e 

20X7 

MÊS 

OUT 
NOV 

DEZ 

JAN 
FEV 
MAR 
ABR 
MM 
JUN 

t JUL 
AGO 
SET 
OUT 
NOV 
DEZ 

JAN 
FEV 
MAR 
ABR 
MAI 
JUN 
JUL 
ASO 
SET 
ODT 
NOV 
DEZ 

JAN 
FEV 
MAR 
ABR 
MAI 
JUN 
JUL 
AGO 
SET 
OUT 

NÚMERO ÍNDICE 

(DEZ 9 3 = 1 0 0 ) 

4118,49 
4140,32 

4165,99 

4227,64 
4276,69 
4341,26 
4372,09 
4415,37 
4449,36 
4475,17 
4486,36 
4509,24 
4543 ,96 
4594,40 
4635,75 

4705,75 
4750,45 
4771,36 
4801,89 
4848,95 
4871,74 
4902,92 
4918,12 
4922,05 
4930,42 

4 933,87 
4940,76 

4961,53 
4973,44 
4989,36 
4993,35 
5011 ,33 
4996,30 
5004,79 
5003,29 
5002,29 
5020 ,80 

NO 

MÊS 

0 ,38 
0 ,53 

0 ,62 

1,48 
1,16 
1,51 
0 , 7 1 
0 , 9 9 
0 ,77 
0 ,58 
0 ,25 
0 , 5 1 
0 , 7 7 
1 ,11 
0 ,90 

1,51 
0 ,95 
0,44 
0,64 
0 , 9 8 
0 , 4 7 
0 ,64 
0 , 3 1 
0 , 0 8 
0 ,17 
0 ,07 
0,14 

0 ,42 
0,24 
0 ,32 
0 ,08 
0 , 3 6 

- 0 , 3 0 
0 ,17 

- 0 , 0 3 
- 0 , 0 2 

0 , 3 7 

3 
MESES 

1,05 
1,41 

1,54 

2 , 6 5 
3 ,29 
4 , 2 1 
3 ,42 
3 ,24 
2 , 4 9 
2 , 3 6 
1,61 
1,35 
1,54 
2 , 4 1 
2 , 8 1 

3 ,56 
3 ,40 
2 , 9 3 
2 ,04 
2 ,07 
2 ,10 
2 , 1 0 
1,43 
1,03 
0 ,56 
0 ,32 
0 , 3 8 

0 , 6 3 
0 ,80 
0 ,98 
0,64 
0 ,76 
0,14 
0 , 2 3 

- 0 , 1 6 
0 ,12 
0 ,32 

VARIAÇÃO 

(%) 
6 

MESES 

2,06 
1,99 

2 ,35 

3 ,73 
4 ,75 
5 ,81 
5,16 
6,64 
6,80 
5 ,85 
4 ,90 
3,87 
3 ,93 
4 ,05 
4 ,19 

5 ,15 
5 ,69 
5 ,81 
5,68 
5,54 
5,09 
4 ,19 
3 ,53 
3,16 
2 ,68 
1,75 
1,42 

1,20 
1,12 
1,37 
1,28 
1,57 
1,12 
0,87 
0,60 
0,26 
0 ,55 

NO 

ANO 

5,02 
5,57 

6,23 

1,48 
2 ,66 
4 ,21 
4,95 
5 ,99 
6,80 
7,42 
7,69 
8,24 
9,07 

10,28 
11,28 

1,51 
2,47 
2 ,93 
3,58 
4,60 
5,09 
5,76 
á ,09 
6,18 
6,36 
6,43 
6,58 

0,42 
0,66 
0 ,98 
1,06 
1,43 
1,12 
1,30 
1,27 
1,24 
1,62 

1 2 
MESES 

6,34 
6,33 

6,23 

7 ,13 
7,68 
6,42 
8,34 
8,76 
9,31 
9,81 
9,88 
9,90 

10 ,33 
10,97 
11,28 

11,31 
11,08 

9,91 
9,83 
9,82 
9,49 
9,56 
9,62 
9,15 
8,50 
7,39 
6,56 

5,44 
4,69 
4,57 
3,99 
3 ,35 
2,56 
2,08 
1,73 
1,63 
1,83 

Fonte: IBGE, Diretoria de Pesquisas, Coordenação de índices de 
Sistema Nacional de índices de Preços ao Consumidor. 

Preços, 
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Período 

índice de preços ao produtor amplo- Origem (IPA-OG) - Brasil - base: dez. 07 = 100 
Industria de Transformação 

Produtos 

Qufmlcos"1 

1420683-Col. 27A 

Produtos Farmacêuticos" 

1420737 -Col.278 

ArtigosdeBorrachae 

de Material Plástico 

1420741-Col. 7.8 

Produtos de Minerais 

Não Metálicos 

1420763-Col. 29 

Metalurgia 

Básica 

1420787-Col.30 

Produtos 

de Metal 

1420817-Col. 31 

2017 Abr. 

Maí. 

Jun. 

Jul. 

Ago. 

Set. 

103,702 

102,030 

101,760 

100,561 

100,184 

101,231 

169,736 

169,982 

169,791 

169,801 

169,544 

169,487 

184,043 

184,697 

184,660 

184,878 

184,476 

183,998 

149,232 

149,070 

148,046 

148,413 

149,490 

149,250 

158,552 

159,598 

159,411 

159,381 

158,719 

161,607 

172,295 

172,618 

172,740 

171,660 

172,220 

172,500 

Perne ta técnica. "Base: maio de2016=100. 

Período 

índice de preços ao produtor amplo - Origem (ÍPA-OG) - Brasil - base: dez. 07 = 10O 
Indústria de Transformação 

Máquinas e 

Equipamentos 

1420877-Col. 32 

Equipamentos de Informática, 

Produtos Eletrônicos e ópticos 

1420835-Col.33 

Maquinas, Aparelhos 

e Material Elétrico 

1420855-COI.34 

Veículos Automotores, 

Reboques, Ca rrocerias 

e Autopeças 

Outros Equipamentos 

de Transporte 

1420909-Col. 36 ( 1420929-Col. 37 

Móveis e Artigos 

de Mobiliário 

1420934-Col. 38 

2017 Abr. 

Mai. 

Jun. 

Jul. 

Ago. 

Set 

144,322 

144,499 

144,312 

144,907 

144,856 

145,301 

89,378 

89,321 

88,925 

88,323 

87,983 

87,292 

155,885 

155,926 

156,482 

156,799 

157,879 

158,310 

128,820 

128,971 

129,030 

129,485 

130,015 

130,214 

128,606 

128,687 

128,687 

128,934 

128,934 

128,934 

159,951 

160,894 

161,895 

162,335 

162,205 

164,005 

2017 

Preços ao consumidor - Brasil (IPC/BR-DI) - base: ago. 94 = 100 

Período 

Preços ao Consumidor (Custo de Vida) 

Total 

1390594-Col. 5 

Alimentação 

Total 

1390596-CoU 

Gêneros 

Alimentícios 

1390598-Col.1A 

Alimentação 

fora 

1390914-Col.lB 

Habitação 

Total 

1390942-Col. 2 

Aluguel e 

Encargos 

1390944-Col. 2A 

Serviço Público 

de Residência 

1390952-Col. 2B 

Mobiliário 

1390964-Col. 2C 

Roupas de Cama, 

Mesa e Banho 

1390974-Col. 20 

Abr. 

Mai. 

Jun. 

Jul. 

Ago. 

Set 

535,452 

538,225 ^ 

536,490 

538,517 

539,241 

539,124 

504,734 

503,401 

499,849 

498,761 

494,646 

492,263 

500,885 

497,492 

491,242 

488,869 

481,904 

477,202 " 

562/27 

564,657 

565,587 

566,693 

567,276 

568,815 

682,407 

694,070 

688,954 

696,856 

698,430 

695,617 

919,474 

931,505 

929,545 

940,547 

941,288 

938,803 

910,413 

962,728 

932,862 

962,986 

974,438 

959,784 

415,685 

415,716 

414,909 

413,311 

410,714 

410,684 

234,946 

236,803 

235,156 

236,045 

235,208 

238,405 

Preços ao consumidor - Brasil (IPC/BR-DI) - base: ago. 94 = 100 

Período 

2017 Abr. 

Maí. 

Jun. 

Jul. 

Ago. 

Set. 

Habitação 

Eletrodomésticos e Equipamentos 

Total 

1390982-Col.2E 

116,546 

116,116 

115,795 

116,042 

115,867 

115,942 

Eletrodomésticos 

1390984-Col. 2EA 

Equipamentos 

Eletrônicos 

1391000-Col 2EB 

210,043 58,294 

209,160 58,103 

208,930 57,866 

210,471 57,746 

210,150 57,660 

211,113 57,515 

Utensílios 

Diversos 

1391016-Col. 2F 

Artigos de Conservaçãoe Reparo 

Total 

1391040-Col.2G 

288,453 436,851 

286,359 433,902 

286,661 435,139 

285,723 433,696 

286,461 431,272 

287,346 430,261 

Material 

Limpeza 

1391042-Col. 2GA 

Pintura 

1391058- Col. 2GB 

501,286 474,125 

495,001 471,493 

499,041 471,340 

496,017 472,153 

486,944 473,825 

484,810 475,030 

Hidráulico 

1391062-Col 2GC 

346,833 

347,990 

346,287 

347,065 

344,810 

347,046 

Novembro 2017 j Conjuntura Econômica I I I 
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Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

DADOS DO IPK PARA O PROCESSO DE ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 2017 

Tabela - Valores do IPKe e da Média Móvel do IPKe de dez/15 a out/17 

Mês- : 

jan/15 
fev/15 
mar/15 
abr/15 
mai/15 
jun/15 
jul/15 
ag o/15 
set/15 
out/15 
nov/15 
dez/15 
jan/16 
fev/16 
mar/16 
abr/16 
mai/16 
jun/16 
jul/16 
ago/16 
set/16 
out/16 
nov/16 
dez?16 
jan/17 
fev/17 
mar/17 
abr/17 
mai/17 
jun/17 
jul/17 
ago/17 
set/17 
out/17 

Equivalente.: 

10.123.051 
9.490.526 
11.097.744 
9.958.547 
10.220.194 
10.029.688 
9.653.728 
10.164.327 
9.931.318 
10.309.338 
10.169.444 
9.756,602^ 
8.935.899 
9.043.107 
10.046.280 
9.471.653 
9.346.305 
10.429.261 
8.594.616 
9.725.641 
9.148.881 
8.720.616 
8.815.532 
8.747.050 
8.226.692 
7.787.002 
9.455.564 
7.889.343 
9.020.891 
8.630.808 
7.873.090 
10.144.799 
9.637.832 
9.662.412 

• : • . 

• Km Mensal-

7.239.786 
6.939.558 
7.914.153 
7.471.664 
7.716.975 
7.610.830 
6.977.809 
7.239.833 
7.398.594 
7.754.051 
7.588.405 
6.610.672 
7.019.026 
6.628.804 
7.305.241 
6.925.588 
7.060.781 
7.155.684 
6.651.449 
7.123.120 
6.722.784 
6.676.592 
6.661.765 
6.625.078 
6.374.949 
5.593.666 
6.772.963 
6.311.768 
6.516.926 
6.315.658 
6.129.126 
6.726.895 
6.179.312 
6.331.869 

" -: •ÍF?Ker.i;V: 

1,398 
1,368 
1,402 
1,333 
1,324 
1,318 
1,383 
1,404 
1,342 
1,330 
1,340 

" 1,476 
1,273 
1,364 
1,375 
1,368 
1,324 
1,457 
1,292 
1,365 
1,361 
1,306 
1,323 
1,32.0 
1,290 
1,392 
1,396 
1,250 
1,384 
1,367 
1,285 
1,508 
1,560 
1,526 

" Média Movje( 
do^lPKe 

1,4859 
1,4643 
1,4498 
1,4298 
1,4166 
1,4074 
1,4020 
1,3956 
1,3813 
1,3732 
1,3657 
1,3§82 
1,3490 
1,3496 
1,3483 
1,3521 
1,3528 
1,3653 
1,3586 
1,3563 
1,3587 
1,3576 
1,3571 
1,3441 
1,3456 
1,3479 
1,3496 
1,3398 
1,3449 
1,3373 
1,3367 
1,3486 
1,3651 
1,3834 

Fonte: S!T PASS, 2016/2017 e OSO, 2016/2017 

Gói 

FÜSvMffftRSUJO XAVIER 
Gerente de Programação Operacional 

C O M P A N H I A M E T R O P O L I T A N A DE T R A N S P O R T E S C O L E T I V O S 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidenciaigcmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 
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D E L I B E R A Ç Ã O N° 0 5 8 , D E 24 D E J U L H O D E 2007. 

ESTABELECE O MODELO DA OUTORGA 
DOS SERVIÇOS DO SISTEMA INTEGRADO 
DE TRANSPORTE DA REDE METROPOLITA-
NA DE TRANSPORTES COLETIVOS - SIT-
RMTC, DETERMINA PRAZO PARA ELABO-
RAÇÃO E PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE LI-
CITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A CÂMARA DELIBERATIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS DA 

REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA - CDTC-RMG, instituída pela Lei Com-

p lé mentar Estadual n° 34, de 03/10/2001. que alterou e consolidou a Lei Complementar Esta-

dual n° 27, dc 30/3 2/1999, no uso de suas atribuições legais e 

1. considerando a proximidade do término do atual Contrato de Concessão dos 

serviços inerentes ao Sistema Integrado de Transportes da Rede Metropolitana de Transportes 

Coletivos da Grande Goiânia (SIT-RMTC) e o necessário prosseguimento da licitação para 

novas concessões dos serviços; 

2. considerando as necessidades decorrentes da evolução dos trabalhos de prepa-

ração da licitação das concessões, conforme definido no Plano de Trabalho aprovado pela 

Deliberação CDTC-RMG n° 56, de 12/12/2006; 

3. considerando que o referido Plano de Trabalho contempla na sua Etapa 4 a 

necessária homologação da Modelagem das Concessões, pelã CDTC, como condição necessá-

ria à preparação do Edital de Licitação; 

4. considerando o disposto na Deliberação nrt 57. de 04/05/2007. que aprovou e 

instituiu o Plano Diretor de Transportes Coletivos da RMG (PDSTC-RMG). corno documento 

base. definidor dos elementos de planejamento do transporte coletivo dos municípios abrangi -

dos pela RMTC: 

5. considerando o conjunto de ações definidas no PDSTC-RMG. nos campos 

operacional, de infra-estrutura e de gestão, consolidadas no Programa Metropolitano de 

Transporte Coletivo - PMTC; 

6. considerando que a realização da licitação para o estabelecimento das novas 

concessões dos serviços representa não só o cumprimento das obrigações definida^ pela legis-

lação smas. acima de ludo. representa unia oportupWaTl^Kprivilegiada para oystaoclcçjmcnto 

o ^ 
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de urna nova relação en ire o Poder Público e empresas para a prestação dos serviços e para a 

efetivação do PMTC: 

7. considerando que a estabilidade do provimento dos serviços de transporte e da 

realização dos investimentos necessários é função direta da criação de um ambiente harmôni-

co de relações institucionais, da fixação de um modelo contratual que estabeleça claras defini-

ções de responsabilidades, obrigações, direitos, riscos, formas de remuneração, tarifas e meios 

de recomposição de seu valor, formas de controle dos serviços e de fiscalização, meios de 

controle da qualidade dos serviços, meios de informação ao usuário para a defesa dos interes-

ses individuais e coletivos, meios de solução de controvérsias, entre outros demais elementos; 

8. considerando que é fundamental para a sociedade o estabelecimento de um 

modelo que assegure a prestação dos serviços de transporte coletivo com atributos de quáli d a-

de. economicidade e atualidade, todos configurados de forma adequada para a sustentabi!ida-

de das cidades; 

9. considerando os estudos de Modelagem das Concessões, incluindo os estudos 

econômico-financeiros apresentados pela Companhia Metropolitana de Transporte Coletivo -

CMTC, fundamentados nas suas atribuições definidas na Lei Complementar Estadual n° 

34/2001; 

10. considerando o que foi apreciado, discutido e aprovado em reunião desta 

Câmara Deliberativa, realizada no dia 24 de julho de 2007, cujas decisões recepcionam as 

sugestões e propostas havidas durante a reunião ocorrida em 4 de maio de 2007, todas justifi-

cadas e contempladas neste ato administrativo; 

11. considerando que a MINUTA DA DELIBERAÇÃO, bem como o ANEXO 

ÚNICO denominado "MODELO DE CONCESSÃO DO SERVIÇO DE TRANPORTE CO-

LETIVO DA RMG" apresentados, são de responsabilidade da CMTC e que iodos os dados 

são considerados pelã CMTC como verdadeiros, necessários e suficientes para que a reaíizã-

ção da uma licitação que atenda aos interesses públicos e que possa prestar um serviço de 

transporte de qualidade à população: 

D E L I B E R A : 

Capítulo f 

MODELO DAS CONCESSÕES DOS SERVIÇOS 

Art. I". Aprovar o "Modelo das Concessões dos Serviços de Transportes Coíettc 

vos" do SIT-RMTC. nu forma descrita no art. 2o e seguintes deste ato administrativo, bem 

como o relatório técnico que o justifica (Anexo ÚnitõTJwte integrante de^uvóeliberacão. 
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§ Io. À vista do cronograma estabelecido pelã Deliberação n° 056/2006, aco-
Iher e aprovai" a ata da Audiência Pública ocorrida em 31/05/2007, dando-se por cumprida a 
Etapa 4 do respectivo Plano de Trabalho, condição essencial para realização das Etapas 6 e 7 
subseqüentes. 

§ 2o. Determinar à CMXC que conclua a elaboração e faça a publicação do E-
dital de Licitação das novas concessões (Etapas 6 e 7), no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da publicação desta Deliberação, finalizando nesse lapso de tempo todas as pendências 
relativas às etapas ame ri ores. determinadas pelo art. 2o da Deliberação n° 056/2006. 

§ 3o. O documento apiovado. referido no caput, terá 2 (duas) vias originais ca-
rimbadas e rubricadas em todas as suas páginas pela CMTC, sendo 1 (uma) via para o arquivo 
da CDTC - Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos e 1 (uma) via destinada para com-
por o acervo da CMTC - Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos. 

§ 4o. A Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC. encami-
nhará cópia autenticada do documento original e rubricado para cada membro da Câmara De-
liberativa de Transportes Coletivos - CDTC. 

Capítulo II 

PREMISSAS E DIRETRIZES GERAIS DO MODELO 

Art. 2". Os serviços de transporte coletivo da Rede Metropolitana de Transportes 
Coletivos - RMTC serão prestados mediante concessão a pessoas jurídicas selecionadas por 
meio de licitação pública, com observância da legislação federal, em especial da Lei n (1 

8.987/1995 e Lei n° 8.666/1993. e das definições desta Deliberação. 

Art. 3o. Na elaboração do Edital de Licitação e seus anexos, em especial na mi nu? 

tá do Contrato de Concessão, serão observados as seguintes premissas e diretrizes gerais: 

I. preservação das características principais da RMTC: 

a) serviço de transporte coletivo amplamente integrado, com base em terminai; 
dc integração, estações de embarque c uso dos meios eletrônicos de cobrança das passagens: 

b) política tarifária da RMTC: 

c) emprego de meios eletrônicos de pagamento das passagens, na forma 
Sistema de Bilhetagem Lleíiômca existente: 
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d) prestação dos serviços de transporte coletivo, cm cada área geográfica de a-
tendimento. também cli amada de área operacional, de forma conjunta e compartilhada por 
parte das concessionárias: 

e) gestão dos serviços de transporte coletivo por parte do Poder Público de 
forma unificada, no modelo metropolitano estabelecido na Lei Complementar Estadual n° 
27/1999. com redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 34/2001. 

II. observância dos requisitos técnicos, operacionais, de recursos humanos e de 
infra-estrutura necessários à prestação dos serviços de forma regular, contínua, com conforto 
e segurança, bem como dos investimentos correspondentes, exígíveis das concessionárias, 
para fazer frente a estes atributos; 

III. estabelecimento de planos de investimentos aliando investimentos públicos 
e privados para a qualificação e expansão dos serviços de transportes coletivos, adequadamen-
te firmados com objetivos, metas, prazos e compromissos sociais; 

IV. estabelecimento de dispositivos e mecanismos nos contratos que assegurem 
solidez e segurança às relações entre o Poder Concedente e as concessionárias, em especial no 
que diz respeito a: 

a) clara definição de responsabilidades, direitos e obrigações e penalidades das 

partes contratantes; 

b) exigência de garantias de cumprimento de obrigações contratuais por parte 
das concessionárias em valor compatível com as responsabilidades assumidas; 

c) proteção contratual para os investimentos a serem realizados pelas conces-
sionárias e para garantia do equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

V. estabelecimento de condições de participação na licitação, dos interessados 
na prestação dos serviços de transporte coletivo, compatíveis com as obrigações estabelecidas 
pelo Modelo das Concessões, as quais observarão os critérios de habilitação jurídica, regula-
ri d adê fiscal, qualificação técnica e operacional, e qualificação ec o nô mi co-financeira: 

Vi. fomento à unidade das ações das concessionárias, nos domínios do planeja-
mento. operação, tecnologias e investimentos, compatível com a expressiva articulação 
rede de transporte e da organização dos serviços da RMTC; 

VII. estabelecimento dos conceitos e critérios para controle da qualidade na pres-
taçao serviços como elemento fundamental de gestão: 

ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 245



Fls. 1(8 

N . 

- • : - . - ^ , - -Í • Cii- mr-

Viii. estabelecimento dc mecanismos contratuais que assegurem a atuação efetiva 
da CM TC na gestão pública dos serviços e acompanhamento da avaliação por parte da 
CDTC: 

IX. especial consideração no julgamento das propostas apresentadas, do mon-
tante de investimentos e das características técnicas das proposições a serem apresentadas 
pelas licitantes. 

Capítulo III 
ABRANGÊNCIA E DIVISÃO DOS SERVIÇOS 

Art. 4°. As concessões abrangem toda a Rede Metropolitana de Transportes Co-
letivos - RMTC, definida nos termos do § 3o da Lei Complementar Estadual n° 27/1999, com 

-a-redação-dada-pela-Lei-Complementar-n^ 4/2001—como-unidade-sistêmica-composta-por-
todas as linhas e serviços de transporte coletivo, de todas as modalidades ou categorias, in-
tramunicipais e intermunicipais de natureza metropolitana, que servem ou que venham a ser-
vir os municípios por ela atendidos. 

Parágrafo único. São atendidos pela RMTC os municípios de Goiânia, Aparecida 
de Goiânia, Trindade, Senador Canedo, Goianira, Nerópolis, Abadia de Goiás, Aragoiânia, 
Bela Vista de Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes, Guapó, Hidrolândia, Santo Antônio de Goi-
ás, Terezópolis de Goiás. Goianápolis, Nova Veneza e Caldazinha. 

Art. 5". Os serviços de transporte coletivo serão delegados na forma de 4 (quatro) 
lotes de serviços vinculados a áreas geográficas de atendimento, e 1 (um) lote de serviço cor-
respondente à Linha Eixo Anhangüera (Lote 1). 

í; Io. Os lotes de serviços vinculados às áreas geogiáficas de atendimento, iam-
bem chamadas áreas operacionais, são assim definidos: 

1. lote dc sciviços da Área Operacional do Arco Sul - Sudoeste (lote 2). com-
preendendo 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, medidos em frota e viagens, das regiões 
geográficas sudeste, sul e sudoeste atendidas pela RMTC, / 

li., lote de serviços da Área Operacional do Arco Oeste - Noroeste (lote 3). 
compreendendo 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, medidos em frota e viagens, das 
giões geográficas oeste e noroeste atendidas pela RMTC: 

III. lote de serviços da Área Operacional do Arco Norte - Leste (lote 4). com-
preendendo 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, medidos em frota e viagen^a"as regiões 
geográficas norte, nordeste e leste atendidas pela R 
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IV. lote de serviços da Área Operacional da RMTC (lote 5), compreendendo 

50% (cinqüenta por cento) dos serviços, medidos em frota e viagens, de todas as áreas opera-

cionais da RMTC. relacionadas nos incisos I, II e III acima. 

§ 2o. Os serviços de transporte coletivo das áreas operacionais serão prestados de 

forma conjunta e compartilhada entre a concessionária de cada um dos lotes 2. 3 e 4 e a con-

cessionária do lote 5 (operadora espelho), em todos os casos observada repartição eqüitativa 

da frota, viagens, quilometragem, passageiros e receita, na forma dada, no que couber, pelã 

Deliberação CDTC-RMG n° 14, de 10/12/2001. 

§ 3o. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporão para cada lote so-

bre: (I) os limites geográficos precisos das áreas operacionais; (II) os dados operacionais na 

situação inicial de assunção da operação; e (III) a forma de compartilhamento dos serviços 

entre as concessionárias dos lotes no caso de linhas que atendam a mais de uma área opera-

cional. 

Art. 6°. As concessões, para cada um dos lotes vinculados às áreas operacionais 

(lotes 2 a 5), serão outorgadas a concessionárias distintas. 

Capítulo IV 

OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

Art. 7". As concessionárias serão responsáveis pela prestação dos serviços de 

transporte coletivo, compreendendo a execução das viagens realizadas através de veículos do 

transporte coletivo nas linhas que integrem ou venham a integrar cada um dos lotes, na forma 

desta Deliberação, do Edital da Concorrência, das deliberações desta Câmara Deliberativa e 

das resoluções da CMTC. de acordo com a Proposta Técnica a ser apresentada na concorrên-

cia e em conformidade com o Contrato de Concessão a ser firmado. 

§ Io. Compete à CMTC a definição, a qualquer tempo, das características opera-

ci ou ais dos serviços de transporte, necessárias ao atendimento dos deslocamentos da pó pula-

çào dos municípios atendidos pela RMTC. sempre observado o equilíbrio econômico-

financeiro dos contratos, as quais serão lixadas por meio de instrumentos próprios. 

íj 2". As obrigações estabelecidas e. particularmente, os serviços prestados pelã 

concessionárias serão fiscalizados e controlados pela CMTC na forma disposta no Contrato 

Concessão. 

Art. 8". Além das obrigações correntes com a prestação dos serviços de transpor-

tc coletivo, o Edital de Licitação e o Contrato de^Gorpesjsão definirão como obrigações cori 

/^7C 
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tratuais um conjunto de investimentos e custeios relacionados com a operação dos serviços, 
abrangendo: 

I. investimentos em frota; 

II. investimentos em implantação e operação da Central de Controle Operacio-
nal (CCO) e de Serviços de Informação ao Usuário (SIU); 

III. administração, manutenção e operação dos terminais de integração e esta-
ções de embarque de passageiros; 

IV. investimentos em garagens. 

Seção I 
Investimentos em Frota 

Art. 9°. Em conformidade com o estabelecido no atual Contrato de Concessão, a 
frota atual do SIT-RMTC, cadastrada e selada pelã CMTC, constitui bem reversível das con-
cessões. devendo a ela ser transferida, ao término do contrato em vigor, mediante pagamento 
do valor das indenizações fixadas no Termo de Encerramento das concessões atuais, cujo cri-
tério de apuração deriva do art. 35, § 4o, e art. 36 da Lei Federal n° 8.987/1995, ambos combi-
nados com o art. 42 do mesmo Estatuto, com as alterações impostas pelo art. 58 da Lei Fede-
raln° 11.445, de 05/01/2007. 

§ 1". Caberá às futuras concessionárias o pagamento, em ato prévio à assinatura 
dos contratos de concessão, do valor correspondente às indenizações referidas no caput, na 
conformidade das avaliações e auditorias realizadas pela CMTC em processo administrativo 
próprio. 

§ 2o. O valor da frota revertida é aquele definido no instrumento de encerramento 
do atual Contrato de Concessão, conforme previsto como Etapa 1 na Deliberação CDTC n° 
56.de 12/12/2006. observando o dispositivo no caput deste artigo. 

§ 3o. Os veículos que integram a frota revertida serão disponibilizados às conces-
sionárias na data de início da execução dos novos contratos de concessão. 

$ 4o. Ü Edital de Licitação definirá a relação de veículos da frota atual que inte-
grarão cada um dos lotes de serviços e o correspondente valor total a ser pago na forma dci 
2" deste artigo. 

Art. 10. As futuras concessionárias serão obrigadas a promover a renovação da 
frota inicial revertida, mediante aquisição de veículos novos, zero quilômetro, de forma a re-
du/.ir a idade média da frota global atual, e a aluaüzarfteí: nologicaipente a icala empregada 

3 Si 
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nos serviços, com vistas ao conforto, acessibilidade universal, regularidade, segurança, vanta-
gens ambientais e economia dos serviços prestados. 

§ Io. O Edital de Licitação conterá regras de valorização das propostas que am-
pliem a quantidade de veículos novos a serem adquiridos e que reduzam o prazo para a sua 
efetivação. 

§ 2°. Para o primeiro ano das concessões, deverão ser adquiridos, pelo conjunto 
das concessionárias, no mínimo 200 (duzentos) veículos novos. 

§ 3o. A CMTC concluirá, no prazo de até 90 (noventa) dias contados da assinatura 
dos novos contratos de concessão, estudos técnicos detalhados sobre a operação dos serviços, 
de forma a definir um "Plano de Ampliação da Oferta", e até que seja divulgado pela CMTC 
os resultados dos referidos estudos técnicos nenhum ônibus usado será vendido pelas conces-
sionárias. 

Ar t 11. Ao longo da vigência dos novos contratos de concessão, as concessioná-
rias obrigar-se-ão a promover a renovação dos veículos de modo a reduzir a idade média da 
frota. 

Parágrafo único. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporão sobre 
as características dos veículos, em especial o atendimento do disposto na legislação federal 
quanto à sua adaptação aos preceitos da acessibilidade universal, em cumprimento da Lei Fe-
deral 10.048/ 2000 e da Lei Federal 10.098/2000. 

Art. 12. O Edital de Licitação disporá sobre a modificação da tipologia da frota 
para o médio prazo, contemplando a operação de veículos de maior capacidade necessária à 
expansão da Rede Estrutural de Corredores de Transporte em conformidade com o estabeleci-
do no Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo da RMG. 

Seção II 
Investimentos em Sistemas Operacionais 

Art. 13. As concessionárias implantarão em cada lote de serviços uma Central c 
Controle Operacional baseada no conceito de centralização da operação dos ônibus, com 
uso de equipamentos e sistemas tecnológicos que permitam a identificação do posicioname. 
dos veículos, e a comunicação entre as centrais de controle (CCOs) e os ônibus. 

§ 1 °. A Central de Controle Operacional será projetada, implantada e operada 
vistas ao aprimoramento da operação, no que diz respeito à regularidade das^agens. ao aten-
dimento de ocorrências e à segurança dos passageiro^e dos moto 
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§ 2o. As concessionárias de cada lote de serviços assegurarão à CMTC acesso am-
pio aos dados coletados e processados em cada Central de Controle Operacional (CCO). 

§ 3o. O Edital de Licitação disporá sobre a forma de apresentação das propostas 
técnicas da Central de Controle Operacional, as quais serão consideradas na valorização e 
julgamento. 

Art. 14. As concessionárias implantarão um Serviço de Informação ao Usuário 
que lhes permita continuamente identificar as linhas, horários e demais informações reievan-
tes para o uso dos serviços, bem como para o registro de reclamações, sugestões e demais 
manifestações, serviço ao qual a CMTC deverá ser interligada de modo a ter livre acesso aos 
dados e informações. 

§ I °. O Serviço de Informação ao Usuário (SIU) deverá empregar mídias diversas 
como canais de acesso via Internet e voz (0800); elementos de informação fixa como placas e 
painéis nos terminais, pontos de parada e veículos; informações impressas; e outros meios de 
veiculação. 

§ 2o. O Edital de Licitação disporá sobre a forma de apresentação das propostas 
técnicas do Serviço de Informação ao Usuário, as quais serão consideradas na valorização e 
julgamento 

Seção III 
Administração, Operação e Manutenção de Equipamentos 

Art. 15. Caberá às concessionárias a administração, operação, manutenção, con-
servação, limpeza e segurança patrimonial dos terminais de integração, das estações de cone-
xão e das plataformas de embarque e desembarque dos corredores de transporte. 

Art. 16. O Edital de Licitação disporá sobre a relação de equipamentos que esta-
rão vinculados a cada lote de serviços, bem como sobre a forma de apresentação de propostas 
técnicas sobre o modelo de atuação que será empregado, e sobre as necessidades específicas 
dos equipamentos existentes atualmente, as quais serão consideradas na valorização e julga-
mento 

Art. 17. A CM IC elaborará um Regulamento de Terminais. Estações e Corre 
res de Transporte, que seiá submetido à aprovação desta Câmara Delibeiativa, quando 
passará a integrar a base normativa pará a realização dos serviços 
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Parágrafo único. Na qualidade de gestora do SIT-RMTC, a CMTC promoverá a 
fiscalização e o controle das atividades das concessionárias na administração, manutenção, 
limpeza e conservação dos equipamentos. 

Art. 18. Caberá às concessionárias a exploração comercial dos terminais de inte-
giacâo, estações de conexão e plataformas de embarque e desembarque, por meio da locação 
de espaços comerciais e veiculação de publicidade. 

§ Io. As receitas decorrentes da exploração comercial dos equipamentos constitu-
ir-se-ào em receitas acessórias das concessões e serão consideradas nas avaliações econômi-
co-financeiras a qualquer tempo. 

§ 2o. As concessionárias deverão submeter à anuência da CMTC as ações de ex-
ploração comercial dos equipamentos, as quais deverão, ainda, sempre observar a legislação 
aplicável em vigor. 

§ 3o. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão estabelecerão um período 
de transição para a resolução ou transferência dos contratos de locação de espaços comerciais 
hoje existentes em terminais de integração. 

Seção IV 
Garagens e Instalações 

Art. 19. As concessionárias deverão dispor de garagens e instalações em geral 
compatíveis com o pone e as características da operação dos serviços de transportes coletivos 
da RMTC. 

Parágrafo único. O Edital de Licitação disporá sobre as especificações mínimas 
necessárias para o atendimento das necessidades operacionais, bem como sobre a apresenta-
ção de Proposta Técnica que permita a identificação dos investimentos propostos, que serão 
objeto de valorização e julgamento. 

Capítulo V 
PARTICIPAÇÃO NOS INVESTIMENTOS PÚBLICOS 

Art. 20. As concessionárias participarão dos investimentos públicos a sei 
realizados no curto prazo, de acoido com o estabelecido no Programa Metropolitano 
Transporte Coletivo - PMTC. resultantes do Plano Diretor Setorial de Transpoite Coletiv 
PpSTC. mediante pagamento à CMTC de um valor correspondente a um percentual do orça-
mento estimado, a ser apresentado pelas licitantes^em"l$fas propostas técnicas^/ / 

^ 
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§ Io. Os recursos obtidos da participação das concessionárias nos investimentos de 
curto prazo somar-se-ão aos recursos públicos para a efetivação das seguintes ações previstas 
e detalhadas no PMTC: 

I. obras de reforma, reformulação e reconstrução de terminais existentes; 

II. obras de construção das estações de conexão existentes; 

III. obras de tratamento de pontos de parada, incluindo a implantação de abrigos 
e manutenção de existentes; 

IV. obras de recuperação do Corredor Anhangüera; 

V. obras de implantação do Corredor Norte - Sul. 

§ 2o. O Edital de Licitação disporá sobre o percentual mínimo exigível de cada lo-
te de serviços, o qual, no conjunto, não poderá ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor global previsto no PMTC, bem como sobre o cronograma de pagamento. 

§ 3o. O Edital de Licitação disporá sobre a forma de valorização das propostas de 
participação nos investimentos, tanto em relação ao percentual proposto, como em relação ao 
proposto cronograma de pagamento. 

Art. 21. As concessionárias participarão dos investimentos públicos a serem rea-
lizados no médio prazo, sob a forma de contrapartida, de acordo com o estabelecido no Pro-
grama Metropolitano de Transporte Coletivo - PMTC, resultantes do Plano Diretor Setorial 
de Transporte Coletivo - PDSTC, mediante pagamento à CMTC de um valor correspondente 
a 20% (vinte por cento) do orçamento estimado neste referido documento. 

ij 1". O pagamento disposto no caput será exigido das futuras concessionárias de 
acordo com cronograma de pagamento a ser fixado no Edital de Licitação e. ainda, condicio-
nado à realização dos investimentos de médio prazo por parte do Poder Público 

§ 2°. O Edital de Licitação Fixará os valores específicos para cada lote de serviços 
e o índice de atualização monetária a ser observado para o caso. 

Capítulo VI 

REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS P 
Art. 22. Os serviços prestados pelas concessionárias serão remunerados pela^e/y y 

ceita obtida da cobianca das tarifas fixadas por esta Câmara Deliberativa, tendo pofno bZB^T / 
chamada "tarifa básica contratual". 

r̂  
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§ 1°. A "tarifa básica contratual" é aquela fixada no Edital de Licitação e no Con-
trato de Concessão, que reflete a equação de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
tomando como base os estudos realizados pela CMTC, que considerarão: 

I. as especificações dos serviços, incluindo as necessidades de frota; 

II. os custos operacionais; 

III. os investimentos realizados; 

IV. a previsão de passageiros transportados e sua composição em termos eco-
nômicos de acordo com o modelo tarifário e de integração; 

V. os impostos e encargos incidentes sobre as receitas. 

§ 2°. Em consonância com os estudos de viabilidade das concessões, nas condi-
ções mínimas a serem exigidas no Edital de Licitação, o valor da "tarifa básica contratual 
para início de operação dos serviços será fixado em R$ 2,00 (dois reais). 

ij 3U. Em razão dos investimentos que serão exigidos das futuras concessionárias 
no Edital de Licitação, nos 5 (cinco) primeiros anos das concessões, a tarifa fixada no pará-
grafo anterior será majorada em 15% (quinze por cento) ao longo do mesmo período de 5 
(cinco) anos, diluído este porcentual de acréscimo entre 2008 e 2012, preservando o equilíbrio 
econômico-financeiro do contrato, da seguinte forma: 

C 

Ano 
Tarifa básica contratual 

Majoração 

2007 
R$ 2,00 

— 

2008 

R$2,10^ 

5,00% 

2009 

.LM.??JA. 
. 2,38% 

2010 
^ R$2,20 

2,33% 

2011 
• R$2,25 

2,27% 

2012 
R$2.30 

2,22% 

:-) 

íj 4o. Os valoies da "tarifa básica contratual" referidos nos §§ 2o e 3o são dados em 
valores correntes na data-base de maio de 2007 

Art. 23. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporão sobre a forma 
de reajustamento da "tarifa básica contratual", com periodicidade anual, em consonância co 
o disposto no art 40. inc. VI, da Lei Federal n° 8.666/1993. c/c art. 23 da Lei Fedeial i 
8 987/1995 e art. 28 da Lei Federal n° 9.069/1995. bem como da Lei Complementai Est 
n° 34/2001. 

Art. 24. A "tarira básica contratual" poderá ser revista de modo a recompor o;e-
quilibrio econômico-financeiro das concessões, por decorrência de uma ou mais das seguintes 
situações. 
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I. ocorrências de eventos excepcionais que promovam modificações imprevis-
tas ou imprevisíveis nos encargos e vantagens das concessionárias, tendo como referência a 
situação originalmente existente quando da publicação do Edital de Licitação; 

JI. criação, extinção ou alteração de tributos e encargos legais, que tenham re-
percussão direta nas receitas tarifárias ou despesas das concessionárias relacionadas especifi-
camente com a prestação dos serviços concedidos; 

III. ocorrência de distorções acumuladas originárias da aplicação da fórmula de 
reajuste. 

Parágrafo único. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporâo sobre 
os procedimentos a serem observados pelas concessionárias e pelo Poder Público para a apii-
cação do mecanismo de revisão tarifária, visando a recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro dos contratos- sempre observada a legislação aplicável. 

Art. 25. Serão admitidas receitas acessórias, como a exploração de publicidade 
em veículos e nos terminais de integração, locação de espaços comerciais e outras formas, 
desde que previamente aprovadas pela CMTC e de acordo com os códigos de posturas muni-
ci pais e outros instrumentos normativos existentes ou que venham a existir. 

Parágrafo único. As receitas acessórias, quando existentes, serão consideradas 
nos estudos econômico-fmanceiros das concessões. 

Capítulo VII 
PROCESSO DE ARRECADAÇÃO E REMUNERAÇÃO 

Art. 26. A cobrança das tarifas da RMTC será automatizada e universalizada na 
forma do Sistema de Biihetagem Eletrônica existente. 

§ Io. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão estabelecerão que o provi-
mento dos equipamentos, os procedimentos de manutenção e conservação, o custeio e todos " 
os demais temas relacionados com a gestão do Sistema de Biihetagem Eletrônica, constituiria 
matérias de livre ajuste entre as futuras concessionárias e o sindicato que representa a catege/ 
ria econômica das concessionárias, observada a prévia anuência da CMTC. x ^ si 

§ 2°. O Editai de Licitação e o Contrato de Concessão estabelecerão os mecaaifc^ / 
mós de controle público sobre a arrecadação do SÍT-RMTC. assegurando acesso on-line aa 
CMTC aos dados da arrecadação nos concentradores de dados das garagens das concessionar 
rias. 
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§ 3o. A remissão dos créditos de viagens, relativos aos passageiros transportados 
deverá ser realizada diariamente pelo sindicato das empresas concessionárias, por meio da 
liquidação e pagamento das Faturas Diárias de Serviços emitidas pelas concessionárias atra-
vés do detiring (processo eletrônico de emissão, liquidação e pagamento) do Sistema. 

Art. 27. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporão sobre a forma 
de remuneração das concessionárias, cujo critério de apuração é o número de passageiros va-
íidados (a bordo ou em solo), observando, na repartição das receitas, os ajustes do comparti-
lhamento de frota entre as concessionárias de cada área operacional, conforme definidas no 
artigo 5o desta Deliberação. 

Art. 28. No caso especifico do lote 1 - Linha Eixo Anhangüera, o Edital de Lici-
tação e o Contrato de Concessão disporão sobre a sua forma de remuneração, observando a 
forma atualmente empregada e as suas características de linha integradora de todos os servi-
ços do SIT-RMTC. 

c 

Capítulo VIII 
OBJETO, PRAZO DAS CONCESSÕES E OUTRAS DEFINIÇÕES 

Art. 29. Nos termos desta Deliberação as concessões terão como objetos: 

I objetos inerentes à prestação dos serviços de transporte coletivo: 

a) execução das viagens com uso de frota em quantidade e características ade-
qliadas às especificações definidas; 

b) manutenção, conservação e guarda da frota em garagem adequada; 

c) execução das atividades, especialmente as atividades operacionais, com pes-
soal adequado e qualificado para o exercício das funções; 

d) controle da utilização pelos passageiros dos produtos tarifários (bilhetes e 
cartões) instituídos no âmbito do Sistema de Biíhetagem Eletrônica; 

fi. objetos inerentes à coordenação operacional: 

a) implantação, operação e manutenção de Central de Controle Operaciom 
(CCO) para a centralização das am idades de campo relativas à movimentação da frota 
realização das viagens: 

b) funcionamento do Serviço dc Informação ao Usuário (SIl I). 
quada utilização. 
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III. objetos relativos à infra-estrutura: 

a) administração, operação, manutenção, conservação, limpeza e segurança pa-
t rimo ni ai dos terminais de integração, das estações de conexão e das plataformas de embarque 
e desembarque dos corredores de transportes, com amplo e total domínio sobre as atividades 
nele realizadas, incluindo a sua exploração comercial. 

Parágrafo único. Os objetos definidos nos itens II e III poderão ser realizados de 
forma comum entre as concessionárias, mediante acordo operacional, sempre com anuência 
da CMTC. 

Art. 30. Será admitida a sub-contrataçao e/ou cessão, por parte das concessioná-
rias, de serviços de atividades inerentes, acessórias ou complementares ao objeto dos serviços 
concedidos, na forma da Lei n° 8.987/1995. 

Parágrafo único. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão disporão sobre 
as atividades passíveis de sub-contratação e/ou cessão, as quais poderão abranger os serviços 
de transporte coletivo em linhas alimentadoras ou outros de natureza complementar realizados 
pelas concessionárias, no limite de 15% (quinze por cento) do serviço de cada lote, medido 
em frota. 

€ 

Art 31. Considerando: (I) os estudos econômico-financeiros elaborados; (II) o 
Modelo das Concessões definido; (III) o volume de investimentos requeridos das futuras con-
cessionárias; e (IV) o planejamento e cronogramas traçados para a implementação do PMTC, 
o prazo das concessões será de 20 (vinte) anos, prorrogável pelas partes no caso de interesse 
público. 

Art. 32. Km observância ao estabelecido na Lei Federal n° 8.987/1995 e das ca-
racterísticas do Modelo das Concessões ora aprovado, o Edital de Licitação fixará como criíé-
rio de julgamento, para a escolha das concessionárias, o de melhor técnica com preço fixado 
no Edital (inciso IV do art. 15 da Lei Federal n° 8.987/1995). 

Art. 33. Considerando as necessidades da CMTC para instituir modificações ni 
sua estrutura de gestão, para fazer frente à ampliação de suas obrigações com as novas con 
cessões, em particular com a implementação das ações de curto prazo do PMTC. o Editajdi 
Licitação e o Contrato de Concessão estabelecerão o repasse à CMTC. no primeire / i 
ano das concessões, de um valor global equivalente a RS 2.400.000.00 (dois milhões^(/ I 
quatrocentos mil reais), a ser pago pelo conjunto das concessionárias, na proporção de sua 
participação medida em demanda, em 12 (doze) parcelas mensais de igual valo/;/ título de 

/ 

y 

y AI s 
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contrapartida das concessionárias para ampliação da capacidade de gestão pública dos servi-
ços 

§ Io. O Edital de Licitação e o Contrato de Concessão estabelecerão os valores 
correspondentes para cada lote de serviços. 

§ 2o. As concessionárias pagarão mensalmente paia a CMTC, sob a forma de Par-
cela do Poder Concedente (PPC). o valor correspondente a l% (um por cento) da receita ope-
racional bruta. 

§ 3o. Caberá à CMTC realizar avaliação de desempenho periódica dos seiviços 
prestados pelas futuras concessionárias operadoras, definindo incentivos ou penalidades apii-
caveis, garantindo controle da qualidade dos serviços prestados, e submeter periodicamente os 
relatórios a CDTC. 

Capítulo IX 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS E FINAIS 

Art. 34. Todos os temas de ordem tributária e fiscal, por fugirem às competências 
desta Câmara Deliberativa, serão tratados no Edital de Licitação e no Contrato de Concessão, 
com observância e respeito aos ditames constitucionais e normas legais, em particular os Có-
digos Tributários da União, do Estado e dos Municípios. 

Art. 35. O Edital de Licitação disporá sobre as formas e necessidades de redução 
da emissão de gases poluentes por parte da frota, inclusive por meio de estudos visando a ado-
ção de novas tecnologias de combustíveis menos poluentes. 

Art. 36 ü Contrato de Concessão deverá conter mecanismo que possibilite a qual-
quer tempo estudos e piojetos de viabilização da implantação de transporte de alta capacidade 
nos corredores Lesle-Oeste e Norte-Sul de Goiânia. 

Art. 37. O Edital de Licitação deverá conter previsão de implantação, no contexiUA 
dos serviços eomplementares. do serviço especial denominado "Transporte 24 horas". 

Art. 38. Esta Câmara Deliberativa, apoiada em estudos técnicos a serem elarJ 
dos pela CMTC. resolverá sobre novos parâmetros e critérios relativos à tarifa adotada para o 
municípios não limítrofes a Goiânia. 
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Art. 39. Fica determinado à CMTC o prosseguimento do processo para a licitação 
das concessões dos serviços de transporte coletivo da RMTC, na forma dada na Deliberação 
n° 056. de 12/12/2006, em observância das definições expostas neste ato administrativo. 

Art. 40. Os casos omissos serão resolvidos pela CMTC ouvidos a CDTC. 

Art. 41. Este ato administrativo entrará em vigor na data da sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário. 

DADA E PASSADA NO GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA 
DELIBETARIVA DE TRANSPORTES COLETIVOS DA REGIÃO METROPOLITA-
N A DE GOIÂNIA, aos 24 dias do mês de julho de 2007. 

t ^ D R A M p E CARVALHO 
"residente dii CDTC 

Secretário de Estado das Cidades 

IRIS gg%ENDE MACHADOx 

Prefeito Municipal Ue Goiânia 

CARLOS RADE OLIVEIRA 
e Goianira 

WANDERLÍNO TEIXEIRA D^CARMALHO 
Presidente da AGÍ 

JOSÉ M A G E D O D Í ^ R A Ú J O 
Prefeito Municipal de Aparecida de Goiânia 

DEPUTADO THIAGO PEIXOT( 
Repi-eseníanteila Assembléia Legislativa 
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PROCESSO: 72351177 / 2017 

DATA AUTUAÇÃO: 24/11/2017 

INTERESSADO: PRESIDENTE DA CNITC 

ASSUNTO: REQUERIMENTO - ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 

b INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N° 01/2007 
O Item 9 do Edital de Concorrência CMTC n° 01/2007, 
estabelece as regras para a "Remuneração dos Serviços", 
e neste contexto fixa em R$ 2,00 a Tarifa Básica 
Contratual para início da execução dos Contratos de 
Concessão, e também para os 5 primeiros anos, e 
estabelece as regras de reajuste e revisão tarifária . 

Goiânia, 24 de Novembro de 2017 

u 
Walter Pereira da Silva 

DirelôTTeaTÍco 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida n° 486 - Setor Leste Universitário - Goiânia - Goiás -Tel.: (62) 3524-1818 

presidenciai5icmtc.goiania.go.gov.br - CEP 74605-020 
ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 259

http://presidenciai5icmtc.goiania.go.gov.br


Fls. 
CMTC/5oWnla 

CMTC 
Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

CONCORRÊNCIA N° 01/2007 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 33066813 

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE DA 

REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS DA REGIÃO 

METROPOLITANA DE GOIÂNIA - SIT - RMTC 

ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 260



fCMTC 
Companhia Metropcfctana 
de Transportes CoMvos 

CONCORRÊNCIA 01/2007 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 33066813 

CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DO SISTEMA INTEGRADO DE TRANSPORTE DA REDE 
METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS DA REGIÃO METROPOLITANA DE 

GOIÂNIA-SIT-RMTC 

A COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, empresa 
pública instituída pela Lei Complementar Estadual n° 34, de 03/10/2001, que modificou a Lei 
Complementar n° 27, de 30/12/1999, na condição de titular dos serviços e gestora executiva da 
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos (RMTC), através de sua Comissão Especial de 
Licitação, nomeada pela Portaria CMTC n° 114/2007, de 05/12/2007, torna público que fará 
realizar Licitação na modalidade de Concorrência, certame de âmbito nacional, do tipo melhor 
proposta técnica, com preço fixado no edital, nos termos das Leis Federais n°s 8.666/1993 e 
8.987/1995, visando delegar, na forma de concessão, os serviços do Sistema Integrado de 
Transporte da Rede Metropolitada de Transportes Coletivos (SIT-RMTC), da Região 
Metropolitana de Goiânia (RMG). 

Esta Concorrência é regida pelas Leis Federais n°s 8.987/1995 e 8.666/1993, e em 
observância ao modelo da outorga dos serviços objeto da Audiência Pública realizada no dia 
31/05/2007, no Centro de Cultura e Convenções de Goiânia, aprovado pela Câmara 
Deliberativa de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia, por intermédio da 
Deliberação n° 058, de 24/07/2007, re-ratificada pela Deliberação CDTC-RMG n° 060, de 
27/11/2007, que também aprovou o Regulamento Operacional do SIT-RMTC. 

Os interessados poderão adquirir o CD-ROM com o Edital e anexos, a partir de 13/12/2007, 
mediante pagamento de R$ 50,00 (cinqüenta reais) junto à CMTC na sala da Gerência 
Financeira, na 1a Avenida, n° 486, Setor Leste Universitário, Goiânia, capital do Estado de 
Goiás, no horário das 09:00 às 12:00 e das 14:00 às 17:00, diariamente, exceto sábados e 
domingos e feriados. 

Para ser admitido à presente Concorrência, na condição de licitante, deverá o interessado 
protocolar e entregar, à Comissão Especial de Licitação, mediante recibo, na sede da CMTC, 
na sala da Chefia de Gabinete da Presidência, na 1a Avenida, n° 486, Setor Leste 
Universitário, Goiânia, capital do Estado de Goiás, os envelopes n° 1 - Habilitação e n° 2 -
Proposta Técnica, às 09:00 do dia 28 de janeiro de 2008, na forma deste Edital. No mesmo 
dia e local, às 09:00, será dado início à sessão pública de abertura dos envelopes n° 1 -
Habilitação. 

2 
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PARTE I 

1. Do Objeto 

1.1. Constitui objeto imediato da presente licitação selecionar a melhor proposta para a 
operação dos serviços do Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos (SIT-RMTC) da Região Metropolitana de Goiânia (RMG), sob o 
regime de concessão, em cada um dos 4 (quatro) lotes de serviços vinculados às áreas 
geográficas de atendimento (áreas operacionais), que encontram-se definidos e 
delimitados no Anexo i.2 deste Edital. 

1.2. A concessão abrange toda a Rede Metropolitana de Transportes Coletivos - RMTC, 
definida nos termos do § 3o do artigo 1o da Lei Complementar Estadual n° 27, de 
30/12/1999, com a redação dada pela Lei Complementar Estadual n° 34 de 03/10/2001, 
como a "unidade sistêmica composta por todas as linhas e serviços de transportes 
coletivos, de todas as modalidades ou categorias que servem ou que venham a servir os 
municípios por ela atendidos". 

1.2.1.São atendidos pela RMTC os municípios de Goiânia, Aparecida de Goiânia, 
Trindade, Senador Canedo, Goianira, Nerópolis, Abadia de Goiás, Aragoiânia, 
Bela Vista de Goiás, Bonfinópolis, Brazabrantes, Guapó, Hidrolândia, Santo 
Antônio de Goiás, Terezópolis de Goiás, Goianápolis, Nova Veneza e 
Caldazinha. 

1.3. A execução dos serviços do Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos (SIT-RMTC) da Região Metropolitana de Goiânia (RMG) dar-se-á 
conforme as disposições da Lei Complementar Estadual n° 27/1999 e suas alterações; da 
Deliberação CDTC-RMG n° 058 de 24 de julho de 2007; do Regulamento Operacional da 
Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia (ROT), 
instituído pela Deliberação CDTC-RMG n° 060, de 27 de novembro de 2007; deste Edital 
e seus Anexos; e dos demais atos normativos, instruções e ordens de serviços expedidas 
pela CMTC e compreenderá: 

1.3.1.Prestação adequada dos serviços de transporte coletivo de passageiros da 
RMTC, por meio de oferta de viagens na área operacional, vinculada ao lote de 
serviços, abrangendo o serviço regular integrado e os serviços complementares 
especiais, personalizados e diferenciados, conforme classificação do 
Regulamento Operacional da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da 
Região Metropolitana de Goiânia; 

1.3.2. Planejamento operacional dos serviços em observância das diretrizes, 
parâmetros e especificações da CMTC, visando, entre outros, a melhoria 
contínua do atendimento à população e a otimização dos serviços prestados; 

:x 
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1.3.3. Provimento, gestão, manutenção e operação da frota a ser utilizada na execução 
dos serviços; 

1.3.4. Provimento de garagem(ens) adequada(s) à manutenção, conservação e guarda 
da frota; 

1.3.5. Provimento, manutenção e operação de Central de Controle Operacional - CCO; 

1.3.6. Provimento, manutenção e operação de Serviço de informação ao Usuário -
S!U; 

1.3.7. Administração, operação, manutenção, conservação, limpeza, segurança e 
exploração comercial dos terminais de integração, das estações de conexão e 
das plataformas de embarque e desembarque. 

1.4. Os objetos definidos nos itens 1.3.5; 1.3.6 e 1.3.7, em razão da necessidade de 
padronização e atuação uniforme, serão realizados coletivamente pelo conjunto das 
concessionárias, mediante celebração de acordo operacional específico, observada 
anuência da CMTC. 

1.4.1. O acordo operacional referido no item 1.4 incluirá a prestação dos serviços de 
natureza complementar do tipo especiais, personalizados ou diferenciados, 
definidos no Regulamento Operacional da Rede Metropolitana de Transportes 
Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia. 

1.5. A exploração comercial dos terminais de integração, das estações de conexão e das 
plataformas de embarque e desembarque de corredores de transporte observarão o 
disposto na legislação sobre atividades comerciais e sobre a veiculação de publicidade, 
devendo os projetos correspondentes serem submetidos à CMTC. 

1.6. O objeto referido no item 1.3.7 não abrange os terminais de integração posicionados no 
Corredor Anhangüera, a saber: Terminal Novo Mundo; Terminal Praça da Bíblia; Terminal 
Praça A; Terminal DERGO e Terminal Padre Pelágio, bem como, as 19 (dezenove) 
plataformas de embarque e desembarque existentes ao longo do referido Corredor. 

1.7. Mediante anuência prévia da CMTC poderão as futuras concessionárias sub-contratar, 
ceder ou transferir serviços inerentes, acessórios ou com pl ementa res ao objeto da 
concessão, inclusive o serviço de transporte coletivo em linhas alimentadoras, ou outros 
de natureza complementar. 

2. Dos Lotes de Serviços 

2.1. Os serviços de transporte coletivo da RMTC serão concedidos na forma de 4 (quatro) 
lotes de serviços vinculados a áreas geográficas de atendimento ou áreas operacionais 
denominados: Lote 2, Lote 3, Lote 4 e Lote 5. 
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2.1.1. Os serviços da Linha Eixo Anhangüera, formada pela linha eixo que opera no 
corredor de transporte coletivo existente na Av. Anhangüera, entre o Terminal 
Novo Mundo, na região Leste, e o Terminal Padre Pelágio, na região Oeste, 
compreende o Lote 1, que não é objeto de concessão desta licitação. 

2.2. As áreas operacionais correspondem à delimitação territorial estabelecida na região de 
atendimento da RMTC à qual está associada a execução dos serviços do lote de serviços 
sendo assim denominadas: 

a) Área operacional do Arco Sul - Sudoeste, abrangendo as regiões Sudeste, 
Sul e Sudoeste. 

b) Área operacional do Arco Oeste - Noroeste, abrangendo as regiões Oeste e 
Noroeste. 

c) Área operacional do Arco Norte - Leste, abrangendo as regiões Norte e 
Leste. 

2.2.1. A área urbana compreendida no denominado "Centro Expandido de Goiânia" 
constitui-se em área comum de trajeto das linhas que tenham seu ponto de 
origem em qualquer uma das outras áreas operacionais. 

2.2.2. O Anexo I.2 apresenta os limites e confrontações das áreas operacionais. 

2.3. Os lotes de serviços que são objeto desta concorrência são assim definidos: 

a) Lote de serviços n° 2: compreende 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, 
medidos em frota e viagens, que atendem a área operacional do Arco Sul -
Sudoeste e das linhas que tenham itinerário integralmente compreendido nos 
limites da área do centro expandido; 

b) Lote de serviços n° 3: compreende 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, 
medidos em frota e viagens, que atendem a área operacional do Arco Oeste -
Noroeste; 

c) Lote de serviços n° 4: compreende 50% (cinqüenta por cento) dos serviços, 
medidos em frota e viagens, que atendem a área operacional do Arco Norte -
Leste. 

d) Lote de serviços n° 5 (ou lote espelho): compreende 50% (cinqüenta por cento) 
dos serviços, medidos em frota e viagens, que atendem todas as áreas 
operacionais da RMTC definidas no item 2.2 e das linhas que tenham itinerário 
integralmente compreendido nos limites da área do centro expandido. 

2.4. Os serviços de transporte coletivo das áreas operacionais serão prestados de forma 
conjunta e compartilhada entre a concessionária do Lote 5 e a concessionária de cada 
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um dos Lotes 2, 3 e 4; em todos os casos observada repartição eqüitativa da frota, 
viagens, quilometragem e receita, na forma dada no item 9.9 deste Edital. 

2.4.1. Quando da necessidade da implantação de serviços que atendam a mais de 
uma Área Operacional (linhas interáreas), a divisão dos elementos definidos da 
prestação dos serviços (frota, viagens e quilometragem) e receitas será objeto 
de acordo operacional específico entres as concessionárias envolvidas, 
observada anuência da CMTC. 

2.4)2. Na hipótese de não haver acordo entre as concessionárias envolvidas, a CMTC 
definirá a forma de compartilhamento da operação das linhas, observada a 
participação proporcional das concessionárias envolvidas, a ser calculada em 
relação à receita de cada uma no período dos 6 (seis) meses anteriores ao 
cálculo. 

2.5. Os lotes de serviços objeto desta licitação serão concedidos a empresas distintas. 

3. Da Operação do Serviço de Transporte Coletivo 

3.1. A operação do serviço de transporte coletivo compreende a realização de viagens com 
uso de veículos especificados para o transporte coletivo de passageiros, com o pessoal 
necessário para operá-los e mantê-los, em serviços organizados em linhas, tudo de 
acordo com especificações e padrões de conformidade fixados pela CMTC. 

3.2. As características e especificações operacionais dos serviços de cada lote, tais como 
itinerários das linhas, freqüências, horários e frota serão registradas no Cadastro Geral 
da Operação do SIT-RMTC e objeto das Ordens de Serviço de Operação expedidas pela 
CMTC para execução pela concessionária. 

3.2.1. No início da operação dos serviços, a concessionária prestará os serviços de 
acordo com as especificações que constam do Anexo 1.3, as quais poderão ser 
ajustadas em razão do processo corrente de gestão do serviço de transporte. 

3.2.2. Ao longo do prazo da concessão as especificações operacionais do serviço de 
transporte (itinerário, freqüência, horários e frota) serão adequadas às 
necessidades de melhor atendimento da população, do desenvolvimento urbano, 
da racionalidade e do equilíbrio econômico-financeiro dos contratos, por iniciativa 
da CMTC ou das concessionárias, neste caso com a anuência prévia da CMTC. 

3.2.3. A concessionária poderá, ao longo do prazo da concessão, propor à CMTC a 
implantação de serviços complementares nas diversas modalidades previstas no 
Regulamento Operacional da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da 
Região Metropolitana de Goiânia (ROT), que serão objeto de Ordens de Serviço 
específicas. 
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3.2.3.1. No início de operação dos serviços as concessionárias proverão 
serviço complementar personalizado para o transporte de pessoas 
portadoras de necessidades de locomoção severa, mediante a 
utilização de veículos adaptados, conduzidos por motoristas 
especialmente treinados e sujeito a agendamento das viagens, 
denominado "Acessível" com as características definidas no Anexo I.6. 

3.2.3.2. No prazo máximo de 6 (seis) meses a contar do início de operação as 
concessionárias iniciarão a operarão de serviço complementar 
personalizado para atendimento de viagens no período noturno 
denominado "Serviço 24 horas" conforme as diretrizes definidas no 
Anexo I.6. 

3.3. A qualquer tempo, a CMTC poderá realizar estudos e projetos de implantação de 
soluções de transporte de alta capacidade de transporte com tecnologias metro-
ferroviárias nos corredores Leste-Oeste e Norte-Sul de Goiânia. 

3.3.1. Na hipótese de implantação de soluções de transporte de alta capacidade nos 
corredores acima referidos durante o prazo da concessão, aplicar-se-ão os 
dispositivos relativos à indenização previstos na legislação e no contrato de 
concessão. 

3.4. A CMTC e as concessionárias estabelecerão na forma dada no Anexo 1.11 e no 
Regulamento Operacional da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da Região 
Metropolitana de Goiânia, um Sistema de Gestão da Qualidade dos serviços com o 
objetivo primordial de a busca contínua e permanente da melhoria da qualidade dos 
serviços disponibilizados à comunidade. 

4. Da Frota do Serviço Regular integrado 

4.1. As concessionárias de cada um dos lotes prestarão os serviços de transporte coletivo do 
serviço regular integrado mediante a utilização de uma frota contratual composta por uma 
frota operacional e uma frota de reserva técnica. 

4.1.1. A frota contratual será formada por veículos com as características definidas no 
Anexo i.4 e de acordo com as definições do Regulamento Operacional da Rede 
Metropolitana de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia 
(ROT). 

4.1.2. A frota de reserva técnica será de no mínimo 7% da frota operacional. 

4.1.3. Ao longo do prazo da concessão a Concessionária promoverá a adequação dos 
veículos de sua frota aos preceitos de acessibilidade universal conforme 
dispõem as Leis Federais 10.048, de 08/11/2000 e 10.098 de 19/12/2000 e o 
Decreto Federal 5.296/04. 
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4.1.4. A quantidade de veículos da frota contratual poderá ser alterada a critério da 

CMTC, para melhor atendimento aos usuários, observado o equilíbrio 

econômico-financeiro do Contrato de Concessão, nos termos do § 4o do artigo 9o 

da Lei Federal n° 8.987/1995, espelhado no § 6o do artigo 65 da Lei Federal n°. 

8.666/1993. 

4.2. Para o início de operação dos serviços a concessionária de cada um dos lotes receberá, 
em conformidade com as orientações deste Edital, a frota de veículos atualmente 
empregados na operação da RMTC, exceto os veículos utilizados pela operadora da 
Linha Eixo Anhangüera, que constitui bem reversível na forma dos contratos em vigor, 
com a seguinte quantidade por lote. 

03%. 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

UPWRWaawWgf 

373 (trezentos e setenta e três) 

171 (cento e setenta e um) 

109 (cento e nove) 

653 (seiscentos e cinqüenta e três) 

4.2.1 A relação dos veículos que integram a frota revertida de cada lote é dada no 

Anexo 1.12. 

4.3. As concessionárias são obrigadas a promover a renovação da frota inicial revertida 
mediante a aquisição de veículos novos, "zero quilômetro", de forma a reduzir a idade 
média da frota global atual e atualizar tecnologicamente a frota empregada nos serviços 
com vistas ao conforto, acessibilidade universal, regularidade, segurança, vantagens 
ambientais e economia dos serviços prestados. 

4 .31 . A parcela da frota inicial revertida, estabelecida para renovação no prazo 
máximo de 5 (cinco) anos, contados do início de operação dos serviços, é de 
978 (novecentos e setenta e oito) veículos distribuídos entre os lotes da seguinte 
forma: 

.EOÜ 

Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

1o . Ano 

58 (cinqüenta e oito) 

26 (vinte e seis) 

17 (dezessete) 

99 (noventa e nove) 

ggRWw 
228 (duzentos e vinte e oito) 

99 (noventa e nove) 

64 (sessenta e quatro) 

387 (trezentos e oitenta e sete) 

4.3.2. A renovação da frota referida no item 4.3.1 ocorrerá de acordo com proposta 

ofertada pelos licitantes nos termos do Anexo IV do Edital. 

4.4. As concessionárias são obrigadas a adquirir adicionalmente à frota que receberão como 
frota reversível dos atuais contratos um total de 65 (sessenta e cinco) ônibus 
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convencionais destinados à ampliação da oferta dos serviços, os quais deverão estar 
disponíveis para o início de operação dos serviços, com a seguinte distribuição por lote: 

m% 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

"jrr%b%ÜAÃ(k%aB 
fV f . 

19 (dezenove) 

(nove) 

(cinco) 

32 (trinta e dois) 

4.4.1. A quantidade de veículos referida no item 4.4 não poderá ser incluída no 
atendimento dos valores de renovação apresentados no item 4.3.1. 

4.5. As concessionárias não poderão alienar a frota reversível durante o prazo de 90 
(noventa) dias, contados da assinatura dos contratos de concessão, período no qual a 
CMTC concluirá e apresentará os estudos de ampliação da oferta definidos na 
Deliberação CDTC-RMG n° 58/2007, de 24 de julho de 2007. 

4.6. A frota para o início da operação dos serviços, incluídos os veículos referidos no item 
4.3.2, é de 1.371 (um mil, trezentos e setenta e um) veículos, que constitui a frota 
contratual inicial, com a seguinte distribuição por lote: 

Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n" 4 

Lote n° 5 

Opera-
cibnál J 

366 

168 

107 

640 

eart ^ saá 
Reserva 
Técnica 

26 

12 

45 

Total 

392 (trezentos e noventa e dois) 

180 (cento e oitenta) 

114 (cento e quatorze) 

685 (seiscentos e oitenta e cinco) 

4.6.1. De acordo com o Programa Metropolitano de Transporte Coletivo (PMTC) 
estabelecido no Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo (PDSTC), o qual 
está reproduzido no Anexo 1.13, a CMTC promoverá, de acordo com a 
programação de médio prazo, a ampliação da Rede Estrutural de Corredores 
de Transporte - Rede Básica, com a entrada em operação de ônibus 
articulados em substituição a ônibus convencionais, após a implantação efetiva 
dos corredores de transporte projetados, com a seguinte previsão: 
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Entrada de veículos articulados 

5. 

im 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5. 

Ak^ 
13 

O 

15 

Ano 8 
27 

29 

W3Z 
27 

29 

" A contar do início da operação dos serviços 

Das Instalações de Garagem 

5.1 Caberá à concessionária implantar e manter em perfeitas condições de funcionamento 
instalações de garagem compatíveis com o porte e as características da operação dos 
serviços de transporte coletivo prestados em cada um dos lotes, observadas as 
características mínimas dadas no Anexo I.5. 

6. Dos Sistemas Operacionais 

6.1. Caberá a cada uma das concessionárias dos Lotes 2, 3 e 4 implantar, em conjunto com 
a concessionária do Lote 5 (Lote espelho), mediante acordo operacional, uma Central de 
Controle Operacional (CCO), em cada uma das áreas operacionais baseada no conceito 
de centralização do controle da operação dos ônibus, com o uso de equipamentos e 
sistemas tecnológicos que permitam a identificação do posicionamento dos veículos e a 
comunicação com os ônibus de forma a controlar a operação de campo, atuar sobre a 
regularidade das viagens, atender ocorrências e servir de elemento de segurança para os 
passageiros e motoristas. 

6.1.1. A implantação das CCO"s observarão as diretrizes definidas no Anexo I.9. deste 
Edital e as propostas técnicas apresentadas pelas concessionárias para cada 
área operacional, na forma do Anexo IV, após as devidas compatibilizações. 

6.1.2. Caberá às concessionárias apresentar à CMTC, para análise e aprovação, o 
projeto de implantação das CCO"s de cada área operacional antes de sua 
efetivação. 

6.1 3. A CMTC terá amplo acesso aos dados coletados e processados em cada CCO 
para as suas atividades de fiscalização e controle dos serviços. 

6.1.4. As Centrais de Controle de Operação deverão estar plenamente disponíveis e 
operacionais em um prazo máximo de 12 (doze) meses a contar da assinatura 
do contrato. 

6.2. Caberá às concessionárias, de forma coordenada, mediante acordo operacional, 
implantar e disponibilizar um Serviço de Informações ao Usuário (SIU) sobre o 
funcionamento do serviço de transporte, visando a orientação do usuário para a sua 
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adequada utilização, bem como a recepção de reclamações, sugestões e demais 
manifestações. 

6.2.1. O SIU deverá operar através de diversas mídias, incluindo: 

a) Atendimento telefônico, com acesso por discagem gratuita (0800); 

b) Portal na Internet; 

c) Placas e painéis posicionados nos terminais, pontos de parada, plataformas 
de embarque e desembarque de corredores e veículos; 

d) Guias impressos de utilização do serviço com linhas, horários e demais 
informações relevantes. 

6.2.2. A implantação do SIU observará as diretrizes definidas no Anexo I.8 deste Edital 
e as propostas técnicas apresentadas pelas concessionárias, na forma do Anexo 
IV, após as devidas compatibilizações. 

6.2.3. Caberá às concessionárias apresentar à CMTC, para análise e aprovação, o 
projeto de implantação do SIU antes de sua efetivação. 

6.2.4. A CMTC terá amplo acesso às informações de reclamações e sugestões sobre o 
serviço obtidas através do atendimento telefônico para as suas funções de 
controle sobre os serviços. 

6.2.5. O SIU deverá estar plenamente implantado em um prazo máximo de 12 (doze) 
meses a contar da assinatura do contrato de concessão. 

7. Das Obrigações com os Equipamentos Públicos de Apoio à Operação 

7.1. Caberá às concessionárias a administração, operação, manutenção, conservação, 
limpeza e segurança patrimonial dos terminais, estações de conexão e plataformas de 
corredores de transporte, a ser realizada de forma coordenada, através de acordo 
operacional. 

7.1.1. Os serviços referidos no item 7.1 serão realizados de acordo com as diretrizes 
estabelecidas no Anexo 1.10 e com as propostas técnicas de modo de atuação 
apresentadas pelas concessionárias na forma do Anexo IV, após as devidas 
compatibilizações. 

7.1.2. A CMTC realizará fiscalização sobre os serviços de operação, manutenção, 
conservação, limpeza e segurança patrimonial prestados pelas concessionárias 
na forma do contrato de concessão e de regulamentação específica. 

7.1.3. A relação dos equipamentos abrangidos no item 7.1 consta do Anexo 1.10. 

11 

ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 270



Fls, J%L. CMTC GblánfF 

Editai de Concorrência 01/2007 - Concessão dos serviços do Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia - SIT-RMTC 

7.1.4. Caberá às concessionárias apresentar à CMTC, para análise e aprovação, o 
projeto de assunção das atividades de administração, operação, manutenção, 
conservação, limpeza e segurança patrimonial dos terminais. 

7.1.5. A atuação sobre os terminais de integração por parte das concessionárias terá 
inicio em um prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da assinatura do contrato. 

7.1.6. Caberá à CMTC as medidas de remoção dos vendedores ambulantes que se 
encontrem comercializando produtos nos terminais quando da assunção da 
administração dos terminais pelas concessionárias. 

7.2. Caberá às concessionárias a exploração comercial dos terminais de integração, estações 
de conexão e plataformas de embarque e desembarque de corredores de transporte por 
meio de locação de espaços comerciais e veiculação de publicidade. 

7.2.1. Todos os projetos de exploração comercial referida neste item serão objetos de 
anuência prévia da CMTC. 

7.2.2. A exploração comercial dos terminais de integração, estações de conexão e 
plataformas de embarque e desembarque de corredores de transporte 
observarão a legislação aplicada. 

7.2.3. A resolução ou transferência das atuais permissões para exploração comercial 
de áreas dos terminais firmados pela CMTC com particulares deverá ocorrer em 
um prazo máximo de 6 (seis) meses a contar da assinatura do contrato, salvo 
acordo entre as partes que fixe prazos específicos. 

7.2.4. O Anexo 1.10 apresenta a relação das permissões para exploração comercial 
existentes. 

8. Da Responsabilidade Social e Ambiental 

8.1. A concessionária adotará programas de responsabilidade social de suas ações com os 
seus funcionários, fornecedores, clientes, população em geral e sociedade, a serem 
executados ao longo do prazo da concessão. 

8.2. A concessionária adotará programas de responsabilidade ambiental relacionados com as 
suas atividades, a serem executados ao longo do prazo da concessão. 

8.2.1. Nos programas de responsabilidade ambiental deverão constar ações para o 
controle e tratamento dos resíduos decorrentes das suas atividades. 

8.2.2. A concessionária adotará soluções para a redução do impacto dos poluentes e 
gases contribuintes para o "efeito estufa" gerados pela suas atividades, através 
de programas de responsabilidade ambiental, conforme propostas a serem 
apresentadas na forma do Anexo IV, as quais observarão a meta de redução do 
impacto correspondente a 20% (vinte por cento) do volume e ou peso de 
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poluentes expelidos pela frota do lote, a ser alcançada em até 5 (cinco) anos do 
início de operação. 

8.2.3. Os cálculos serão realizados de acordo com parâmetros médios de emissão de 
gases de ônibus convencionais em regime de operação em vias urbanas, 
definidos na literatura técnica. 

8.2.4. A situação de referência para efeito de apuração da meta será calculada com 
base na frota reversível atualmente em uso. 

9. Da Remuneração dos Serviços 

9.1. Os serviços prestados pelas concessionárias serão remunerados pela receita tarifária 
obtida da cobrança das tarifas fixadas, tendo como base a tarifa básica contratual, o 
número efetivo de passageiros transportados (validados a bordo dos ônibus e/ou nas 
catracas de solo) e a política tarifária definida pela Concedente. 

9.2. A tarifa básica contratual é aquela fixada neste edital e no contrato de concessão, a qual 
reflete a equação de equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na data base de 
novembro de 2007, fundamentado nos estudos realizados pela CMTC, conforme consta 
no Anexo VI, que considera: 

a) As especificações dos serviços, incluindo as necessidades de frota; 

b) Os custos operacionais; 

c) Os investimentos a serem realizados de acordo com as especificações mínimas 
do Edital; 

d) A previsão de passageiros equivalentes de acordo com o modelo tarifário e de 
integração; 

e) Os impostos e encargos incidentes sobre as receitas. 

9.3. De acordo com os estudos econômico-financeiros referidos no item 9.2 e na Deliberação 
CDTC-RMG n° 058, de 24/07/2007, a tarifa básica contratual é de R$ 2,00 (dois reais). 

9.4. De acordo com os estudos econômico-financeiros referidos no item 9.2 e em razão dos 
investimentos que são exigidos das concessionárias, nos 5 (cinco) primeiros anos da 
concessão, a tarifa básica contratual fixada no item anterior será majorada em 15% 
(quinze por cento), em termos reais, e de forma distribuída ao longo deste mesmo 
período da seguinte forma: 
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%^w% tDdUBaãa OPA 4BB0, áor 332 

Tarifa básica contratual R$ 2,00 R$2,10 R$2,15 R$ 2,20 R$ 2,25 R$ 2,30 

Majoração 5,00% 2,38% 2,33% 2,27% 2,22% 

9.5. Os valores da tarifa básica contratual referidos nos itens 9.3 e 9.4 estão dados em preços 
correntes na data-base de novembro de 2007, em conformidade com o orçamento do 
serviço apresentado no Anexo VI, e serão reajustados anualmente de acordo com o 
disposto no item 9.6. 

9.6. A tarifa básica contratual será automaticamente reajustada, a cada período de 12 (doze) 
meses, no mês de dezembro de cada ano, tomando como referência de cálculo os 12 
(doze) meses anteriores (de dezembro a novembro), de modo a recompor o seu valor em 
face da variação de preços dos principais insumos do setor, em razão das variações 
inflacionárias medidas por índice geral de preços e em função da variação do índice de 
Passageiros por Quilômetro (IPK) médio, o que será feito mediante a aplicação da 
seguinte fórmula de cálculo: 

T, = To x R, onde: 

Ti = Valor da tarifa reajustada, expresso em real (R$) 
T0 = Valor da tarifa básica contratual vigente na data base de cálculo do reajuste, 

expresso em real (R$) 
R = índice de reajustamento, conforme fórmula abaixo. 

R = (0,35 x Vd + 0,25 x Vs + 0,10 x Vinpc + 0,30 x Vfgv43J + Vipk, onde: 

Vd = Variação do preço do óleo diesel para grandes consumidores na cidade de 
Goiânia entre o dia 15 do mês anterior ao mês do reajuste da tarifa e o dia 15 do mês 
anterior ao mês em que se iniciou a cobrança da tarifa básica objeto de reajuste. 

Vs = Variação do salário de motorista, tomando como base a Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) celebrada entre o Sindicato Laboral e o Sindicato Patronal, entre o 
mês do reajuste da tarifa e o mês em que se iniciou a cobrança da tarifa básica objeto 
de reajuste. 

Vfgv43 = Variação do índice da Coluna 43 da Fundação Getúlio Vargas relativa a 
materiais de transporte entre o mês do reajuste da tarifa e o mês em que se iniciou a 
cobrança da tarifa básica objeto de reajuste. 

Vinpc = Variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor calculado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, acumulado entre o 
mês anterior ao do reajuste e o mês em que se iniciou a cobrança da tarifa básica 
objeto de reajuste. 
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Vipk = Variação entre o índice de Passageiros por Quilômetro médio calculado para os 
últimos doze meses anteriores ao reajuste da tarifa e o índice de Passageiros por 
Quilômetro, também relativo a 12 meses, anteriores ao mês em que se iniciou a 
cobrança da tarifa básica objeto de reajuste. 

9.7. Sem prejuízo da aplicação do reajustamento, conforme item 9.6 deste Edital, a tarifa 
básica contratual poderá ser revista de modo a recompor o equilíbrio econômico-
financeiro da concessão, por decorrência de uma ou mais das situações a seguir 
exemplificadas: 

a) Ocorrências de eventos excepcionais que promovam modificações imprevistas ou 
imprevisíveis nos encargos e vantagens da concessionária tendo como referência 
a situação originalmente existente quando da publicação deste Edital; 

b) Criação, extinção ou alteração de tributos e encargos legais, que tenham 
repercussão direta nas receitas tarifárias ou despesas da concessionária 
relacionadas especificamente com a prestação dos serviços que é objeto da 
concessão; 

c) Ocorrência de distorções acumuladas originárias da aplicação da fórmula de 
reajuste tratada no item 9.6. 

9.8. O procedimento de revisão tarifária se fará por iniciativa da CMTC ou por força de pleito 
circunstanciado das concessionárias, tendo como base as informações contidas no 
Anexo VI deste Edital. 

9.8.1. A revisão tarifária será formalizada mediante aditamento ao contrato de 
concessão. 

9.8.2. O reajuste da tarifa básica contratual, e dos demais valores das tarifas 
associadas a ela, ocorrerá na forma e condições estabelecidas no Contrato de 
Concessão. 

9.9. Em observância do compartilhamento previsto na prestação dos serviços em cada uma 
das áreas operacionais entre as concessionárias, conforme destacado no item 2.3 e 2.4, 
a repartição das receitas operacionais arrecadadas observará: 

a) Repartição 14 a 14 entre as duas concessionárias de cada área operacional; 

b) Que a repartição das receitas será automaticamente realizada na emissão diária 
de faturas de serviços por meio do Sistema de Bilhetagem Eletrônica existente; 

15 

ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 274



Edital de Concorrência 01/2007 - Concessão dos serviços do Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia - SlT-RMTC 

c) Havendo descumprimento da programação das viagens estabelecidas nas Ordens 
de Serviço, conforme informações apuradas pelos mecanismos de controle da 
oferta, incluídas as obtidas nos CCO"s, será deduzida da receita da 
concessionária inadimplente o valor equivalente, conforme condições 
estabelecidas no Contrato de Concessão. 

9.10. Dada a característica integradora da Linha Eixo Anhangüera, a repartição da receita entre 
as concessionárias dos lotes objeto da presente licitação e a concessionária da Linha 
Eixo Anhangüera observará as regras atualmente estabelecidas, conforme descrição a 
seguir, por tipo de situação de embarque do passageiro. 

9.10.1. Passageiros que embarcam nas plataformas de embarque e desembarque do 
Corredor Anhangüera e que são registrados nos validadores e catracas: será 
considerada a totalidade da receita para a composição das receitas da Linha 
Eixo Anhangüera. 

9.10.2. Passageiros que embarcam nos terminais de integração do Corredor 
Anhangüera (Novo Mundo, Bíblia, Praça A, DERGO e Padre Pelágio), 
provenientes de outras linhas, e que não são registrados em validadores e 
catracas: não serão considerados na composição das receitas da Linha Eixo 
Anhangüera. 

9.10.3. Passageiros que embarcam nos terminais de integração do Corredor 
Anhangüera (relacionados no item anterior) e que acessam o terminal mediante 
passagem pelos validadores e catracas de solo do terminal: será considerada 
na composição da receita da Linha Eixo Anhangüera a quota-parte de 50% da 
receita correspondente ao valor da arrecadação tarifária, sendo os restantes 
50% da receita repartidos entre as concessionárias dos Lotes 2, 3, 4 e 5, que 
possuam linhas integradas em cada terminal de forma proporcional à frota 
dessas linhas. 

9.10.4. Passageiros das linhas semi-urbanas que se utilizam da Linha Eixo 
Anhangüera mediante integração física nos terminais de integração: não serão 
considerados na composição das receitas da Linha Eixo Anhangüera, em 
observância aos termos da Deliberação CDTC-RMG n° 054, de 11/10/2005, 
cabendo integralmente às concessionárias dos Lotes que operam tais linhas. 

9.11. Serão admitidas receitas acessórias, como a exploração de publicidade em veículos e 
nos terminais de integração, estações de embarque, plataformas de embarque e 
desembarque de corredores de transporte, locação de espaços comerciais e outras 
formas, desde que previamente aprovadas pela CMTC e de acordo com a legislação 
aplicável. 

9.11.1. Quando existentes, as receitas acessórias serão consideradas nas análises de 
revisão tarifária. 
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9.12. Na hipótese de serem extintos os efeitos da Lei Estadual n° 15.516, de 05/01/2006 e da 
Deliberação CDTC-RMG n° 054, de 11/10/2005, que promoveram a unificação tarifária da 
RMTC, abrangendo as linhas semi-urbanas, a CDTC, apoiada em estudos técnicos 
elaborados pela CMTC, resolverá sobre os novos parâmetros e critérios relativos à 
política tarifária a ser adotada para os municípios não conurbados. 

10. Da Arrecadação Tarifária 

10.1. A cobrança das tarifas no SIT-RMTC será realizada de modo automatizado e 
universalizado, como atualmente, na forma do Sistema de Bilhetagem Eletrônica 
existente, o qual se acha descrito no Anexo I.7 deste edital. 

10.2. Os meios de pagamento de viagens à disposição dos usuários são constituídos de 
créditos eletrônicos de viagens gravados em bilhetes magnéticos e cartões eletrônicos, 
os quais são distribuídos e comercializados sob a forma de produtos tarifários - bilhete 
unitário, bilhetes múltiplos de 2, 5, 6 e 10 viagens, cartão passe escolar, cartão vale 
transporte, dentre outros. 

10.3. Na forma da Deliberação CDTC-RMG n° 058/2007, o provimento dos equipamentos, os 
procedimentos de manutenção e conservação, o custeio e todos os demais temas 
relacionados com a gestão do Sistema de Bilhetagem Eletrônica serão objeto de livre 
ajuste entre as concessionárias e o sindicato que representa a categoria econômica das 
concessionárias, observada a prévia anuência da CMTC. 

10.4. Ao gestor do Sistema de Bilhetagem Eletrônica compete as seguintes responsabilidades: 

a) Emitir, distribuir e comercializar os créditos de viagens, nas mídias "bilhete 
magnético" e "cartão eletrônico"; 

b) Conservar, manter e dar suporte técnico a todo o parque de equipamentos e a 
todo o conjunto de sistemas que integram o Sistema de Bilhetagem Eletrônica, 
abrangendo os componentes que equipam os ônibus, e também os equipamentos 
de garagens, terminais de integração, plataformas de embarque e desembarque 
de corredores de transporte e pontos de vendas; 

c) Operar e manter o back-office do sistema, que abrange toda a infra-estrutura de 
informática, telecomunicações, processamento, armazenamento e segurança de 
dados do sistema. 

10.5. As concessionárias, em relação ao Sistema de Bilhetagem Eletrônica, responsabilizar-se-
ao por: 

a) Prover os equipamentos ("hardware") e sistemas ("software") que equipam os 
ônibus, as garagens, os terminais de integração e as plataformas de embarque e 
desembarque de corredores de transporte; 
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b) Prover as catracas eletromecânicas de uso embarcado nos ônibus, para 
interligação com os equipamentos de bilhetagem, observadas as especificações 
técnicas do Sistema de Bilhetagem Eletrônica; 

c) Controlar o acesso dos passageiros nos ônibus, terminais e plataformas de 
embarque e desembarque de corredores de transporte; 

d) Realizar a descarga diária dos dados armazenados nos validadores, e a 
transmissão diária e automática destes dados para o clearíng do sistema e para a 
central de dados da CMTC; 

e) Emitir e apresentar a Fatura Diária de serviços ao Sindicato que representa a 
categoria econômica das concessionárias para fins de liquidação e recebimento; 

f) Contribuir, na proporção de sua participação no SIT-RMTC, no rateio das 
despesas de custeio do Sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

10.6. O controle público sobre a arrecadação do SIT-RMTC é feito por meio da central de 
dados da CMTC, que é alimentada pelo clearíng do Sistema de Bilhetagem Eletrônica e 
concentradores de dados das concessionárias. 

10.7. A remissão dos créditos de viagens, relativos aos passageiros transportados, é feita 
diariamente pelo sindicato, por meio da liquidação e pagamento das faturas diárias de 
serviços emitidas através do clearíng do Sistema de Bilhetagem Eletrônica pelas 
concessionárias. 

10.8. O prazo de pagamento das Faturas de Serviços das concessionárias é de "D+1", ou seja, 
a data de apresentação da fatura acrescida de 1 (um) dia útil. 

11. Dos Pagamentos Devidos pela Concessionária 

11.1. Dos pagamentos associados à gestão 

11.1.1. A concessionária pagará mensalmente à CMTC o valor correspondente a 1% 
(um por cento) sobre a receita operacional bruta a título de Parcela do Poder 
Concedente - PPC. 

11.1.2. De acordo com o estabelecido na Deliberação CDTC-RMG n° 058/2007, 
durante o 1o (primeiro) ano da concessão, contado a partir da assinatura do 
respectivo contrato, a concessionária pagará à CMTC, como contrapartida para 
ampliação da capacidade de gestão pública dos serviços, os valores definidos 
na tabela a seguir, em 12 (doze) parcelas mensais sucessivas, de igual valor, 
com a 1a (primeira) vencendo no ato de assinatura do contrato de concessão. 
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BK0 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

^E^Hv^ag^%^^ã^^ 
606.010,00 (seiscentos e seis mil e dez reais). 

239.920,00 
(duzentos e trinta e nove mil, novecentos e vinte 
reais). 

169.313,00 
(cento e sessenta e nove mil, trezentos e treze 
reais). 

1.015.242,00 
(um milhão, quinze mil e duzentos e quarenta e 
dois reais). 

11.2. Dos pagamentos para implementação das novas concessões e investimentos em infra-

estrutura de curto prazo previstos no PMTC (Programa Metropolitano de Transporte 

Coletivo) do Piano Diretor Setorial de Transporte Coletivo (PDSTC) 

11.2.1. As licitantes vencedoras pagarão à CMTC, na forma das Propostas Técnicas 
apresentadas na licitação, de acordo com o Anexo IV deste Edital, para fins de 
implementação das novas concessões e investimentos em infra-estrutura de 
transporte, conforme previsto no PMTC, valores entre o mínimo de 12% (doze 
por cento) e a totalidade dos preços fixados na tabela abaixo, lote a lote, 
definidos à luz dos §§ 2o e 3o do art. 15 da Lei n° 8.987/1995 e com base nos 
estudos econômicos levados a efeito pelo Poder Concedente a partir do 
PDSTC (Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo) e modelagem das 
concessões, aprovados pelas Deliberações CDTC-RMG n°s. 057 e 058/2007, 
respectivamente, estudos estes refletidos no ANEXO VI deste Edital. 

Be,, 

Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

P%MP0kap%3Bk6ãgkA 

113.413.150,00 
(cento e treze milhões, quatrocentos e 
treze mil, cento e cinqüenta reais) 

44.900.336,00 (quarenta e quatro milhões, novecentos 
mil, trezentos e trinta e seis reais) 

31.686.514,00 
(trinta e um milhões, seiscentos e oitenta 
e seis mil, quinhentos e quatorze reais) 

190.000.000,00 (cento e noventa milhões de reais) 

11.2.2. O percentual proposto por cada licitante não poderá ser inferior a 12% (doze 
por cento) do valor dado na tabela acima, sob pena de desclassificação. 

^ 11.2.3. O valor a ser pago pela concessionária na forma do item 11.2.1 será realizado 
de acordo com a proposta de cronograma de pagamento apresentada na sua 
Proposta Técnica elaborada a partir das instruções do Anexo IV, não podendo, 
sob pena de desclassificação ser superior a 12 (doze) meses. 

11.3. Dos pagamentos relativos aos investimentos de médio prazo no PMTC 

11.3.1. De acordo com o estabelecido na Deliberação CDTC-RMG n° 058/2007, a 
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concessionária pagará à CMTC, sob a forma de contrapartida, um valor 
correspondente à sua participação nos investimentos públicos a serem 
realizados no médio prazo estabelecidos no Programa Metropolitano de 
Transporte Coletivo - PMTC, resultantes do Plano Diretor Setorial de 
Transporte Coletivo. 

11.3.2. O valor referido no item 11.3 corresponderá à um percentual de 20% (vinte por 
cento) aplicado sobre o valor dos investimentos globais estimados em R$ 
170.000.000,00 (cento e setenta milhões de reais), resultando nos valores, por 
lote, conforme tabela a seguir. 

e % d W b 

Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

am%%?ilu^%jWo(áJIkM^ 

8.602.916,00 
(oito milhões, seiscentos e dois mil, 
novecentos e dezesseis reais) 

3.405.900,00 
(três milhões, quatrocentos e cinco mil e 
novecentos reais) 

2.403.570,00 
(dois milhões, quatrocentos e três mil, 
quinhentos e setenta reais) 

14.412.386,00 
(quatorze milhões, quatrocentos e doze 
mil, trezentos e oitenta e seis reais) 

11.3.3. As concessionárias deverão disponibilizar os valores referidos na tabela acima, 
quando e na medida da efetiva exigência do cumprimento desta obrigação por 
parte da CMTC, a qual estará condicionada à realização dos investimentos por 
parte do Poder Público. 

11.3.4. Na exigência do cumprimento dos pagamentos será observado que o valor 
exigível corresponda a um desembolso anual de 1/6 (um sexto) do valor total 
atribuído a cada lote, a se iniciar a partir do 6o (sexto) ano contado a partir da 
assinatura do respectivo contrato de concessão. 

11.3.5. Os valores referidos no item 11.3.2 e o saldo após os pagamentos efetuados 
serão atualizados monetariamente pela variação do índice Geral de Preços de 
Mercado - IGPM, entre a data de assinatura do contrato de concessão e o dia 
1o de janeiro de cada ano subseqüente. 

12. Dos Prazos 

12.1. O contrato de concessão terá prazo de 20 (vinte) anos, prorrogável por igual período. 

12.1.1. A prorrogação do contrato de concessão será cabível em razão do interesse 
público e desde que, durante o prazo contratual inicial, o serviço tenha sido 
executado na forma do § 1o do art. 6o da Lei Federal n° 8.987/1995, e que a 
concessionária venha a realizar novos investimentos compatíveis com os 
realizados no período original do contrato. 
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12.2. O prazo de início de operação será definido pelã Proposta Técnica apresentada pela 
licitante, na forma do Anexo IV, o qual não poderá ser superior a 180 (cento e oitenta) 
dias contados da data da contratação, sob pena de desclassificação. 

12.3. Os prazos máximos de execução das obrigações das concessionárias definidos neste 
Edital, para serem realizados de forma conjunta e que estejam vinculados à data de início 
da operação dos serviços serão ajustados de acordo com as datas de início da operação 
propostas pelas licitantes. 

PARTE Ii 

13. Das Condições de Participação 

13.1. Poderá participar da presente licitação toda e qualquer pessoa jurídica que 
documentalmente comprove, nos termos do art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, suas 
condições de habilitação jurídica, qualificação técnica, qualificação econômico-financeira, 
regularidade fiscal e de respeito ao disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição 
Federal, e que atenda, ainda, às seguintes condições: 

a) Ter previsto no objeto ou objetivo social atividade que permita a operação de 
serviço de transporte coletivo urbano de passageiros; 

b) Ter experiência na execução de serviços de transporte coletivo urbano na operação 
de linhas regulares urbanas de passageiros; 

c) Não incorrer em qualquer das condições impeditivas discriminadas abaixo: 

I. Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

li. Estar sob processo de falência, concordata, recuperação judicial ou 
recuperação extrajudicial; 

III. Estar impedida de negociar com a administração pública e qualquer de 
seus órgãos descentralizados. 

13.2. É vedada a participação de licitantes em consórcio. 

13.3. Serão considerados inabilitadas as licitantes que deixarem de apresentar qualquer dos 
documentos obrigatórios exigidos no presente Edital, ou incorrerem em qualquer dos 
impedimentos mencionados na alínea "c" do item 13.1. 

13.4. Os interessados deverão prestar garantia da proposta conforme especificado no item 
22.1. 

13.5. Os interessados que tenham adquirido o Edital deverão realizar uma visita técnica 
obrigatória, para conhecimento do SIT-RMTC, mediante agendamento junto à Comissão 
Especial de Licitação. 
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13.5.1. A visita técnica será organizada e acompanhada pela CMTC, realizando-se no 
dia 18 de janeiro de 2008, às 09:00 com saída da sede da CMTC, na 1a 

Avenida, n° 486, Setor Leste Universitário, Goiânia, capital do Estado de Goiás, 
e compreenderá a circulação pelo sistema viário principal e reconhecimento da 
operação de terminais de integração do SIT-RMTC. 

13.5.2. Será realizada uma visita técnica para cada um dos Lotes licitados, 
abrangendo o território correspondente aos limites da área operacional onde os 
serviços correspondentes serão executados. 

13.5.3. Todas as visitas ocorrerão simultaneamente na mesma data, acima informada. 

13.5.4. O interessado deverá nomear formalmente os representantes na visita técnica 
através de credenciamento, limitado a 2 (dois) representantes por interessado 
e por Lote de interesse, assinado por responsável legal da empresa, 
conferindo-lhe poderes para vistoriar as localidades onde serão realizados os 
serviços. 

13.5.4.1. Caso o interessado tenha interesse por mais de um lote, deverá 
indicar representante(s) para cada um deles em razão da 
simultaneidade das visitas técnicas. 

13.5.5. Na visita técnica serão respondidas apenas questões relacionadas com a 
região e com o funcionamento do serviço de transporte coletivo. As questões 
que digam respeito a esclarecimentos sobre o Edital deverão ser apresentadas 
na forma do item 15 deste Edital, sendo respondidas posteriormente pela 
Comissão Especial de Licitação a todos os interessados que tenham adquirido 
o Edital. 

13.5.6. Aos interessados que participem da visita técnica será fornecida declaração de 
sua realização que deverá ser juntada no Envelope n° 1, conforme item 
16.1.2.6 deste Edital. 

13.5.7. Independentemente da visita obrigatória, as empresas interessadas que 
tenham adquirido o Edital podem vistoriar as condições para a execução do 
contrato em outras datas, anteriores ou posteriores à da visita obrigatória, mas 
a declaração da visita, necessária para a participação do certame, só será 
àquelas que tiverem comparecido na visita oficial prevista no item 13.5.1. 

14. Apresentação da Documentação e Proposta 

14.1. Os interessados na presente Concorrência deverão entregar à Comissão Especial de 
Licitação, em sessão pública a ser realizada no dia 25/01/2008, às 09:00, na sede da 
CMTC, situada na 1a Avenida, n° 486, Setor Leste Universitário, em Goiânia, capital do 
Estado de Goiás, os envelopes n° 1 - Habilitação e n° 2 - Proposta Técnica, em 2 (dois) 
envelopes separados, opacos, fechados e inviolados ou lacrados, dirigidos ao Presidente 
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da Comissão Especial de Licitação. 

14.2. Os envelopes deverão estar adequadamente identificados na parte externa com as 
seguintes indicações: 

a) Nome da licitante; 

b) Endereço da licitante; 

c) Número da licitação, data e hora de abertura; 

d) Número do lote para o qual esteja sendo apresentada proposta; 

e) Indicação do conteúdo de cada envelope de acordo com a seguinte designação: 

i. Envelope n° 1 - Documentação de Habilitação 

ii. Envelope n° 2 - Proposta Técnica 

14.3. Cada licitante poderá apresentar a Documentação de Habilitação e a Proposta Técnica 
para apenas um dos 4 (quatro) lotes. 

14.4. Após o horário estabelecido para a entrega dos envelopes, não será recebida nenhuma 
espécie de documento, tampouco serão permitidos acréscimos ou modificações naqueles 
porventura já recebidos. 

14.5. Todos os documentos da habilitação e da Proposta Técnica deverão estar 
acondicionados nos envelopes respectivos, não sendo aceitos documentos fora deles. 

14.6. Todas as páginas dos cadernos que integram cada um dos envelopes deverão ser 
numeradas em ordem crescente, iniciando pela capa, devendo a última página conter um 
termo de encerramento discriminando a quantidade de páginas totais. 

14.7. Todas as páginas dos cadernos que integram cada um dos envelopes deverão ser 
rubricadas pelo representante legal da licitante. 

14.8. Os textos que compõem a Proposta Técnica e as declarações da Documentação de 
Habilitação deverão ser datilografados ou impressos, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas. 

14.9. Dos interessados em participar das sessões públicas de abertura dos envelopes deste 
certame, representando a licitante, será exigido o seu credenciamento mediante a 
apresentação de procuração por instrumento público ou particular, conforme modelo do 
Anexo 111.1 contendo o nome completo e número de documento de identificação do 
credenciado, com declaração do(s) representante(s) legal(is) da proponente, 
devidamente assinado, outorgando amplos poderes de decisão ao credenciado, inclusive 
para receber intimações e, eventualmente, desistir de recursos. 
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14.10.A não indicação de representante legal ou a incorreção do instrumento de mandato não 
levará à inabilitação da licitante, porém a impedirá de se manifestar durante as sessões, 
cabendo ao não credenciado, tão somente, o acompanhamento do desenvolvimento dos 
procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

14.11 .Toda a documentação apresentada deverá ser expressa na língua portuguesa. 

14.12.Serão desclassificadas as propostas que contenham divergências em relação às 
condições estabelecidas neste Edital, assim como quaisquer rasuras, emendas ou 
entrelinhas. 

15. Das consultas 

15.1. Durante a fase de preparação das propostas, os interessados, que tenham adquirido o 
Edital de Licitação, poderão fazer, por escrito, consultas à CMTC. 

15.2. As consultas de esclarecimentos deverão ser encaminhadas à Comissão Especial de 
Licitação, por carta do interessado, em papel timbrado, assinada pelo representante legal 
e endereçada ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, a qual será recebida sob 
protocolo no endereço dado no preâmbulo do Edital. 

15.3. A Comissão Especial de Licitação responderá oficialmente a todas as consultas e 
pedidos de esclarecimentos que lhe forem formalmente endereçados pelos interessados 
que tenham adquirido o Edital. 

15.3.1. As respostas às consultas e os esclarecimentos a serem prestados pela 
Comissão Especial de Licitação serão realizadas sem a identificação dos 
autores das consultas. 

15.3.2. As respostas às consultas e os esclarecimentos a serem prestados pela 
Comissão Especial de Licitação ficarão à disposição dos interessados que 
tenham adquirido o Edital de Licitação, os quais deverão retirá-los na sede da 
CMTC, após comunicação formal para tal, através de Carta Registrada ou 
outros meios de informação que garantam o efetivo recebimento do 
comunicado por parte do interessado. 

15.3.3. A cada manifestação da Comissão Especial de Licitação será atribuído um 
número seqüencial, a partir de número 01, que se incorporará a este Edital sob 
a forma de Aditivo. 

15.4. As consultas de esclarecimentos poderão ser formuladas até 10 (dez) dias corridos antes 
da data final consignada para a entrega das propostas e serão respondidas até 05 (cinco) 
dias corridos antes da data da entrega das propostas. 
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16. Da d o c u m e n t a ç ã o de habi l i tação 

16.1. A licitante apresentará, para a habilitação, no envelope n° 1, os seguintes documentos: 

16.1.1. Relativos à habilitação jurídica 

16 1.1.1. Registro comercial, no caso de empresário (empresa individual); 

16.1.1.2. Ato Constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 

16.1.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade simples (sociedades 

civis), acompanhada da prova da diretoria em exercício. 

16.1.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 
estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 

16.1.2. Relativos à qualificação técnica 

16.1.2.1. Atestado de experiência na execução de serviço público de transporte 
coletivo urbano regular de passageiros, emitido por órgão oficial e/ou 
entidade delegatária, que comprove que a licitante tem aptidão para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, observando-se o disposto 
a seguir: 

a) Considera-se como pertinente e compatível, a comprovação da 
execução de serviços de transporte coletivo urbano regulares de 
passageiros, com, no mínimo, os valores dados abaixo para cada um 
dos lotes. 

%á %m%JM 

Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

WBmnhneükmoBwkkaoõ^r 

980 (novecentos e oitenta) 

450 (quatrocentos e cinqüenta) 

285 (duzentos e oitenta e cinco) 

1.712 (um mil, setecentos e doze) 

O valor do indicador "Quantidade de ônibus x ano" será calculado de 

acordo com o seguinte critério: 

a.1) Somar-se-á a quantidade de veículos da frota, ano-a-ano, 
conforme atestado apresentado para os anos em que houve 
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operação contínua, sendo que, para os anos em que houve 
operação parcial, considerar-se-á a quantidade de meses, 
multiplicado pela frota, dividindo-se o resultado por 12 (doze) e 
na hipótese do atestado referir-se a prestação de serviço em 
andamento considerar-se-á, para efeito de cálculo, o mês de 
apresentação da proposta como data de referência de término. 

a.2) Caso venha a ser apresentado mais de um atestado, 
considerar-se-á a somatória dos indicadores calculados em 
cada atestado. 

b) Do(s) atestado(s) deverá(ão) constar necessariamente a frota 
envolvida (quantidade), para cada ano de operação completa ou 
parcial, neste caso, indicando mês de início e de término. 

c) Na hipótese da licitante apresentar atestado(s) relativo(s) a serviços 
executados em consórcios, tal(is) atestado(s) deverá(ão) apontar a 
participação da empresa no consórcio, e se houver, as variações ao 
longo do tempo, sendo que a participação será multiplicada pela 
quantidade de ônibus x ano apurada para efeito de avaliação da 
qualificação técnica da licitante, conforme inciso "a". 

16.1.2.2. Declaração e compromisso formal de disponibilidade, na forma do Anexo 
III.2, como, proprietário, locatário, arrendatário ou outra forma legal de 
posse de garagem, com instalações e equipamentos, de acordo com as 
especificações do Anexo I.5 deste Edital, no prazo definido na sua 
proposta técnica. 

16.1.2.3. Declaração e compromisso formal de disponibilidade de recursos 
humanos para início de prestação dos serviços, na forma do Anexo III.3 
deste Edital, no prazo definido na sua proposta técnica. 

16.1.2.4. Compromisso formal, na forma do Anexo III.4, de manter, durante a 
vigência do contrato, administração específica e escrituração de natureza 
contábil, fiscal, trabalhista e previdencial formulada em separado, de 
modo a abranger, tão somente, o objeto desta licitação, e de acordo com 
instruções a serem fixadas pela CMTC. 

16.1.2.5. Compromisso formal, na forma do Anexo III.5, de reconhecimento e 
aceitação das especificações do Edital quanto à realização dos serviços. 

16.1.2.6. Atestado de visita emitido pela CMTC, comprovando que a empresa 
realizou a visita obrigatória, conforme determina o item 13.5 deste Edital. 
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16.1.3. Relativos à qualificação econômico-financeira 

16.1.3.1. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 
da proposta. 

" 16.1.3.2. Certidão negativa de pedidos de falência e concordata e recuperação 
judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor forense da sede da 
sociedade, emitida em data não superior a 60 (sessenta) dias da data de 
abertura das propostas. 

16.1.3.3. Comprovação de boa situação financeira, através de documento 
subscrito por profissional habilitado em contabilidade e pelo 
representante legal da Empresa, contendo a demonstração dos cálculos 
dos índices contábeis exigidos, na forma do Anexo III.6. 

16.1.3.4. A verificação da boa situação financeira da Ücitante será feita mediante a 
apuração de três indicadores contábeis: 

a) Quociente de Liquidez Geral (QLG) igual ou superior a 1,0 (um), 
assim calculado: 

QLG= (AC+RLP) / (PC+ELP), onde: 

AC é o ativo circulante 

RLP é o realizável em longo prazo 

PC é o passivo circulante 

ELP é o exigível em longo prazo 

b) Quociente de Liquidez Corrente (QLC) igual ou superior a 1,0 (um) 
assim calculado: 

QLC= AC/PC, onde: 

AC é o ativo circulante 

PC é o passivo circulante 
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c) Quociente de Solvência (QS) igual ou superior a 2,0 (dois) assim 
calculado: 

QS=AT/(PT-PL), onde: 

PT é o passivo total 

PL é o patrimônio líquido 

16.1.3.5. Comprovante de recolhimento da garantia de manutenção da proposta, 
na forma do item 22.1 deste Edital. 

16.1.4. Relativos à regularidade fiscal 

16.1.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas- CNPJ. 

16.1.4.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 

16.1.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal 
do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

16.1.4.4. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

16.1.5. Documentos complementares 

16.1.5.1. Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da 
Constituição Federal, na forma do Anexo IH.7. 

16.1.5.2. Declaração, na forma do Anexo III.8., de não incorrer em qualquer das 
ações impeditivas definidas na alínea "c" do item 13.1. 

16.2. Todos os documentos exigidos deverão ter sido expedidos por autoridades ou órgão 
competente do local da sede ou do estabelecimento principal, caso seja diferente da 
sede, podendo ser apresentados no original, em cópia autenticada, em publicação na 
imprensa oficial ou em cópias simples, desde que acompanhadas pelo original, as quais 
serão conferidas e autenticadas no ato pela Comissão Especial de Licitações, ou ainda 
emitidas através de processo eletrônico obtidas pela Internet, sujeitando-se as mesmas a 
comprovação de autenticidade. 

16.2.1. As declarações e compromissos a serem firmados pelo concorrente deverão 
ser apresentados no original, em papel timbrado, com firma reconhecida do 
signatário. 
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16.3. As certidões sem prazo de validade nelas estabelecidas serão consideradas válidas pelo 
prazo de 60 (sessenta) dias contados da data da sua emissão. 

16.3.1. Serão rejeitados, considerados não apresentados pela licitante, os documentos 
em que não conste a data de sua emissão. 

17. Da Proposta Técnica 

17.1. Todos os textos e documentos que compõem a Proposta Técnica deverão ser 
datilografados ou impressos sem emendas, rasuras ou entrelinhas, e rubricados pelos 
representantes legais em todas as suas folhas, não havendo necessidade de rubrica 
naquelas que forem assinadas. 

17.2. Os documentos que compõem a Proposta Técnica deverão ser apresentados em uma 
única via, no original ou cópia autenticada, sendo aceitas cópias simples, desde que 
acompanhadas pelo original, as quais serão conferidas e autenticadas no ato pela 
Comissão Especial de Licitações. 

17.3. A Proposta Técnica deverá ser apresentada em tantos volumes quantos forem 
necessários, todos eles devidamente identificados em sua capa com a razão social da 
proponente e o número do lote no qual esteja participando contendo uma página inicial 
com um sumário que indique o conteúdo do volume. 

17.4. A Proposta Técnica deverá ser elaborada de acordo com as instruções do Anexo IV e 
será organizada em 8 (oito) seções relacionadas a seguir: 

a) Seção I - Proposta de investimentos; 

b) Seção II - Experiência da proponente; 

c) Seção III - Demonstração de conhecimentos requeridos pará a prestação dos 
serviços; 

d) Seção I V - Proposta de organização dos serviços; 

e) Seção V - Proposta de ações de responsabilidade social e ambiental; 

f) Seção VI - Propostas relativas às obrigações contratuais associadas ao PMTC; 

g) Seção VII - Plano de mobilização; 

h) Seção VIII -Análise econômica e financeira. 

17.5. Todas as seções relacionadas no item 17.4 deverão ser apresentadas sob pena de 
desclassificação da Proposta Técnica da licitante. 

17.6. Para a elaboração da proposta técnica os licitantes deverão, ainda, observar os critérios 
de avaliação e julgamento dados no Anexo V. 
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18. Procedimentos da Abertura e Análise das Propostas 

18.1. No dia, horário e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, serão recebidos pela 
Comissão Especial de Licitação, em sessão pública, na presença dos interessados, os 
envelopes: n°. 1, contendo os Documentos de Habilitação e, n° 2 - Proposta Técnica. 

18.2. As sessões serão realizadas com a participação dos membros da Comissão Especial de 
Licitação e dos representantes credenciados de cada li diante que se interessar em 
assisti-las. 

18.3. O credenciamento de representante deverá ser exibido ao Presidente da Comissão 
Especial de Licitação, pelos credenciados, antes do início dos trabalhos de abertura dos 
envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. 

18.3.1. O credenciado deverá, ainda, apresentar o original do documento de identidade 
para simples conferência pelo Presidente da Comissão Especial de Licitação, 
sendo-lhe devolvida no ato. 

18.4. Tão logo se iniciem as sessões, não serão mais aceitas quaisquer outras informações 
além das contidas nos envelopes entregues, salvo aquelas expressamente solicitadas 
pela Comissão Especial de Licitação, conforme facultado neste Edital. 

18.5. Abertura do Envelope n° 1 - Documentos de Habilitação 

18.5.1. Na primeira sessão serão abertos os Envelopes n° 1 contendo os Documentos 
de Habilitação de todas as licitantes, cujos documentos serão rubricados pelos 
membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das 
licitantes presentes à sessão. 

18.5.2. Após a rubrica dos documentos de habilitação, os Envelopes n° 2 contendo as 
Propostas Técnicas serão rubricados, no seu fecho, pelos membros da 
Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das licitantes presentes 
à sessão, de modo a garantir a sua inviolabilidade. 

18.5.3. A sessão será suspensa para que a Comissão Especial de Licitação analise os 
documentos apresentados. 

18.5.4. Serão consideradas inabilitadas as licitantes que não atenderem ao disposto no 
item 0 deste Edital ou vierem a apresentar os documentos exigidos com vícios 
ou defeitos que impossibilitem ou dificultem o seu entendimento ou ainda que 
não atendam o disposto no item 16.2 e 16.3. 

18.5.5. O envelope n°. 2 - Proposta Técnica das licitantes inabilitadas será devolvido 
fechado, nos termos do artigo 43, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93. 
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18.6. Abertura do Envelope de n°. 2 - Proposta Técnica 

18.6.1. Comunicado o resultado do julgamento da Habilitação e decorrido o prazo para 
a interposição e o julgamento de eventuais recursos, o Presidente da Comissão 
Especial de Licitação convocará as íicitantes habilitadas para a realização da 
segunda sessão, em dia, hora e local a serem estabelecidos, na qual serão 
abertos os envelopes n° 2 - Proposta Técnica, cujos documentos serão 
rubricados pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos 
representantes das íicitantes presentes à sessão. 

18.6.2. A sessão será suspensa para que a Comissão Especial de Licitação analise os 
documentos apresentados e promova o julgamento das propostas técnicas 
conforme critérios do Anexo V. 

18.6.3. As propostas técnicas apresentadas em desconformidade com o disposto no 
item 17, que tenha algum item ou que não observem os critérios mínimos 
definidos neste Edital relativos à quantidade de veículos a serem renovados, 
conforme item 4.3.1; porcentagem mínima de pagamento do valor para 
implementação das novas concessões e investimentos em infra-estrutura de 
curto prazo previstos no PMTC, conforme item 11.2.1; o prazo máximo para o 
pagamento do valor para implementação das novas concessões e 
investimentos em infra-estrutura de curto prazo previstos no PMTC, conforme 
item 11.2.3; o prazo máximo para o início de operação, conforme item 12.2, e 
que sejam inexeqüíveis nos termos do item 19.9 serão desclassificadas. 

18.6.4. Divulgado o resultado do julgamento das Propostas Técnicas e transcorrido o 
prazo para a interposição e o julgamento dos eventuais recursos, o Presidente 
da Comissão Especial de Licitação divulgará o resultado final. 

18.7. Serão lavradas atas de todas as sessões públicas, que serão lidas em voz alta e 
assinadas pelos membros da Comissão Especial de Licitação e pelos representantes das 
íicitantes presentes. 

18.8. Durante os trabalhos, só será permitida a manifestação oral ou escrita de representantes 
legais ou pessoas credenciadas pelas íicitantes. 

19. Do julgamento 

19.1. A análise e o julgamento das propostas serão realizadas pela Comissão Especial de 
Licitação. 

19.2. O julgamento da presente concorrência será do tipo "melhor proposta técnica, com 
preço fixado no edital" (inciso IV, e §§ 2o e 3o do artigo 15 da Lei Federal n° 
8987/1995). 
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19.3. A Proposta Técnica será avaliada mediante a observação das determinações deste Edital 
e de acordo com os critérios definidos no seu Anexo V. 

19.4. Todos os cálculos relativos ao julgamento da proposta técnica, incluindo a avaliação da 
análise econômico-financeira apresentada como parte integrante da proposta técnica 
(Seção 8), conforme Anexo IV deste Edital, serão efetuados com duas casas decimais, 
adotando-se o critério de arredondamento definido na NBR 5891, da ABNT, aplicado ao 
resultado final de cada parcela intermediária calculada e às notas finais. 

19.4.1. Para os valores relativos aos custos unitários variáveis, expressos em R$/km e 
coeficientes específicos de composição do custo, cuja dimensão requeiram 
mais do que duas casas decimais, para a sua significância, serão admitidas 
quatro casas decimais. 

19.5. As planilhas da análise econômico-financeira apresentadas serão verificadas quanto a 
erros aritméticos, os quais serão corrigidos pela Comissão Especial de Licitação na forma 
descrita a seguir: 

a) Cálculos parciais ou finais sem apresentação do número de casas decimais 
fixadas ou em desacordo com o critério de arredondamento, serão corrigidos com 
base no critério fixado; 

b) Discrepância entre valores grafados em algarismos e por extenso: prevalecerá o 
valor por extenso; 

c) Erro de multiplicação de preços unitários pela quantidade correspondente: será 
retificado, mantendo-se o preço unitário e a quantidade, corrigindo-se o produto; 

d) Erro de adição ou subtração: será retificado, conservando-se as parcelas corretas 
e corrigindo-se a soma ou subtração. 

19.6. Os valores corrigidos segundo os procedimentos acima serão levados a conhecimento do 
li oitante que deverá manifestar sua aceitação ou não aceitação com as correções 
efetuadas. 

19.7. As licitantes que não aceitem as correções procedidas, depois de julgados os recursos 
apresentados, terão seu estudo econômico-financeiro rejeitado e, portanto serão 
desclassificadas. 

19.8. As Propostas Técnicas que não apresentem estudo econômico-financeiro plenamente 
exeqüível técnica, economicamente ou financeiramente serão desclassificadas. 

19.9. Considerar-se-á economicamente inexeqüível a proposta que: 
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a) Apresente preços unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis 
com os preços de insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade 
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração; 

b) Não seja compatível com as propostas oferecidas nas demais seções da 
Proposta Técnica em relação a valores e prazos; 

c) Não seja compatível com as especificações deste Edital; 

d) Não considere as indicações obrigatórias definidas no Anexo IV. 

e) Esteja baseada em hipóteses de evolução da demanda e da oferta sem 
justificativas adequadas considerando as informações do Edital. 

20. Dos Recursos 

20.1. É assegurado a todos os participantes do procedimento licitatório, desde que obedecidos 
os parâmetros ditados pelo art. 109 da Lei Federal 8.666/1993, o direito de recurso contra 
os seguintes atos: 

a) Habilitação ou inabilitação; 

b) Julgamento da proposta; 

c) Anulação ou revogação da licitação; 

d) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

20.2. Os recursos administrativos à presente licitação deverão ser apresentados de 
conformidade com o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993, protocolados durante o 
horário de expediente da CMTC, na Gerência Financeira, na 1a Avenida, n° 486, Setor 
Leste Universitário, Goiânia, capital do Estado de Goiás. 

20.3. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da 
divulgação da decisão, perante a Comissão Especial de Licitação, que poderá 
reconsiderar sua decisão ou encaminhá-los ao Presidente da CMTC, devidamente 
informado. 

20.4. O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do item 20.1 terá efeito suspensivo, podendo a 
autoridade competente, motivadamente e presentes razões de interesse público, atribuir 
eficácia suspensiva aos demais recursos, caso o Diretor Presidente da CMTC assim 
entender conveniente, por provocação ou não da Comissão Especial de Licitações. 

20.5. Enquanto não forem decididos os recursos a que se der efeito suspensivo, a Comissão 
Especial de Licitações não realizará a fase posterior do processo licitatório. 
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20.6. Os recursos deverão ser apresentados em duas vias, sendo a segunda devolvida no ato, 
após protocolo, como recibo. 

20.7. Interposto recurso por uma licitante, a Comissão Especial de Licitação comunicará o seu 
teor aos demais licitantes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
limitada a discussão ao objeto recursal. 

20.8. No decorrer do prazo de recurso ou impugnação, será aberta vista dos autos aos 
licitantes que a solicitarem, na Comissão Especial de Licitação, de onde não poderão ser 
retirados. 

20.9. As licitantes poderão obter cópias de documentos juntados ao processo licitatório 
mediante requerimento escrito e pagamento do valor correspondente a reprodução de 
cópias. 

20.10.Os casos omissos serão decididos pela Comissão Especial de Licitação. 

21. Da Classificação, Adjudicação, Homologação e Contratação 

21.1. Pará cada lote de serviços, as licitantes serão classificados em ordem decrescente do 
valor da Nota Técnica obtida, na forma do Anexo V. 

21.2. Em caso de empate entre dois ou mais concorrentes, a classificação será feita por 
sorteio, na forma da lei, em sessão pública, em data, hora e local previamente 
anunciados. 

21.3. Finda essa fase, o processo será remetido ao Presidente da Companhia Metropolitana de 
Transportes Coletivos - CMTC para homologação, procedendo-se posteriormente a 
adjudicação do objeto da licitação aos vencedores de cada lote. 

21.4. A operação dos serviços do Sistema Integrado de Transporte da Rede Metropolitana de 
Transportes Coletivos (SIT-RMTC), da Região Metropolitana de Goiânia (RMG), em cada 
um dos lotes, será delegada por meio de Contrato de Concessão, cujo modelo constitui o 
Anexo II deste Edital. 

21.5. Até a data da assinatura do contrato a adjucatária fica obrigada a apresentar prova 
material de que cumpre todos os compromissos assumidos na presente licitação para 
início da operação dos serviços, de acordo com a sua Proposta Técnica. Nesta hipótese, 
a licitante vencedora será considerada em situação regular somente após as vistorias 
pertinentes, no que couber, da frota e da garagem, que serão realizadas por técnicos 
designados pela CMTC. 

21.6. O Contrato de Concessão, observado o disposto na Deliberação CDTC-RMG n° 
060/2007, somente será assinado após a realização dos pagamentos devidos pela 
licitante vencedora em conformidade com a proposta apresentada. 
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21.7. A concessionária ou a adjucatária será considerada em situação regular somente após 
aprovação em vistorias realizadas pelos técnicos designados pela CMTC que observarão 
o atendimento das especificações mínimas definidas nos Anexos I.4 e I.5, bem como da 
Proposta Técnica apresentada. 

21.7.1. Caso não seja observada a regularidade da situação da adjudicatária, na forma 
do item 21.7, tal fato caracterizará o descumprimento das obrigações 
assumidas, sujeitando a licitante às condições definidas no item 21.8, adiante. 

21.8. O hão atendimento do disposto no item 21.5, 21.6 e 21.7, bem como a recusa da 
adjucatária em assinar o contrato de concessão, implicará no pagamento de uma multa 
de 1,0% (um por cento) do valor estimado da contratação, sem prejuízo das demais 
penalidades cabíveis, bem como importará na decadência do direito a contratação e na 
convocação das demais concorrentes ao respectivo lote, segundo a ordem de 
classificação, atendidas as disposições do artigo 64 e parágrafos da Lei n° 8.666/1993. 

22. Das garantias 

22.1. Da garantia de manutenção da proposta 

22.1.1. As !icitantes deverão efetuar o recolhimento de garantia prévia, garantidora de 
manutenção da proposta, até o 5o (quinto) dia útil imediatamente anterior à 
data estipulada para a entrega das propostas. O valor da garantia da proposta 
é o indicado a seguir, para o lote" que o licitante apresente proposta. 

0SBEr 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

BABüWB%IBK 
2.637.000,00 (dois milhões, seiscentos e trinta e sete mil reais) 

1.088.000,00 (um milhão e oitenta e oito mil reais) 

788.000,00 (setecentos e oitenta e oito mil reais) 

4.514.000,00 (quatro milhões, quinhentos e quatorze mil reais) 

22.1.2. A garantia poderá ser efetuada através de quaisquer das modalidades 
previstas no artigo 56 da Lei n° 8.666/1993, sendo fornecido pela Tesouraria da 
CMTC o comprovante de recolhimento de garantia da proposta. 

22.1.3. A garantia de manutenção da proposta deverá ter validade por período não 
inferior a 90 (noventa) dias contados da apresentação da proposta, devendo 
ser prorrogada por igual período ao da prorrogação da validade da proposta, 
quando ocorrer a situação da licitante desejar prorrogar sua proposta. 

22.1.4. Ultrapassado o prazo de validade da proposta, sem que haja a prorrogação 
formal da proposta, inclusive da garantia de manutenção dessa proposta, por 
parte da licitante que assim desejar, a proposta perderá sua validade, liberando 
a licitante de todos os compromissos assumidos, assim como, dos direitos 
relativos a esta licitação. 
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22.1.5. A garantia da proposta será devolvida ao licitante nas seguintes situações e 
condições: 

a) A todos os participantes em caso de revogação ou anulação da presente 

licitação, em 5 (cinco) dias úteis a contar do ato; 

b) À licitante inabilitada ou desclassificada, depois do julgamento final dos 
recursos; 

c) Às licitantes perdedoras, após homologação da licitação, em 5 (cinco) 
dias úteis a contar do ato; 

d) Às licitantes vencedoras, em 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 

contrato; 

e) Às licitantes que não prorrogarem a validade da proposta, em 5 (cinco) 

dias úteis após o término da validade da proposta. 

22.1.6. A garantia da proposta será executada caso a licitante vencedora desista ou se 
recuse a assinar o contrato nas condições e no prazo definido neste Edital, 
sem prejuízo das demais sanções previstas na legislação. 

22.2. Da garantia de execução do contrato 

22.2.1. A adjucatária deverá efetuar até a data da assinatura do Contrato, o 

recolhimento junto à Tesouraria da CMTC de uma garantia de execução do 

contrato. O valor da garantia é o indicado a seguir, para o lote correspondente. 

Ü8 
Lote n° 2 

Lote n° 3 

Lote n° 4 

Lote n° 5 

BWBRB%8WÉ6^^ :%N 
13.185.000,00 (treze milhões, cento e oitenta e cinco mil reais) 

5.440.000,00 (cinco milhões, quatrocentos e quarenta mil reais) 

3.940.000,00 (três milhões, novecentos e quarenta mil reais) 

22.570 000,00 (vinte e dois milhões, quinhentos e setenta mil reais) 

Ni 

22.2.2. A garantia poderá ser efetuada através de quaisquer das modalidades 
previstas no artigo 56 da Lei 8.666/1993, sendo fornecido pela Tesouraria da 
CMTC o comprovante de recolhimento da garantia de execução contratual. 

22.2.3. A devolução da garantia de execução do contrato à empresa contratada será 
realizada em até 30 (trinta) dias após o cumprimento das obrigações 
específicas, assumidas de acordo com a Proposta Técnica, mediante 
requerimento da interessada, segundo o seguinte cronograma: 

a) No início de operação da garagem definitiva em plenas condições de 
atendimento das exigências do edital e o que foi ofertado na Proposta 
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Técnica apresentada pela Concessionária, restituição de 20% (vinte por 
cento) do valor total da garantia de execução do contrato; 

b) Na conclusão de renovação da frota prevista para o prazo de até 5 
(cinco) anos, conforme exigências do edital e o que foi ofertado na 
Proposta Técnica apresentada pela Concessionária, restituição de 30% 
(trinta por cento) do valor total da garantia de execução do contrato. 

c) Na conclusão do pagamento do valor proposto para implementação das 
novas concessões e investimentos em infra-estrutura de curto prazo 
previstos no PMTC (Programa Metropolitano de Transporte Coletivo) 
inserido no Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo (PDSTC), 
conforme exigências do edital e o que foi ofertado na Proposta Técnica 
apresentada pela Concessionária, restituição de 20% (vinte por cento) 
do valor total da garantia de execução do contrato. 

d) Na conclusão da implantação e efetivo funcionamento da Central de 
Controle de Operação (CCO) e do Serviço de Informação ao Usuário 
(SIU), restituição de 10% (dez por cento) do valor total da garantia de 
execução do contrato. 

e) No final do pagamento por parte da Concessionária da quota-parte de 
20% (vinte por cento), a título de contrapartida, nos investimentos de 
médio prazo, necessários à realização da infra-estrutura pública do 
sistema de média capacidade, restituição de 10% (dez. por cento) do 
valor total da garantia de execução do contrato. 

f) Na conclusão total do contrato (recebimento definitivo), restituição de 
10% (dez por cento) do valor total da garantia de execução do contrato. 

22.2.4. A parcela de garantia referida na alínea b) do item 22.2.3 poderá ser restituída 
de forma proporcional à parcela da frota renovada ao longo do prazo proposto 
para a renovação da frota. 

22.2.5. O prazo de validade das garantias deverá ser adequado aos prazos propostos 
pela licitante em conformidade com as parcelas referidas no item 22.2.3. 

22.2.6. As devoluções da garantia de execução do contrato serão feitas apenas se as 
etapas correspondentes àquelas parcelas já estiverem sido cumpridas 
satisfatoriamente, descontadas eventuais multas cabíveis à concessionária. 

22.3. A devolução das garantias, quando prestadas em dinheiro, se dará com a atualização 
pelo índice Geral de Preços de Mercado - IGPM entre o mês correspondente ao da data 
do depósito e o mês anterior ao da data de devolução. 
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23. Dos Bens Reversíveis 

23.1. Ao final do contrato toda a frota, inclusive a de reserva técnica, utilizada no contrato de 
concessão, cadastrada e vinculada ao serviço de transporte coletivo na forma do 
Regulamento Operacional do SIT-RMTC será revertida para o Poder Concedente. 

23.2. Na extinção do contrato, qualquer que seja o motivo, os veículos da frota revertida serão 
indenizados pelo seu valor de mercado, o qual será determinado mediante o critério 
técnico de "Custo de Reedição" (também chamado de "Custo de Reprodução"), através 
de1 levantamentos técnicos necessários, cabendo o pagamento ser realizado pela CMTC 
ou por terceiros à sua ordem. 

23.3. Ao receber o valor corresponde à indenização pela frota revertida, a concessionária 
transferirá todos os veículos totalmente livres e desembaraçados para a CMTC ou a 
quem a CMTC determinar. 

23.4. À concessionária incumbe a documentação de transferência da frota revertida recebida 
da CMTC no início da concessão. 

23.5. Caso, no decorrer do prazo da concessão, a concessionária venha a realizar obras e 
benfeitorias no sistema viário e nos terminais relacionadas com a prestação do serviço de 
transporte coletivo e necessário ao melhor desenvolvimento do objeto da Concessão, 
devidamente justificadas e mediante ajuste com a Concedente, as mesmas reverterão à 
Concedente ao final da concessão, ou em prazo intermediário, cabendo, na ocasião, a 
apuração dos valores devidos à concessionária, em processo específico, onde deverão 
ser apurados os valores pagos, atualizados ao longo da concessão, e o valor residual 
devido, tudo de acordo com as regras acordadas no ato que der origem à execução de 
tais obras, que será objeto de aditivo ao Contrato de Concessão. 

23.6. Todas as desapropriações necessárias à realização de obras e benfeitorias públicas 
relacionadas com a prestação do serviço de transporte serão realizadas pela Concedente 

24. Disposições Gerais 

24.1. Os atos administrativos relativos à Concorrência serão comunicados pelos meios 
disponíveis da CMTC e, conforme o caso, publicados na Imprensa Oficial. 

24.2. O valor estimado do contrato de concessão e referência da licitação para efeito da 
fixação dos valores que dele dependem, para cada um dos lotes, é dado no Anexo VI. 

24.3. Nas contagens dos prazos recursais, de defesa, de impugnação e de consulta previstos 
neste Edital excluir-se-á o dia do começo e incluir-se-á o do vencimento. 

24.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste item em dia de expediente 
na CMTC. 

24.3.2. Caso algum evento seja marcado para dia que não tenha ou não venha a ter 
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expediente na CMTC, o evento será automaticamente adiado para o próximo 
dia em que houver expediente na CMTC, no mesmo horário e local, salvo nos 
casos expressamente informados e publicados de outra forma. 

24.4. Fica assegurado à Comissão Especial de Licitações o direito de proceder a exames e 
outras diligências, conforme legislação vigente, a qualquer tempo, na extensão 
necessária a fim de esclarecer possíveis dúvidas a respeito de quaisquer dos elementos 
apresentados na licitação, em especial quanto à veracidade de atestados. 

24.4.1. A li oitante que não puder comprovar a veracidade dos elementos informativos 
apresentados, quando solicitado, será automaticamente excluída da presente 
licitação. 

24.4.2. As licitantes responderão pela veracidade dos dados e declarações por elas 
fornecidas, sob as penas da lei. 

24.5. A CMTC poderá, ainda, a qualquer tempo, antes de firmar o Contrato, desclassificar a 
proposta ou inabilitar licitante sem que a esta caiba o direito de indenização ou 
reembolso, na hipótese de vir a comprovar a existência de fato ou circunstância que 
desabone sua idoneidade financeira, comprometa sua capacidade técnica, econômica ou 
administrativa. 

24.6. As impugnações ao presente Edital poderão ser feitas de acordo com o disposto no artigo 
41 da Lei n° 8.666/1993. 

24.7. A participação na presente licitação implica no conhecimento e submissão a todos os 
itens e condições deste Edital, bem como de seus anexos. 

24.8. No caso de divergência entre informações constantes no Edital e qualquer dos seus 
anexos, prevalecerá o que estiver disposto no Edital; no caso de divergência entre, a 
minuta do contrato e qualquer outro anexo, prevalecerá o que estiver disposto na minuta 
do contrato. 

24.9. A CMTC poderá, a qualquer tempo, motivada mente, adiar, revogar, total ou parcialmente, 
ou mesmo anular a presente concorrência, sem que disso decorra qualquer direito de 
indenização ou ressarcimento para os concorrentes, seja de que natureza for. 

24.10.Pela elaboração e apresentação da documentação e da proposta, as licitantes não terão 
direito a auferir vantagens, remuneração ou indenização de qualquer espécie. 

24.11.Pará todas as questões suscitadas na execução do objeto contratado, não resolvidas 
administrativamente, o foro será o da Comarca de Goiânia, com renúncia de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

24.12.São peças integrantes do presente Edital os Anexos de números i a VII, relacionados a 
seguir. 
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Anexo I - Projeto Básico 

Anexo 1.1 - Informações gerais 

Anexo I.2 - Definição e delimitação das áreas operacionais 

Anexo I.3 - Especificação operacional dos serviços de transporte coletivo 
regula res integrados 

Anexo I.4 - Especificação básica dos veículos da frota 

Anexo I.5 - Especificação básica de garagem 

Anexo I.6 - Especificação básica do serviço Acessível e do serviço 24 horas 

Anexo I.7 - Informações do Sistema de Bilhetagem Eletrônica existente 

Anexo I.8 - Diretrizes para a implantação do Serviço de Informação ao Usuário -
SIU 

Anexo I.9 - Diretrizes para a implantação da Central de Controle Operacional -

eco 
Anexo 1.10 - Diretrizes para a execução dos serviços relacionados aos terminais 

de integração 

Anexo 1.11 - Concepção do Sistema de Controle da Qualidade do Serviço de 
Transporte Coletivo da RMTC 

Anexo 1.12 - Frota atual revertida ao Poder Público e disponibilizada aos 
concessionários 

Anexo 1.13-Apresentação do Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo da 
RMG 

Anexo II - Minuta do Contrato de Concessão 

Anexo III - Modelos de termos de compromisso, declarações e credenciamento 

Anexo 111.1 - Modelo de credenciamento 

Anexo III.2 - Compromisso de Disponibilidade de Garagem 

2) Anexo III.3 - Compromisso de Disponibilidade de Recursos Humanos 

3 Anexo III.4 - Compromisso de Administração e Escrituração específica 

3? Anexo III.5 - Declaração de acei tação das condições do Edital 

D Anexo i l l .6 - Modelo para a apresentação do Demonstrat ivo de índices 

^ Contábeis 

j Anexo I I I . 7 - Declaração de não uti l ização de trabalho de menores 

" ) Anexo I I I . 8 - Declaração de n ã o impedimento 

J Anexo IV - Instruções para a apresentação da proposta técnica 

Anexo V - Critério de julgamento da proposta técnica 

2) Anexo VI - Orçamento do Serviço de Transporte Coletivo Urbano Regular 

- Integrado do SIT-RMTC e demais informações econômicas 

2) Anexo VII - Informações complementares 
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Pará conhecimento do público, expede-se o presente Edital, que vai publicado na forma da Lei. 

Goiânia, 10 de dezembro de 2007. 

José Carlos Riccioppo 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Marcos Antônio Massad 
Presidente da CMTC 
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DATA AUTUAÇÃO: 
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ASSUNTO: 

Fls. 

?CMTC 
72351177/2017 

24/11/2017 

PRESIDENTE DA CMTC 

REQUERIMENTO -ATUALIZAÇÃO TARIFÁRIA 

Companhia Metropolitana 
de Transportes Coletivos 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

JUNTADA DE DOCUMENTOS 

CONTRATO DE CONCESSÃO E 1 o TERMO ADITIVO 
Os capítulos IX e X dos Contratos de Concessão firmados 
em 25/03/2014 estabelecem regras, pela ordem para a 
"Tarifa Básica Contratual" e para eventos de "Reajuste e 
Revisão Tarifária". 

Goiânia, 24 de Novembro de 2017 

WalfeiOggreira dã Silva 

Diretor Técnico " 

L) COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
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Processo n° 33066813 / 2007 
Contrato n° 04 / 2008 

Rs. % 
CMTC OO 

CONTRATO DE CONCESSÃO DOS SERVIÇOS CORRESPONDENTES AO LOTE 
N° 5 DA REDE METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS (RMTC) DA 
REGIÃO METROPOLITANA DE GOIÂNIA (RMG), CELEBRADO ENTRE A "COM-
PANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC", E A EM-
PRESA "RÁPIDO ARAGUAIA LTDA". 

Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e oito (25/03/2008), pre-
sentes de um lado a COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CMTC, empresa pública metropolitana, gestora executiva da Rede Metro-
poiitana de Transportes Coletivos (RMTC), da Grande Goiânia, por força da Lei 
Complementar Estadual n° 34, de 03/10/2001, que modificou a Lei Complementar n° 
27, de 30/12/1999, qualificada e representada neste ato conforme adiante descrito, 
doravante denominada CONCEDENTE ou CMTC, e, de outro lado, a RÁPIDO A-
RAGUAIA LTDA, também qualificada a seguir, doravante denominada CONCES-
SIONÁRIA ou OPERADORA, celebram este CONTRATO DE CONCESSÃO cor-
respondente ao LOTE DE SERVIÇOS N° 5, da RMTC, nos termos do disposto nas 
Leis Federais n°s 8.987, de 13/02/1995 e 8.666, de 22/06/1993, nas Deliberações n° 
058, de 04/05/2007, e n° 060, de 27/11/2007, baixadas pela Câmara Deliberativa de 
Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia (CDTC-RMG), no Edital 
de Concorrência CMTC n° 01/2007, e nas demais normas aplicáveis à espécie, me-
diante as cláusulas e condições estabelecidas adiante neste instrumento. 

CAPÍTULO I 
DA QUALIFICAÇÃO DAS SIGNATÁRIAS 

I - CONCEDENTE 

CPMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS - CMTC, esta-
elecida na 1 a Avenida, n° 486, Setor Leste Universitário, cidade de Goiânia, Estado 

de Goiás, inscrita no CNPJ sob n° 02.102.168/0001-33, representada na forma do 
vigente Estatuto Social pelos seus diretores, adiante qualificados: Sr. Marcos Anto-
nio Massad, Diretor Presidente, RG n° 3.273.150/3.456.480/GO e CPF n° 
076.577.731-20; Sr. Engell Santos, Diretor Técnico, RG n° 109.230/GO e CPF n 
049.924.581-49; Sr. Eduardo Cruvinel de Oliveira, Diretor de Fiscalização, RG n° 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida, 486, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás 
(62)3524-1818 - presidencia0cmtc.goiania.go.gov.br 
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209.679/t 
Administr 

^F n° 029.034.822-68; e Sr. Fefismar Antônio Martins, Diretor 
•anceiro, RG n° 846.172/GO e CPF n° 212.421.191-91 

II -C 3SIONARIA OU OPERADORA 

RÁPIDO / -UAIÁ LTDA, estabelecida na Avenida 24 de Outubro, n° 3.367, Se-
tor Aerovk- ia cidade de Goiânia, capital do Estado de Goiás, inscrita no CNPJ 
sob o n° 0" ?.436/0001-10, representada na forma do seu Contrato Social pelo(s) 
seu(s) direi as), adiante qualificado(s): Sr. Odilon Walter dos Santos, brasileiro, 
casado, err :sáho, portador do Cl n° 28.410/SSP-GO, e CPF n° 002.861.681-20, 
residente e micüiado em Goiânia, Estado de Goiás; e Sr. Odilon Santos Neto, 
brasileiro, r .adô, empresário, portador do Cl n° 1.250.448-2.552.086/SSP-GO, e 
CPF n° 761 - 55.221-00, residente e domiciliado em Goiânia, Estado de Goiás. 

CAPÍTULO II 
DO OBJETO 

Cláusula Primeira 

O presente CONTRATO tem por objeto a concessão para exploração e operação 
dos serviços do LOTE DE SERVIÇOS N° 5, da Rede Metropolitana de Transportes 
Coletivos (RMTC) da Grande Goiânia, a serem executados por conta e risco da 

-GQNGESS!QNÁR!A-ssRfeFrRe-ssi^^ 
cia CMTC n° 01/2007 e seus ANEXOS, incluindo o Regulamento Operacional da 
RMTC, além das deliberações da Câmara Deliberativa de Transportes Coletivos da 
Região Metropolitana de Goiânia (CDTC-RMG), as resoluções da CONCEDENTE e 
a Proposta Técnica apresentada pelã CONCESSIONÁRIA. 

§ 1o. O objeto da concessão compreende a execução, pela CONCESSIONÁRIA, dos 
serviços de transportes coletivos da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos 
(RMTC), incluindo os serviços regulares integrados e os serviços complementares, 
de caráter permanente ou transitório, que atendam ou possam atender o mercado 
representado pelo LOTE DE SERVIÇOS N° 5. 

§ 2o. O LOTE DE SERVIÇOS N° 5 está vinculado a todas as áreas geográficas de 
atendimento, que tem seus limites e confrontações detalhados no ANEXO I.2 do Edi-
tal de Concorrência CMTC n° 01/2007, os quais integram o objeto do presente 
CONTRATO independentemente de transcrição. 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida, 486, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás 

„ (62)3524-1818 - presidencia(gcmtagoiania.go.govbr 

J 

^ - g ^ 
ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 303



tu-- Irãi^-r--;- -̂  Cci-ü: i • 

§ 3°. Os serviços de transportes coletivos relativos ao LOTE DE SERVIÇOS N° 5 
serão executados de forma conjunta e compartilhada entre a CONCESSIONÁRIA e 
a operadora de cada um dos LOTES DE SERVfÇOS N - 2, 3 e 4, observada reparti-
ção eqüitativa da frota, viagens, quilometragem e receita, e mais o contido na Cláu-
sula Trigésima Sexta deste CONTRATO. 

§ 4o. A execução dos serviços da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos 
(RMTC), da Região Metropolitana de Goiânia (RMG), disciplinada neste CONTRA-
TO, dar-se-á conforme as disposições da Lei Complementar Estadual n° 27/1999 e 
suas alterações; da Deliberação CDTC-RMG n° 058/2007; do Edital de Concorrência 
n° 01/2007 e seus ANEXOS; do Regulamento Operacional da RMTC, baixado por 
força da Deliberação CDTC-RMG n° 060, de 27/11/2007; e dos demais atos norma-
tivos, instruções e ordens de serviço expedidas pela CMTC e compreenderá" 

I - prestação adequada dos serviços de transporte coletivo de passageiros da 
RMTC, por meio de oferta de viagens na área operacional, vinculada ao LOTE DE 
SERVIÇOS N° 5, abrangendo o serviço regular integrado e os serviços complemen-
tares especiais, personalizados e diferenciados, conforme classificação do Regula-
mento Operacional da Rede Metropolitana de Transportes Coletivos da Região Me-
tropolitana de Goiânia; 

II - planejamento operacional dos serviços em observância das diretrizes, pa-
rârnetros e especificações da CMTC, visando, entre outros objetivos, a melhoria con-
tínua do atendimento à população e a otimização dos serviços prestados; 

III - provimento, gestão, manutenção e operação da frota a ser utilizada na exe-
cução dos serviços; 

iV - provimento de garagem(ens) adequada(s) à manutenção, conservação e 
guarda da frota; 

V - provimento, manutenção e operação de Central de Controle Operacional -
CCO, destinada à unificação e centralização do controle da operação dos serviços 
nas áreas operacionais vinculadas ao LOTE DE SERVIÇOS; 

VI - provimento, manutenção e operação do Serviço de Informações ao Usuário 
(SIU); 
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Vi! - administração, operação, manutenção, limpeza, segurança e exploração 
comercial dos terminais de integração, das estações oe conexão, das plataformas de 
embarque e desembarque de corredores de transporte; 

§ 5o. Os serviços de transportes coletivos de passageiros a serem executados pela 
CONCESSIONÁRIA abrangem os serviços reguíares integrados, compiementares 
especiais, compiementares personalizados e compiementares diferenciados, con-
forme definido e regulamentado no Regulamento Operacional da Rede Meíropolita-
na de Transportes Coletivos da Região Metropolitana de Goiânia. 

§ 6o. O objeto definido no inciso V do § 4o, acima deverá ser realizado de forma 
conjunta entre a CONCESSIONÁRIA e as concessionárias dos LOTES N35 2, 3 e 4, 
mediante a celebração de acordo operacional específico, observada prévia anuência 
da CMTC. 

§ 7o. Os objetos definidos nos incisos VI e VII do § 4°, acima, deverão ser reaíiza-
dos coletivamente pelas concessionárias, mediante a celebração de acordo opera-
cional específico, observada prévia anuência da CMTC. 

§ 8o. A prestação dos serviços compiementares especiais, personalizados e dife-
renciados, definidos no inciso I do § 4o desta cláusula, poderão ser prestados de 
forma conjunta entre as concessionárias, observada prévia anuência da CMTC. 

§ 9o. Na hipótese das concessionárias não promoverem os acordos operacionais 
definidos no § 6o e § 7°, nos prazos necessários à implantação dos sistemas e servi-
ços correspondentes, a CMTC, na qualidade de gestora executiva da RMTC, definirá 
de forma unilateral, os projetos, procedimentos e encargos a serem implantados pe-
las concessionárias, tendo como base as Propostas Técnicas por elas apresentadas 
na Concorrência CMTC n° 01/2007. 

§ 10. A CONCESSIONÁRIA, em conjunto com cada uma das concessionárias dos 
t)TES N— 2, 3 e 4, com quem reparte de forma eqüitatíva os serviços de cada urna 

das áreas operacionais, na forma do § 3o acima, terão exclusividade na ópera çâo 
dos serviços de transporte coletivo realizados no âmbito e limites da área ópera cio-
nal respectiva. 

§ 1 1 . A exploração comercial dos terminais de integração, das estações de co-ne-
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xão e das plataformas de embarque e desembarque de corredores de transporte 
observarão o disposto na legislação sobre atividades comerciais e sobre a veicule-
ção de publicidade, devendo os projetos correspondentes a estas atividades serem 
submetidos à CMTC. 

§ 12. As características e especificações operacionais dos serviços da área opera-
cionai â qual se vincula o LOTE DE SERVIÇOS de que trata este CONTRATO, tais 
como itinerários das linhas, freqüências, horários e frota, são aquelas consignadas 
nas Ordens de Serviço Operacional (OSO) definidas pela CMTC, as quais, para o 
início de operação dos serviços tomarão como base as informações do ANEXO I.3 
do Edital de Concorrência CMTC n° 01/2007. 

§13. As Ordens de Serviço Operacional (OSO) e a frota contratual definida no ca-
put da Cláusula Quarta poderão ser alteradas, no interesse do melhor atendimento 
ao usuário, ou para otimizar a execução dos serviços, seja por iniciativa da CMTC ou 
da CONCESSIONÁRIA, neste caso com anuência prévia da CONCEDENTE, respei-
tado o equilíbrio econômico-financeiro deste CONTRATO. 

§ 14. Quando da necessidade da implantação de serviços que atendam a mais de 
) uma área operacional (linhas inter-áreas), a divisão dos elementos definidores da 
) prestação dos serviços (frota, viagens e quilometragem) e receitas será objeto de 
) acordo operacional específico entres as concessionárias envolvidas, observada a-
1 nuência da CMTC. 

§15. Na hipótese de não haver acordo entre as concessionárias para a operação 
dos serviços inter-áreas, a CMTC estabelecerá a forma de compartilhamento d a o-
peração destas linhas entre as concessionárias que operam nas áreas envolvidas, 
observada a participação proporcional das operadoras envolvidas, a ser calculada 
em relação à receita de cada uma no período dos 6 (seis) meses anteriores ao cá!-
culo. 

§ 16. O objeto deste CONTRATO constitui serviço público essencial, à permanente 
disposição dos usuários, devendo ser prestado sem solução de continuidade e com 
observância das condições de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, a-
tualidade, generalidade, cortesia e modicidade das tarifas, nos termos da legislação 
aplicável. 
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Cláusula Segunda 

A CONCESSIONÁRIA poderá sub-contratar e ceder ou transferir, neste caso com 
anuência prévia da CMTC, os direitos e obrigações disciplinados por este CONTRA-
TO, desde que (§ 1 o do art. 27 da Lei n° 8.987/1995): 

I - a cessionária atenda todos os requisitos exigidos para operação dos servi-
ços, em especial aqueles originaríamente preenchidos pela cedente; 

II - a cedente esteja em dia com suas obrigações perante a CMTC; 

III - a cessionária assuma todas as obrigações e garantias prestadas pela ce-
dente, somadas outras que forem julgadas necessárias pelã CONCEDENTE. 

CAPÍTULO rn 

Cláusula Terceira 

O prazo do presente CONTRATO DE CONCESSÃO é de 20 (vinte) anos, contado 
da data de sua assinatura, prazo este que é prorrogável por igual período caso os 
serviços tenham sido executados na forma do § 1 o do art. 6o da Lei Federal n° 
8.987/1995, e que a CONCESSIONÁRIA faça investimentos compatíveis com os 
realizados no período originário. 

§ 1o. Fica estipulada a data de 21 de setembro de 2008 (21/09/2008) para o início 
efetivo de operação dos serviços, conforme Proposta Técnica apresentada pela 
CONCESSIONÁRIA no processo licitatário que deu origem a este CONTRATO. 

§ 2o. Fica estipulada a data de 21 de setembro de 2009 (21/08/2009) para o início 
efetivo de operação da garagem definitiva, conforme Proposta Técnica apresentada 
pela CONCESSIONÁRIA no processo licitatário que deu origem a este CONTRATO. 

§ 3o. A prorrogação antevista no caput desta cláusula, em não havendo motivo le-
gai para rescisão do pacto, será realizada por meio de aditivo contratual, conforme 
determina o art. 23, inc. XII, da Lei n° 8.987/1995, mediante requerimento da CON-
CESSIONÁRIA com antecedência mínima de 12 (doze) meses. 

§ 4o. Pará o início de operação dos serviços a CONCESSIONÁRIA deverá dispor 

vvv^ ^ - ^ v e i k-^f 

COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS 
1a Avenida, 486, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás 
462)3524-1818 - presidencia(gcmtc.goiánia.go.gov.br 

1 
ANEXO - III Processo  Nº 72351177 - 2017 (000029313571)         SEI 202200029001371 / pg. 307

http://nia.go.gov


ii" )rsn^Oii-.-í- ^-oifiií.-

da frota de veículos, pessoal, instalações de garagem e seus equipamentos, em 
conformidade com a Proposta Técnica, Termos de Compromisso e Declarações a-
presentados na Concorrência CMTC n° 01/2007, os quais integram este CONTRA-
TO. 

§ 5o. A CONCESSIONÁRIA somente será considerada em situação regular para o 
início da operação dos serviços após a realização pela OVITC das vistorias da frota e 
das instalações e correspondente aprovação. 

CAPÍTULO IV 
DOS VEÍCULOS E GARAGENS 

Cláusula Quarta 

Os serviços relativos ao LOTE DE SERVIÇOS N° 5, de que trata este CONTRATO, 
serão executados por uma frota contratual, integrada por uma frota operacional e 
uma frota de reserva técnica totalizando 685 (seiscentos e oitenta e cinco) veículos, 
conforme especificado no Edital da Concorrência CMTC n° 01/2007. 

§ 1o. A CONCESSIONÁRIA utilizará uma frota de reserva técnica estabelecida em 
função da frota operacional, na proporção mínima de 7% (sete por cento) desta. 

§ 2o, Os veículos a serem utilizados deverão ter suas características adequadas às 
especificações técnicas do ANEXO I.4. do Edital, resoluções expedidas pela CON-
CEDENTE e legislação aplicável. 

§ 3o. Os veículos e seus componentes não poderão sofrer modificações que alte-
rem as características previamente definidas, sem anuência da CMTC. 

C JÓ Ao longo do prezo deste CONT2ATO. o CONCESSIONÁRIA promoverá a 
adequação dos veículos de sua frota aos preceitos de acessibilidade universal con-
forme dispõem as Leis Federais n° 10.048, de 08/11/2000 e n° 10.098, de 
19/12/2000, bem como o Decreto Federal n° 5.296/2004. 

láusula Quinta 

A CONCESSIONÁRIA receberá da CMTC um total de 653 (seiscentos e cinqüenta e 
três) veículos, correspondentes à frota atualmente empregada na operação, na for-
ma estabelecida pela CMTC, observado o Termo de Encerramento do Contrato de 
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Concessão anterior, conforme dispõe a Deliberação CDTC-RMG n° OSO. de 
27/11/2007. 

§ 1o. A relação dos veículos recebidos, com correspondente numeração do chassi 
e placa, consta do Anexo 1.12 do Edital da Concorrência CMTC n° 01/2007. 

§2°. Os veículos referidos no §1° serão transferidos livres e desembaraçados de 
quaisquer ônus. 

§ 3o. Caberá à CONCESSIONÁRIA as adequações de padronização visual da frota 
em conformidade com o modelo definido pela CMTC. 

§ 4o. À CONCESSIONÁRIA é facultado realizar vistoria nos veículos antes do seu 
recebimento, pará avaliação das suas condições de funcionamento, cabendo infor-
mar à CMTC a existência de falhas que comprometam a sua utilização, as quais não 
abrangerão as situações que decorram do uso normal e da idade do veículo. 

Cláusula Sexta 

A CONCESSIONÁRIA promoverá a aquisição de veículos novos para renovação da 
frota inicialmente recebida da CMTC, nos •termos do Edital da Concorrência CMTC 
n° 01/2007, nos prazos e quantidades estabelecidos em sua Proposta Técnica, a 
qual integra este CONTRATO. 

§ 1o. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a manter, a partir do início do 6o (sexto) ano 
co prazo da concessão, os veículos de sua frota com observância das idades mé-
oias admitidas e demais dispositivos regu!amentares definidos no Regulamento Ope-
i acional daRMTC. 

§ 2o. As substituições de veículos para recomposição da idade média da frota de-
verão ocorrer nos prazos definidos pela CONCESSIONÁRIA e aprovados pela 
CMTC. 

"3°. Os veículos somente poderão ser utilizados após registro na CMTC, conres-
pondente vistoria e cadastro, atendendo à condição de vinculação exclusiva à c?on-
cessão, na forma do Regulamento Operacional da RMTC. 

§ 4o. O descumprimento do disposto nesta cláusula ensejará a aplicação das peina-
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(idades previstas neste CONTRATO e no Regulamento Operacional da RTM C. 

Cláusula Sétima 

A CONCESSIONÁRIA adquirirá, para o início de operação, uma frota adicional de 32 
(trinta e dois) veículos do tipo convencional, que somar-se-á à frota recebida da 
CMTC, conforme Cláusula Quintã, resultando na frota contratual inicial indicada na 
Cláusula Quarta. 

Cláusula Oitava 

A quantidade de veículos da frota contratual estabelecida na Cláusula Quarta poderá 
ao longo da execução deste CONTRATO ser alterada a critério da CMTC, pará me-
lhor atendimento aos usuários, observado o equilíbrio econômico-financeiro deste 
CONTRATO, nos termos do § 4o do art. 9o da Lei n° 8.987/1995, espelhado no § 6o 

do art. 65 da Lei n° 8.666/1993. 

§ 1o . Havendo necessidade de ampliação ou redução da frota ou de alteração na 
sua especificação, a CONCESSIONÁRIA será notificada por escrito pela CMTC com 
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias. 

§ 2o. O prazo referido no parágrafo anterior poderá ser prorrogado, na ocorrência 
de fatos supervenientes devidamente justificados e apresentados à CMTC, bem co-
mo reduzido, em nome do interesse público, havendo condições para tanto, median-
te acordo. 

§ 3o. Incluem-se no âmbito desta cláusula, as modificações na tipologia da frota, 
como previsto na ampliação da Rede Estrutural de Corredores de Transporte - Rede 
Básica, estabelecido no Programa Metropolitano de Transporte Coletivo (PMTC), 
parte integrante do Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo (PDSTC). 

Cláusula Nona 

A CONCESSIONÁRIA manterá, durante a vigência da concessão, garagem(ens) 
a sediar as atividades administrativas e operacionais, bem como para a guarda e 

anutenção da frota, de acordo com as especificações contidas no ANEXO I.5 do 
Edital da Concorrência CMTC n° 01/2007. 

§ 1 o . A CONCEDENTE realizará ao longo da concessão vistorias nas instalações 
da garagem(ens) da CONCESSIONÁRIA para verificação do respeito às especifi ca-
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ções mínimas e das condições gerais de funcionamento, segundo os critérios esta-
belecidos no Regulamento Operacional da RMTC 

§ 2° Na(s) garagem(ens) da CONCESSIONÁRIA somente poderão ser desenvol-
vidas atividades relacionadas com serviços de transporte coletivo de que trata este 
CONTRATO, e as exceções, quaisquer que sejam os motivos, dependerão de auto-
rizaçâo prévia, expressa e por escrito da CONCEDENTE. 

CAPÍTULO V 
^ ^ P A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E P E S S O A L ^ ^ ^ ^ ^ ^ ^ 

Cláusula Décima 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a colocar permanentemente à disposição dos usuá-
rios, mediante pagamento de tarifa, os serviços concedidos, na forma, preços, per-
cursos, horários e demais condições determinadas pela CMTC, conforme dispõe o 
Regulamento Operacional da RMTC, as Ordens de Serviço Operacional (OSO), este 
CONTRATO e, ainda, as normas e procedimentos pertinentes. 

Cláusula Décima Primeira 

A CMTC, ao longo da execução deste CONTRATO, realizará o planejamento dos 
serviços de transporte de acordo com o interesse público e de forma articulada com 
as concessionárias, observando, pará tanto, as definições do Regulamento Opera-
cional da RMTC. 

Cláusula Décima Segunda 

A CMTC, através de Ordem de Serviço Operacional (OSO), fixará a especificação 
técnica dos serviços, reunindo as informações operacionais necessárias à sua exe-
cução, observadas as normas do Regulamento Operacional da RMTC e o disposto 
na Cláusula Primeira deste CONTRATO. 

§ 1 °. A CMTC modificará as Ordens de Serviço Operacional (OSO) sempre que 
uver alterações na demanda e ou necessidade de revisão da oferta dos serviços, 

por mudanças no sistema viário ou no tráfego que tragam conseqüência na veioci-
cjade operacional e no tempo de ciclo das viagens. 

§ 2o. A CONCESSIONÁRIA poderá, sempre com anuência prévia da CMTC, pro-
mover alterações em tabelas horárias, e apresentar estudos de redimensionamento^ 
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de oferta e modificações de itinerários, buscando ajustes operacionais e respeitando 
a oferta de viagens em quantidade suficiente para o atendimento da demanda. 

§ 3o. No início de operação dos serviços a CONCESSIONÁRIA, em conjunto com 
as demais concessionárias, provera serviço complementar personalizado para o 
transporte de pessoas portadoras de necessidades de locomoção severas, mediante 
a utilização de veículos adaptados, conduzidos por motoristas especialmente treina-
dos e sujeito a agendamento das viagens, denominado "Acessível", na forma especi-
ficada no Anexo 1.6 do Edital da Concorrência n° 01/2007. 

§ 4o. No prazo máximo de 6 (seis) meses, a contar do início de operação, as con-
cessionárias iniciarão a operação de serviço complementar personalizado para a-
tendimento de viagens no período noturno denominado "Serviço 24 horas", conforme 
as diretrizes definidas no Edital da Concorrência n° 01/2007. 

§ 5o. A CONCESSIONÁRIA poderá, ao longo do prazo da concessão, propor à 
CMTC a implantação de serviços comp!ementares nas diversas modalidades previs-
tas no Regulamento Operacional da RMTC, que serão objeto de Ordens de Serviço 
específicas. 

Cláusula Décima Terceira 

A CONCESSIONÁRIA utilizará pessoal devidamente selecionado, habilitado e quali-
ficado para o exercício de suas funções, em conformidade com o estabelecido no 
Regulamento Operacional da RMTC. 

Cláusula Décima Quarta 

A CONCESSIONÁRIA responderá por seus empregados e prepostos, nos termos da 
lei, por todos os danos e prejuízos que, na execução dos serviços, venham provocar 
ou causar aos usuários, a terceiros e à CONCEDENTE. 

CAPÍTULO VI 
x--x y DOS SISTEMAS OPERACIONAIS E OBRIGAÇÕES COM OS 
0 ^ T EQUIPAMENTOS PÚBLICOS DE APOIO Á O P E R A Ç Ã O ^ ^ ^ ^ 

Cláusula Décima Quinta 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar em um prazo máximo de 12 (doze) rne-
ses, a contar da assinatura deste CONTRATO, uma Central de Controle Operacional 
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(CCO), baseada no conceito de centralização do controle da operação dos ônibus, 
com o uso de equipamentos e sistemas tecnotógicos que permitam a identificação 
do posicionamento dos veículos e a comunicação com os ônibus de forma a contro-
lar a operação de campo. 

§ 1o. A implantação da CCO será realizada em conjunto com cada uma das opera-
doras dos LOTES N - 2, 3 e 4, em observância das determinações dos §§ 6o e 8o da 
Cláusula Primeira deste CONTRATO. 

§ 2o. Os equipamentos, sistemas, procedimentos, estrutura de recursos humanos e 
materiais, ê as instalações da CCO serão definidas em comum acordo com a CMTC, 
tendo como base as Propostas Técnicas apresentadas na Concorrência CMTC n° 
01/2007 e as diretrizes do Edital que deu origem a este CONTRATO. 

§ 3o. A não implantação da CCO, ou o atraso em sua implantação, sujeitarão a 
CONCESSIONÁRIA às penalidades cabíveis reguladas por este CONTRATO. 

Cláusula Décima Sexta 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se a implantar e disponibilizar um Serviço de Informa-
ções ao Usuário (SIU), sobre o funcionamento do serviço de transporte coletivo na 
Grande Goiânia, visando a orientação dos usuários pará a adequada utilização dos 
serviços da RMTC. 

§ 1o. O SIU compreenderá atividade de atendimento telefônico, com acesso por 
discagem gratuita (0800); portal na Internet; implantação de painéis nos veículos; 
implantação de placas e painéis nos terminais e pontos de parada; distribuição de 
guias impressos de utilização dos serviços com linhas, horários e demais informa-
ções relevantes. 

§ 2o. A implantação do SIU será realizada em conjunto com as demais operadoras 
da RMTC, em observância das determinações dos §§ 7o e 9o da Cláusula Primeira 
deste CONTRATO, devendo ser concluída em um prazo máximo de 12 (doze) mê-
ses, a contar da assinatura deste instrumento. 

§ 3o. Os procedimentos, sistemas, recursos humanos e materiais, tipos de informa-
ção e demais características do SIU serão definidas de comum acordo com a CMTC 
tendo como base as Propostas Técnicas apresentadas na Concorrência CMTC n° 
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01/2007 e as diretrizes do respectivo Edital. 

§4° A não implantação do SIU, ou os atrasos em sua implantação, sujeitarão a 
CONCESSIONÁRIA às penalidades cabíveis reguladas por este CONTRATO. 

Cláusula Décima Sétima 

A CONCESSIONÁRIA assumirá a administração, operação, manutenção, conserva-
ção, limpeza e segurança patrimonial dos terminais, estações de conexão e plata-
formas de corredores de transporte, de forma conjunta com as demais concessioná-
rias, observado o disposto nos §§ 7o e 9o da Cláusula Primeira deste CONTRATO. 

§ 1o . Os equipamentos abrangidos por esta cláusula, no momento de assinatura do 
presente CONTRATO, são os descritos no Anexo 1.10 do Edital da Concorrência n° 
01/2007. 

§ 2o. Se, no decorrer da vigência deste CONTRATO vierem a ser implantados no-
vos terminais, estações de conexão ou corredores de transporte, a assunção das 
atividades relacionadas nesta cláusula, relativas a estes equipamentos, será objeto 
de ajuste entre a CMTC e a concessionárias, avaliando-se o equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO. 

§ 3o. Os procedimentos e os recursos humanos e materiais a serem empregados 
na execução das atividades delegadas na forma desta cláusula serão definidos de 
comum acordo com a CMTC, tendo como base as Propostas Técnicas apresentadas 
na Concorrência CMTC n° 01/2007 e as diretrizes do respectivo Edital. 

§ 4o. O funcionamento dos terminais de integração será regulado por Regulamento 
de Terminais, a ser proposto pela CMTC, ouvidas as concessionárias, e submetido à 
aprovação da CDTC. 

§ 5o. A CMTC encsrregi?r-se-á de remoção dos vendedores ambulantes que se 
encontrem comercializando produtos nos terminais quando da assunção da admínis-
tração dos terminais pelas concessionárias. 

§ 6o. As atividades abrangidas por esta cláusula serão iniciadas em um prazo má-
ximo de 6 (seis) meses a contar da assinatura deste CONTRATO. 
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§ 7o A não assunção das atividades definidas nesta cláusula, ou o atraso em seu 
início, sujeitarão a CONCESSIONÁRIA às penalidades cabíveis reguladas por este 
CONTRATO 

CAPÍTULO Vil 
DA RESPONSABILIDADE SOCIAL E AMBIENTAL 

Cláusula Décima Oitava 

A CONCESSIONÁRIA obriga-se, durante a vigência deste CONTRATO, a executar 
e manter programas de responsabilidade social e de responsabilidade ambiental en-
volvendo seus clientes, funcionários, fornecedores, população em geral e a socieda-
de durante a vigência deste CONTRATO. 

Par. único. Os programas de responsabilidade social e ambiental, incluindo as so-
luções pará a redução do impacto dos poluentes e gases contribuintes para o efeito 
estufa, serão implantados e mantidos de acordo com a Proposta Técnica apresenta-
da na Concorrência CMTC n° 01/2007, sem prejuízo de virem a ser modificados, por 
intermédio de aditamento a este CONTRATO, sempre visando seu aperfeiçoamento 
e atualidade, ao longo da execução contratual e desde que preservado o equilíbrio 
econômico-financeiro deste CONTRATO. 

CAPÍTULO VIII 

DA TARIFA E POLÍTICA TARIFÁRIA 

Cláusula Décima Nona 

Para os fins e efeitos deste CONTRATO, tarifa é o preço que os usuários devem 
pagar para custear os serviços de transporte público e terem acesso ao uso da Rede 
Metropolitana de Transportes Coletivos - RMTC. 

§ 1o . A receita tarifária a ser arrecadada diretamente pelas concessionárias é re-
sultante da cobrança da tarifa básica contratual dos passageiros transportados, ob-
servada a política tarifária definida pela CONCEDENTE. 

§ 2o. A arrecadação tarifária deve assegurar a remuneração das concessionárias 
pelos custos incorridos na execução dos serviços, incluindo o retorno do capital in-
vestido. 
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§ 3°. A remuneração das concessionárias pode ser acrescida com recursos de ou-
tras fontes não tarifárias, decorrentes do direito de exploração de projetos associa-
dos, tais como a venda de espaço de publicidade nos ônibus e equipamentos púbii-
cos sob responsabilidade das concessionárias (terminais, estações, plataformas de 
embarque e desembarque de corredores). 

Cláusula Vigésima 

É prerrogativa do Poder Concedente formular e fixar a Política Tarifária aplicável à 
RMTC, à qual se vinculam as tarifas a serem cobradas dos usuários. 

§ 1o. A Política Tarifária fixada pelo Poder Concedente definirá a estrutura tarifária 
ou modelo tarifário no qual estará estabelecida, além do valor das tarifas, a forma de 
cobrança e as opções de pagamento pelos usuários. 

§ 2o. De acordo com a Política Tarifária que for adotada pelo Poder Concedente, o 
modelo de cobrança das tarifas poderá ser simplificado, como no caso da adoção da 
tarifa única para qualquer tipo de deslocamento na RMTC, ou poderá ser diversifica-
do em razão do tipo de deslocamento, ou do tipo de usuário, ou do tipo de serviço, a 
saber: 

I - por tipo de deslocamento, no qual a cobrança ocorre em função da distância 
percorrida (tarifa por distância), ou por viagem realizada (tarifa simples ou integrada) 
e, ainda, de acordo com o horário ou dia de utilização (tarifa entrepicos, tarifa notur-
na, tarifa mensal, tarifa final de semana, ou outra opção temporal); 

II - por tipo de usuário, a qual acontece em função da segmentação da deman-
da, a exemplo de trabalhadores beneficiados pelo Vale Transporte, estudantes com 
benefício da meia passagem, idosos com direito a gratuidade e outros; 

lEf - por tipo oe serviço, na qual a cobrança se dá em função e quando da im-
piantação de serviços diferenciados, como os serviços de natureza complementar. 

CAPÍTULO IX 
^ P A TARIFA BÁSICA C O N T R A T U A L ^ ^ — 

Cláusula Vigésima Primeira 

A tarifa básica contratual, fixada neste instrumento, é por definição a tarifa que tra-
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duz a equação de equilíbrio econômico-financeiroi deste CONTRATO, na data-base 
de novembro de 2007, fundamentada nos estudos econômico-financeiros realizados 
pelã CMTC, conforme Orçamento do Serviço de Transporte Coletivo Urbano Regular 
Integrado da RMTC - ANEXO VI do Edital de Concorrência CMTC n° 01/2007, que 
foi estabelecida considerando: 

I - as especificações dos serviços, incluindo as- necessidades de frota; 

II - los custos operacionais; 

III - os investimentos a serem realizados de acordo com as especificações míni-
mas fixadas no modelo de concessão e no Edital; 

IV - a previsão de passageiros equivalentes de acordo com o modelo tarifário e 
de integração; 

V - os impostos e encargos incidentes sobre as receitas. 

Cláusula Vigésima Segunda 

De acordo com os estudos econômico-financeiros referidos na Cláusula Vigésima 
Primeira, a tarifa básica contratual é de R$ 2,00 (dois reais). 

Par. Único. Em razão dos investimentos exigidos das concessionárias nos 5 (cinco) 
primeiros anos da concessão regulada por este CONTRATO, a tarifa fixada no caput 
desta cláusula será majorada em 15% (quinze por cento), em termos reais, diluído 
este porcentual ao longo do mesmo período de 5 (cinco) anos, preservando o equílí-
brio econômico-financeiro deste CONTRATO, da seguinte forma: 

Ano 

Tarifa básica contratual 

Majoração 

2007 

R$ 2,00 

— 

2008 

R$2,10 

5,00% 

2009 

R$2,15 

2,38% 

2010 

R$ 2,20 

2,33% 

2011 

R$ 2,25 

2,27% 

2012 

R$ 2,30 

2,22°/6 

Cláusula Vigésima Terceira 

Os valores da tarifa básica contratual referidos na Cláusula Vigésima Segunda são 
dados em valores correntes na data-base de novembro de 2007, em conformidade 
com o orçamento do serviço apresentado no Anexo VI do Edital da Concorrência 
CMTC n°. 01/2007, e serão atualizados anualmente na conformidade do disposto 
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Cláusula Vigésima Quarta. 

CAPÍTULO X 
DO REAJUSTE E REVISÃO TARIFÁRIA 

Cláusula Vigésima Quarta 

A tarifa básica contratual será automaticamente reajustada, a cada período de 12 
(doze) meses, no mês de dezembro de cada ano, tomando como referência de cál-
culo os 12 (doze) meses anteriores (de dezembro a novembro), de modo a recompor 
o seu valor em face da variação de preços dos principais insumos do setor, em ra-
zão das variações inflacionárias, medidos por índice geral de preços e em função da 
variação do índice de Passageiros por Quilômetro (IPK) médio, o que será feito me-
diante a aplicação da seguinte fórmula de cálculo: 

T1 = TO x R, onde: 

T1 = Valor da tarifa reajustada expresso em real (R$); 

TO = Valor da tarifa básica contratual vigente na data de cálculo do reajuste automá-
tico, expresso este valor em real (R$); 

R = índice de reajustamento, conforme fórmula abaixo: 

R = t0,35 x Vd + 0,25 x Vs + 0,10 x Vinpc + 0,30 x Vfgv43J - Vipk, onde: 

Vd = Variação do preço do óleo diesel pará grandes consumidores na cidade de 
Goiânia entre o dia 15 do mês anterior ao mês do reajuste da tarifa e o dia 15 do 
mês anterior ao mês em que se iniciou a cobrança da tarifa básica objeto de reajus-
te. 

Vs = Variação do salário de motorista, tomando como base a Convenção Coletiva de 
Trabalho (CCT) celebrada entre o Sindicato Laboral e o Sindicato Patronal, entre o 
mês do reajuste da tarifa e o mês em que se iniciou a cobrança da tarifa básica obje-
to de reajuste. 

Vfgv43 = Variação do índice da Coluna 43 da Fundação Getúlio Vargas, relativa a 
materiais de transporte, entre o mês do reajuste da tarifa e o mês em que se iniciou 
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Vinpc = Variação do índice Nacional de Preços ao Consumidor, caicu!adcXpeia Fun-
dação instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - FIBGE, acumulado entre o 
mês anterior ao do reajuste e o mês em que se iniciou a cobrança óa tarifa básica 
objeto de reajuste. 

Vipk = Variação entre o índice de Passageiros por Quilômetro médio, calculado para 
os últimos doze meses anteriores ao reajuste da tarifa, e o índice de Passageiros por 
Quilômetro, também relativo a 12 meses, anteriores ao mês em que se iniciou a co-
branca da tarifa básica objeto de reajuste. 

Par. Único. O reajuste do valor da tarifa básica contratual será calculado pela 
CMTC e submetido à homologação pela CDTC-RMG. 

Cláusula Vigésima Quinta 

Sem prejuízo da aplicação do reajustamento, conforme Cláusula Vigésima Quarta, a 
tarifa básica contratual poderá ser revista de modo a recompor o equilíbrio econômi-
co-financeiro deste CONTRATO, por decorrência de uma ou mais das situações a 
seguir exemplificadas: 

I - ocorrência de eventos excepcionais que promovam modificações imprevisí-
veis ou imprevistas nos encargos e vantagens da CONCESSIONÁRIA, tendo como 
referência a situação originalmente existente quando da assinatura deste CONTRA-
TO; 

li - criação, extinção ou alteração de tributos e encargos legais, que tenham re-
percussão direta nas receitas tarifárias ou despesas da CONCESSIONÁRIA, rela-
cionados especificamente com a prestação dos serviços objeto da concessão; 

III - ocorrência de distorções acumuladas originárias da aplicação da fórmula de 
reajuste definida na Cláusula Vigésima Quarta. 

§ 1 °. A revisão da tarifa básica contratual será realizada, tendo como base a s in-
formações do Orçamento do Serviço de Transporte Coletivo Urbano Regular I r te-
gradp da RMTC que compõe o Anexo VI do Edital de Concorrência CMTC n° 
01/2007. 

^ - v - v e t •—f 
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§ 2Ü. A CMTC, na discussão do processo de revisão tarifária poderá propor so!u-
ções pará o reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO, como desoneração 
de custos atribuídos a CONCESSIONÁRIA, reestruturação dos serviços visando re-
dução de custos operacionais diretos, retardamento de investimentos previstos, sub-
sídios tarifários ou outras formas. 

§ 3o. A revisão do valor da tarifa básica contratual será submetida à homologação 
pela CDTC-RMG. 

§ 4o. A revisão tarifária será formalizada mediante aditamento ao presente CON-
TRATO. 

Cláusula Vigésima Sexta 

Os procedimentos de reajuste e revisão tarifária far-se-ão por iniciativa da CMTC ou 
r.i:xwente pta:ro circunstanciado das concessionárias. 

§ 1o . O reajuste da tarifa básica contratual, e dos demais valores das tarifas asso-
ciadas a ela, ocorrerão na forma e condições estabelecidas pela Cláusula Vigésima 
Quarta deste CONTRATO, devendo os procedimentos técnicos e administrativos 
para tanto serem iniciados pela CMTC com antecedência de 30 (trinta) dias da data 
de vencimento da tarifa básica contratual em vigor. 

§ 2o. Os procedimentos inerentes à revisão tarifária devem ser concluídos no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias, contados da abertura do processo administrativo por 
iniciativa da CMTC ou da CONCESSIONÁRIA. 

§ 3o. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a fornecer todas as informações necessárias 
e requeridas pele CMTC porã a instrução ac processo de revisão tarifária. 

Clausula Vigésima Sétima 

Na hipótese de serem extintos os efeitos da Lei Estadual n° 15.516, de 05/01/2006, 
e da Deliberação CDTC-RMG n° 054, de 11/10/2005, que promoveram a unificação 
tarifária da RMTC, abrangendo as linhas semi-urbanas, a CDTC-RMG, apoiada em 
estudos técnicos elaborados pela CMTC, resolverá sobre os novos parâmetros e 
critérios relativos à política tarifária a ser adotada para os municípios não conur"ba-^ 
doí 
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CláusuEa Vigésima Qitsx 

Serão admitidas receitas acessórias, como a exploração de publicidade em veículos 
e nos terminais de integração, estações de conexão, plataformas de embarques e 
desembarques, locação de espaços comerciais, receitas de serviços de transportes 
complementares e outras espécies, desde que previamente aprovadas pela CMXC e 
de acordo com a legislação aplicável. 

Par. único. As receitas acessórias serão consideradas no processo de revisão tari-
fária. 

CAPÍTULO Xl 
DO SISTEMA DE ARRECADAÇÃO DE RECEITAS 

Cláusula Vigésima Nona 

A cobrança das tarifas na RMTC dar-se-á com observância dos princípios de auío-
matização e universalidade, mediante o Sistema de Biíhetagem Eletrônica, conforme 
se acha descrito no ANEXO 1.7 do Edital de Concorrência CMTC n° 01/2007. 

Cláusula Trigésíma 

Os procedimentos de provimento, manutenção e conservação, o custeio e todos os 
demais aspectos relacionados com a gestão do Sistema de Biíhetagem Eletrônica 
serão objeto de livre ajuste entre a CONCESSIONÁRIA e o sindicato que representa 
a categoria econômica das concessionárias, observada anuência da CMTC. 

Cláusula Trigésíma Primeira 

Compete ao gestor do Sistema de Biíhetagem Eletrônica: 

I - emitir, distribuir e comercializar os créditos de viagens, nas mídias "bilhete 
magnético" e "cartão eletrônico"; 

:) 

II - conservar, manter e dar suporte técnico a todo o parque de equipamentos e 
a todo o conjunto de sistemas que integram o Sistema de Biíhetagem Eletrônica, 
abrangendo os componentes que equipam os ônibus e também os equipamentos de 
garagens, terminais de integração, plataformas de embarque e desembarque de cor-
redoces de transporte; 

i -C V f ^ - l ^ t i 1 
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lii - operar e manter o backoffice do sistema, que abrange toda a infra-estrutura 
de informática, telecomunicações, processamento, armazenamento e segurança de 
dados do sistema. 

Cláusula Trigésima Segunda 

A CONCESSIONÁRIA, no âmbito do Sistema de Bilhetagem Eletrônica, responsabi-
lizar-se-á por. 

I - prover os equipamentos (hardware) e sistemas (software) que equipam os 
ônibus, as garagens, os terminais de integração e as estações de embarque; 

II - prover as catracas eletromecânicas de uso embarcado nos ônibus, para in-
terligação com os equipamentos de bilhetagem, observadas as especificações técni-
cas do Sistema de Bilhetagem Eletrônica; 

III - controlar o acesso dos passageiros nos ônibus, terminais e plataformas de 
embarque e desembarque de corredores de transporte; 

IV - realizar a descarga diária dos dados armazenados nos validadores, e a 
transmissão diária e automática destes dados para o clearíng do sistema e para a 
central de dados da CMTC; 

"v - emitir e apresentar a Fatura Diária de Serviços ao sindicato que representa a 
categoria econômica das concessionárias para fins de liquidação e recebimento; 

VI - contribuir, na proporção de sua participação na RMTC, no rateio das de-spe-
sas de custeio do Sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

Cláusula Trigésima Terceira 

A CONCESSIONÁRIA fará jus à remissão dos créditos de viagens, relativos aos 
passageiros por ela transportados, observado o modelo de repartição de receitas, 
conforme disposto na Cláusula Trigésima Sexta, a se dar de forma diária pelo si ndi-
cato que representa a categoria econômica das concessionárias por meio da li-qui-
dação e repasse do valor das Faturas Diárias de Serviços emitidas pela CONCES-
SIONÁRIA através do clearíng do Sistema de Bilhetagem Eletrônica. 

x i HIMII.D i i in ii H . ii • "mi i m I m i i i i,w, j^ypji^fcg^ja Ja-gfa:sgc-
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Par. único, 
ou seja, a 
de 1 (um): 

de repasse do valor das Faturas Diárias de Serviços é "D+1", 
esentaçâo da fatura perante a tesouraria do gestor acrescida 

Cláusula 1 

A CMTC ré 
mações fon 
Dados da C 
concentrador 

fpío controle sobre a arrecadação da RMTC mediante as infor-
e forma automática pela CONCESSIONÁRIA para a Central de 
aves do clearing do Sistema de Bilhetagem Eletrônica e do(s) 
dados instalados na garagem(ns) da CONCESSIONÁRIA. 

CAPÍTULO Xl! 
D/- EMUNERAÇÃO E REPARTIÇÃO DE RECEITAS 

Cláusula Trigésima Quinta 

Os serviços prestados pela CONCESSIONÁRIA serão remunerados pelã receita 
obtida da cobrança das tarifas fixadas pelo Poder Concedente, tendo corno base a 
tarifa básica contratual e o número efetivo de passageiros transportados (validados a 
bordo dos ônibus e/ou nas catracas de solo), não sendo considerados os passagei-
ros integrados quando reembarcam para mais uma viagem. 

Cláusula Trigésima Sexta 

Em razão do compartilhamento eqüitativo dos serviços nas áreas operacionais, entre 
a CONCESSIONÁRIA e as concessionárias dos LOTES NQS2, 3 e 4, a repartição da 
totalidade das receitas operacionais arrecadadas na operação compartilhada das 
linhas da áreas de operação vinculadas ao LOTE objeto deste CONTRATO observa-
rá: 

I - repartição % a Yz (meio s meio) entre as duas concessionárias que operam 
na área de operação: 

II - que a repartição far-se-á automaticamente na emissão diária de Faturas de 
Serviços por meio do Sistema de Bilhetagem Eletrônica; 

III - que havendo descumprimento da programação da oferta de serviços, fixa-
das nas Ordens de Serviço (OSO), por parte de uma das concessionárias que ope-
ram nas áreas de operação, será promovida a penalização da concessionária ina% 
dimplente conforme condições definidas na Cláusula Trigésima Sétima. 
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Cláusula Trigésima Sétima 

A concessionária inadimplente com a programação da oferta de serviços dã área de 
operação sofrerá uma penalização da sua receita, em um valor monetário, que será 
calculado mensalmente, a ser creditado em favor da outra operadora. 

§ 1 o . A penalização referida nesta cláusula será calculada mensalmente mediante 
o produto da quantidade de viagens omitidas pelo valor da receita média por viagem 
corresponde ao mês de apuração e por um fator multiplicador, igual a 5 (cinco). 

§ 2o. O valor da receita média por viagem, referida no § 1 o desta cláusula, será cal-
culado mediante o quociente da receita operacional total da área de operação, no 
mês de referência do cálculo, pela quantidade de viagens previstas na operação das 
linhas da área de operação, conforme as OSCVs estabelecidas pela CMTC. 

§ 3o. Na hipótese de ambas as operadoras da área de operação serem inadimp!en-
tes com a programação da oferta de serviços, a apuração dos valores devidos por 
cada uma das concessionárias processar-se-á de acordo com a regra definida nesta 
cláusula, procedendo-se a encontro de contas entre débitos e créditos de cada uma. 

Cláusula Trigésima Oitava 

A penalização, disciplinada na Cláusula Trigésima Sétima, é instituída de forma a 
garantir a justa repartição da receita entre as concessionárias que operam na área 
de operação, porém, não exime a operadora inadimplente das sanções da CMTC 
em razão das faltas ocorridas no cumprimento da programação dos serviços. 

Cláusula Trigésima Nona 

A repartição da receita entre as concessionárias das áreas de operação e a opera-
dora da Linha Eixo Anhangüera observará os seguintes critérios: 

I - com relação aos passageiros que embarcam nas plataformas de embarque 
e desembarque do Corredor Anhangüera, e que são registrados nos validadores e 

traças, será considerada a totalidade da demanda para a composição das receitas 
da Linha Eixo Anhangüera; 

II - quanto aos passageiros integrados que embarcam nos terminais de integra 
ção do Corredor Anhangüera (Novo Mundo, Praça da Bíblia, Praça A, Bergo e 

i-i ( - i% t /%^ ( 
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Pelágio), provenientes de outras linhas (alimentadoras), e que não são registrados 
em vaiidadores e caíracas, não serão considerados na composição das receitas da 
Linha Eixo Anhangüera; 

UI - para os passageiros que embarcam nos terminais de integração do Corredor 
Anhangüera (relacionados no inciso anterior) e que acessam o terminal mediante 
passagem pelos vaiidadores e catracas de solo do terminal será considerada na 
composição da receita da Linha Eixo Anhangüera a quota-parte de 50% da receita 
correspondente ao valor da arrecadação tarifária, sendo os restantes 50% da receita 
repartidos entre as concessionárias dos LOTES 2, 3, 4 e 5, que possuam linhas in-
tegradas em cada terminal de forma proporcional à frota dessas linhas; 

IV - os passageiros das linhas semi-urbanas que se utilizam da Linha Eixo A-
nhanguera, mediante integração física nos terminais de integração, não serão consi-
derados na composição das receitas da Linha Eixo Anhangüera, em observância 
aos tentos da Deliberação CDTC-RMG n° 054, de 11/10/2005, cabendo integral-
mente às concessionárias dos LOTES que operam tais linhas. 

CAPÍTULO XIII 
DOS PAGAMENTOS AO PODER PÚBLICO 

Cláusula Quadragésima 

A CONCESSIONÁRIA pagará mensalmente à CMTC, a título da Parcela do Poder 
Concedente - PPC, o valor correspondente a 1 % (um por cento) da sua receita ope-
racional bruta arrecadada da cobrança das tarifas, a ser depositada até o 5o (quinto) 
dia útil do mês posterior ao mês de competência. 

Cláusula Quadragésima Primeira 

A CONCESSIONÁRIA, no decorrer do 1 o (primeiro) ano de vigência deste CON-
TRATO pagará à CMTC o valor de R$ 1.015.242,00 (um milhão, quinze mil, duzen-
tos e quarenta e dois reais), correspondente à sua contrapartida para ampliação da 
capacidade de gestão pública dos serviços. 

1o . O valor referido nesta cláusula será pago em 12 (doze) parcelas mensais e 
sucessivas de igual valor. 

§2° . A 1 a (primeira) parcela foi paga no ato de assinatura deste CONTRATO, no 

X 1 U . W X^^L%l^%xi Aif%S^Asi i - 4 . 
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valor de R$ 84.603,50 (oitenta e quatro mil, seiscentos e três reais e cinqüenta cen-
tavos). 

§ 3o. As demais 11 (onze) parcelas serão pagas no dia 15 (quinze) de cada mês, a 
partir do dia 15 de abril de 2008 (15/04/2008). 

Cláusula Quadragésimo Segunda 

A CONCESSIONÁRIA pagará à CMTC o valor total de R$ 22.800.000,00 (vinte e 
dois milhões e oitocentos mil reais), correspondente à sua participação no pagamen-
to para implementação das novas concessões e investimentos em infra-estrutura de 
curto prazo, previstos no PMTC (Programa Metropolitano de Transporte Coletivo), 
inserido no Plano Diretor Setorial de Transporte Coletivo (PDSTC), nos termos do 
Edital da Concorrência CMTC n° 01/2007 e Proposta Técnica apresentada durante a 
licitação. 

§ 1o . O montante estabelecido nesta cláusula será pago de acorda com o crono-
grama proposto conforme a Proposta Técnica apresentada na Concorrência CMTC 
n° 01/2007 que é abaixo transcrito. 

(segue tabela com o cronograma) 
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Mês / Ano 

Assinatura do contrato 

04/2008 

05/2008 

06/2008 

07/2008 

08/2008 

09/2008 

10/2008 

11/2008 

12/2008 

01/2009 

02/2009 

03/2009 

1 Somatório 

Valor (R$) 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

1.753.846,15 

22.800.000,00 

Valor por extenso 

(um milhão, setecentos e cinauenta e três mi!, oitocentos e 
quarenta eseis reais e quinas cenrsvos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 

(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 

(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mii, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mil, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 
(um milhão, setecentos e cinqüenta e três mii, oitocentos e 
quarenta e seis reais e quinze centavos) 

(vinte e dois milhões e oitocentos mil reais) 

§ 2o. As parcelas mensais referidas no parágrafo anterior vencerão no dia 15 (quin-
ze) de cada mês. 

§ 3o. A inadimplência com o pagamento do valor definido nesta cláusula sujeitará à 
CONCESSIONÁRIA à extinção do CONTRATO, nos termos do CAPÍTULO XIX des-
te CONTRATO. 

:Sa -js ui; a Quadragésima Terceira 

A CONCESSIONÁRIA pagará à CMTC um valor total de R$ 14.412.386,00 (quatorze 
Ihões, quatrocentos e doze mil, trezentos e oitenta e seis reais), correspondente à 

eua participação de 20% (vinte por cento) nos investimentos públicos a serem reali-
1 zados no médio prazo, estabelecidos no Programa Metropolitano de Transporte Co-

letivo - PMTC, conforme estabelecido no Edital da Concorrência CMTC n° 01/20Q7. 

§ 1o . O valor acima será pago contra a exigência do cumprimento da obrigação PQ 

( K Ai^SlrtJ( •v 
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parte da CMTC, por sua vez condicionada à realização dos investimentos de médio 
prazo por parte do Poder Público. 

§ 2o. Os pagamentos serão efetuados após ajuste específico a ser firmado na oca-
sião entre a CMTC e a CONCESSIONÁRIA, observadas as seguintes diretrizes, sal-
vo acordo entre as partes: 

I - o desembolso anual do valor referido nesta cláusula será de 1/6 (um sexto) 
do valortotal; 

II - o desembolso anual é devido a partir do 6o (sexto) ano de vigência deste 
CONTRATO; 

III - os pagamentos observarão um desembolso mensal não superior a 15% 
(quinze por cento) do valor total estabelecido para o ano; 

IV - os pagamentos iniciar-se-ão no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o 
ajuste referido neste parágrafo ser firmado. 

§ 3o. O valor referido no caput desta cláusula, e o seu saldo após os pagamentos 
anuais, serão corrigidos pela variação do índice Geral de Preços de Mercado -
iGPM, ocorrida entre a data de assinatura deste CONTRATO e dia 1 o (primeiro) de 
janeiro de cada ano. 

CAPÍTULO XIV 
DOS DIREITOS EOBRKSAÇÕE 

Cláusula Quadragésima Quarta 

Os direitos e obrigações das signatária? • oo os definidos no Regulamento Operacio-
nal da RMTC, no Edital da Concorrência MTC n° 01/2007 e seus Anexos, que inte-
gram este CONTRATO para todos os fins e efeitos. 

Cláusula Quadragésima Quinta 

A CONCESSIONÁRIA deverá arcar, às suas expensas, com todos os custos e des-
pesas necessárias à execução dos serviços objeto deste CONTRATO, dentre os 
quais: 

(ca 
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